
Adjunto, para exercer a função de Coordenador, có-
digo: FG-1, da Coordenadoria do Curso de Mestra-
do em Química Inorgânica, do Centro de Ciências
desta Universidade, para cumprir mandato de dois
anos a partir de 25.09.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1307 de 02 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara., no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o artigo 14 do Regimento Geral da UFC,

RESOLVE:
Designar MARIA DE LOURDES PEIXOTO BRAN-

DÃO, mat. 7163/3, ocupante do cargo de Proressor
Adjunto, para exercer "pro-terrpore" a função de
Coordenador, código: FG-1, da Coordenação do
Curso de Pedagogia, da Faculdade de Educação
desta Universidade a partir de 20.09.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1309 de 02 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 164/91-CCS,

RESOLVE:
Designar MARCUS RAIMUNDO VALE, ocupan-

te do cargo de Professor Adjunto, mat. 6918/3, pa-
ra exercer a função de Chefe, código: FG-1, do De-
partamento de Fisiologia e Farmacologia, do Cen-
tro de Ciências da Saúde desta Universidade, para
cumprir mandato de dois anos a partir de 06.09.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1313 de 07 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o artigo 14 do Regimento Geral da UFC,

RESOLVE:
Designar CELIA LEITE JULIAO, ocupante do

cargo de Professor Adjunto, mat. 7560/4, para exer-
cer "pro-tennpore" a função de Coordenador, códi-
go: FG-1, da Coordenação do Curso de Psicologia,
do Centro de Humanidades desta Universidade a
partir de de 01.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1314 de 07 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 169/91-BU,

RESOLVE:
Designar NORMA HELENA PINHEIRO DE AL-

MEIDA, mat. 7305/9, ocupante do cargo de Biblio-
tecario, para responder pela função de Diretor, có-
digo: FG-3, da Biblioteca de Ciências Humanas, da
Biblioteca Universitária desta Universidade, a par-
tir de 01.09.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1315 de 07 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 155/91-FE,

RESOLVE:
Designar ALBERTO BARBOSA VIANA, ocupan-

te do cargo de Professor Adjunto, mat. 6645/1, pa-

ra substituir o Professor Antônio Carlos de Almei-

da Machado, na função de Diretor, código: FC-4,

da Faculdade de Educação desta Universidade, ten-
do em vista o afastamento do titular no período de
26.09 a 04.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1316 de 07 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. n.° 061/91-FE,

RESOLVE:
Designar MARIA ANGELA TEOFILO DE AL-

BUQUERQUE, ocupante do cargo de Professor Ad-

junto, mat. 6639/7, para substituir o Professor Alber-

to Barbosa Viana', na função de Chefe, código: FG-1,

do Departamento de Fundamentos da Educação, na

Faculdade de Educação desta Universidade, tendo

em vista o afastamento do titular no período de

26.09 a 04.10.91.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1333 de 07 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
ten-

do em vista o que consta do Proc. n.° 
10564/91-38,

Resolve remover, de acordo com o Artigo 174,

do Regimento Geral desta Universidade, Neide Fer-

nandes Monteiro Veras, Professor Adjunto, do De-

partamento de Psicologia', do Centro de Humanida-

des, para o Departamento de Fundamentos da Edu-

capão, da FACED da mesma Universidade.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1357 de 10 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE: constituir as Bancas Examinadoras

do processo seletivo de Ascensão Funcional, objeto

do Edital 62/91, as categorias de Administrador, As-

sistente Jurídico, Bibliotecário/Documentalista, E-

conomista, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêu-

tico, Médico, Médico-Veterinário, Nutricionista, Pe-

dagogo/Habilitação, Procurador, Revisor de Textos,

Secretário Executivo, Cirurgião-Dentista', Encaderna-

dor, Laboratorista, Almoxarife, Auxiliar de Enferma-

gem, Assistente em Administração, Cinegrafista,

Técnico em Artes Gráficas, Técnico em Contabilida-

de, Técnico em Radiologia, Continuo, Porteiro, Au-

xiliar de Laboratório, Auxiliar de Nutrição, Cozinhei-

ro, Marceneiro, Operador de Máquinas Copiadoras e

Recepcionista.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ADMINISTRADOR

. Nivardo Silva Cabral

. Jacqueline Maciel Pombo

. Emilio Recamonde Capelo

ASSISTENTE JURIDICO

. Alexandre Rodrigues de Albuquerque

. Valmir Pontes Filho

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
BIBLIOTECÁRIO/DOCUMENTALISTA

. Maria Amélia Almeida da Silva

. Maria do Rosário de Fátima Portela Cysne

ECONOMISTA

. Francisco José da Silva

. Sandra Maria Santos Cartaxo

ENFERMEIRO

. Zuila Maria de F. Carvalho G. Diniz

. Marta Maria Coelho Damasceno

ENGENHEIRO CIVIL — ESPECIALIDADE:
EDIFICAÇÕES

. Antonio Macário Cartaxo de Melo

. Antonio Augusto Figueiredo Lima

FARMACEUTICO

. Francisco Humberto de Carvalho

. Antonio Melquiades dos Santos

MÉDICO-ESPECIALIDADE: CLINICA MÉDICA

. Maria Teresa Gonçalves de Medeiros

. João Macedo Coelho Filho

MÉDICO/VETERINÁRIO

. Francisco Militão de Sousa

. José Wilson Praciano de Castro

NUTRICIONISTA

. Silvia de Miranda Coelho

. Liana Jatobá Beserra

PEDAGOGO/HABILITAÇÃO

_ Ana Maria lório Dias
. Maria Luiza de Aguiar Amorim

PROCURADOR

. Alexandre Rodrigues de Albuquerque

. Valmir Pontes Filho

REVISOR DE TEXTOS

. Heitor Faria Guilherme

. Geraldo Jesuino da Costa

SECRETARIO EXECUTIVO

. Rosila Cavalcante de Albuquerque

. Maria Madalena Fernandes Borges

CIRURGIÃO DENTISTA

. Haroldo César Pinheiro Beltrão

. Walda Viana Brigido de Moura

ENCADERNADOR

. Heitor Faria Guilherme

. Geraldo Jesuino da Costa

LABORATORISTA AREA: ANALISES CLINICAS

. Maria de Jesus Carlos Maia

. Francisca Vânia Barreto Aguiar Ferreira Gomes

LABORATORISTA AREA: BOTÂNICA

. Ana Emilia Ramos de Matos Brito

. Francisca Elizabeth Barbosa e Silva

LABORATORISTA AREA: MÁQUINAS TÉRMICAS

. José Maria de Sales Andrade Neto

. Miguel Ferreira de Azevedo

ALMOXARIFE

. Fernando Menezes Xavier

. Wilson Ribeiro Lins

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

. Zuila Maria de F. Carvalho G. Diniz

. Marta Maria Coelho Damasceno

TÉCNICO EM ARTES GRÁFICAS

. Heitor Faria Guilherme

. Geraldo Jesuino da Costa

CINEGRAFISTA

. Marcus Antonio Moura Tavares

. Gilka Maria Bastos Braga

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

• Luis de Sousa Sampaio
• Maria da Glória Arrais Peter

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
TÉCNICO EM RADIOLOGIA

• Manoel Lima da Costa
. Jose Jurandyr Cardoso Ferreira
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CONTINUO Portaria n.° 1358 de 10 de outubro de 1991

. Eloina Martins Araújo

. Regina Maria de Meneses Diniz

PORTEIRO

. Eloina Martins Araújo

. Regina Maria de Meneses Diniz

AUXILIAR DE LABORATÓRIO-ANALISES
CLÍNICAS

. Maria de Jesus Carlos Maia

. Francisca Vânia Barreto Aguiar Ferreira Gomes

AUXILIAR DE LABORATÓRIO-FARMACOTËCNICA

. Francisco Humberto de Carvalho

. Francisco Jose do Lago Costa

AUXILIAR DE LABORATÓRIO-FfSICO-QUÍMICA

. Antonio Claudio Lima Guimarães

. Francisco José Siqueira Teles

AUXILIAR DE NUTRIÇÃO

. Maria Alsenir Carvalho Rodrigues

. Liana Jatobá Beserra

COZINHEIRO

. Maria Cosma
. Maria Lúcia Pires de Freitas

MARCENEIRO

. Jose Sales Costa Filho

. Zilsa Maria Pinto Santiago

OPERADOR DE MÁQUINAS COPIADORAS

. Ana Valeska Ferreira Marques

. Edson Nogueira Chagas

RECEPCIONISTA

. Mina Martins Araújo

. Regina Maria de Meneses Diniz

PORTUGUÊS

. Maria Rita Balsells

. Mônica Magalhães Cavalcante

MATEMÁTICA

. Edberto Azim Sarriune

. Joaquim Ubirani Alves

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Artigo 14 do Regimento Geral da UFC,

RESOLVE:
Designar LUIZ GONZAGA REBOUÇAS FERREI-

RA, mat. 6875/6, ocupante do cargo de Professor
Adjunto, para exercer "pro-tempore" a função de
Coordenador, código: FG-1, do Curso de Ps-Gra-
duação em Irrigação e Drenagem, do Centro de Ci-
ências Agrárias desta Universidade, a partir de ...
16.09.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1359 de 10 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Artigo 14 do Regimento Gera' da UFC,

RESOLVE:
Designar CARLOS COUTO DE CASTELO BRAN•

CO, mat. 6848/9, ocupante do cargo de Professor

Adjunto, para exercer "pro-tempore" a função de

Coordenador, código: FG-1, da Coordenação do Cur-

so de Farmácia, do Centro de Ciências da Saúde

desta Universidade, a partir de 11.09.91.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1360 de 10 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no,

uso de suas atribuições legais e estatutárias.

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, GALGANI MARIA NEVES

DE ARAÚJO, mat. 9113/8, ocupante do cargo de

Psicólogo, da função de Chefe, código: FG-4, da Se-

ção de Recrutamento e Seleção, da Divisão de Se-
leção e Orientação, do Departamento de Desenvol-

vimento Pessoal, da Superintendência de Recursos
Humanos desta Universidade a partir de 31.07.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1361 de 10 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias,
RESOLVE:
Designar HELENA LOPES DE QUEIROZ, mat.

9903/1, ocupante do cargo de Assistente em Ad-
ministração, para responder pela função de Chefe
código: FG-4, da Seção de Recrutamento e Seleção,
da Divisão de Seleção e Orientação, do Departa-
mento de Desenvolvimento Pessoal, da Superinten-
dência de Recursos Humanos desta Universidade,
a partir de 31.07.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1362 de 10 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 351/91-DCC-UFC,
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RESOLVE: junto, para exercer a função de Coordenador, có-
Designar FRANCISCO BELMINO ROMERO, mat. digo: FG-1, da Coordenação do Curso de Engenha•

6638/9, ocupante do cargo de Professor Adjunto, ria de Pesca, do Centro de Ciências Agrárias des-
para exercer a função de Chefe, código: FG-1, do ta Universidade, para cumprir mandato de dois anos
Departamento de Química Analítica e Físico-Ouimi- a partir de 03.10.91.
ca, do Centro de Ciências desta Universidade, para Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
cumprir mandato de dois anos a partir de 01.10.91 Reitor

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor Portaria n.° 1390 de 17 de outubro de 1991

Portaria n.° 1363 de 10 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e ten-
do em vista o Of. n.° 204/91-PRAE,

RESOLVE:
Designar ELDER GURGEL SOUSA MOREIRA,

mat. 5258/2, ocupante do cargo de Professor Titu-
lar, para substituir a Professora VERA LÚCIA MO-
TA KLEIN, mat. 6897/7, na função de Pró-Reitor,
código: FC-3, da Pró-Reitoria de Assuntos Estudan-
tis desta Universidade, tendo em vista o afasta-
mento do titular em gozo de férias no período de
02.10 a 16.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria. n.° 1364 de 10 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 204/91-PRAE,

RESOLVE:
Designar EDILSON ALVES DA SILVA, ocupan-

te do cargo de Assistente em Administração, mat.
6768/7, para substituir o Professor ELDER GURGEL
SOUSA MOREIRA, mat.: 5258/2, na função de Coor-
denador, código: FC-5, da Coordenadoria do Resta.u-
rante Universitário, da Pró-Reitoria de Assuntos Es-
tudantis desta Universidade, tendo em vista o afas-
tamento do titular no período de 02.10 a 16.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria. n.° 1388 de 16 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e ten-
do em vista o Of. n.° 164/91-DOR/CCS,

RESOLVE:
Designar JOÃO CAVALCANTE DE SOUZA CAR-

VALHO, mat. 5576/0, ocupante do cargo de Profes-
sor Adjunto, para exercer a função de Chefe, co-
digo: FG-1, do Departamento de Odontologia Res-
tauradora, do Centro de Ciências da Saúde desta
Universidade, para cumprir mandato de dois anos
a partir de 08.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Fi!ho
Reitor

Portaria n.° 1389 de 16 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e ten-
do ern vista o Of. n.° 16/91-CCEP/CCA,

RESOLVE:
Designar MOISÉS ALMEIDA DE OLIVEIRA,

mat. 6896/9, ocupante do cargo de Professor Ad-

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso Ce suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:
Designar o Professor Jose GERARDO BESER-

RA DE OLIVEIRA, lotado no Departamento de Biolo-
gia do Centro de Ciências para, na qualidade de
Coordenador Executivo do Núcleo de Estudos e Pes-
quisas Ecológicas, e sem prejuízo de suas ativida-
des didáticas, coordenar, junto ao CETREDE, as ati-
vidades através das quais a Universidade participa
da UNCED, ICID e Projeto MINK.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria. n.° 1402 de 18 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Cear., no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 113/91-CDP-CH,

RESOLVE:
Designar CÉLIA LEITE JULIAO, ocupante do

cargo de Professor Adjunto, mat. 7560/4, para exer-
cer a função de Coordenador, código: FG-1, da Coor-
denação do Curso de Psicologia, do Centro de Hu-
manidades desta Universidade, para cumprir man-
dato de dois anos a partir de 01.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa. Filho
Reitor

Portaria n.° 1403 de 18 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 160/91-DCSF,

RESOLVE:
Designar DILMAR SANTOS DE MIRANDA, mat.

9637/7, ocupante do cargo do Professor Auxiliar
para. exercer a função de Chefe, código: FG-1, do
Departamento de Ciências Sociais e Filosofia, do
Centro de Humanidades desta Universidade, para
cumprir mandato de dois anos a partir de 08.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1404 de 18 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
LISO de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 113/91-CDP-CH,

RESOLVE:
Designar JOSÉ MARIA ALVES DE ARAÚJO,

mat. 6582/0, ocupante do cargo de Professor Ad-
junto, para exercer a função de Chefe, código: FG-1,
do Departamento de Psicologia, do Centro de Hu-
manidades desta Universidade, para cumprir man-
dato de dois anos a partir de 01.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor
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Portaria n.° 1405 de 18 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. n.° 368/91-DCC/UFC,
RESOLVE:
Designar ANTONIO CARLOS GUIMARÃES SI-

DRIM, mat. 6906/9, ocupante do cargo de Professor

Adjunto, para exercer a função de Coordenador, co.

digo: FG-1, da Coordenação do Curso de Geologia,

do Centro de Ciências desta Universidade, para

cumprir mandato de dois anos a partir de 08.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1406 de 18 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. 341/91-DCCA/UFC,
RESOLVE:
Designar GERMANA MARIA FONTENELLE BE-

ZERRA, mat. 6938/8, ocupante do cargo de Pro-

fessor Adjunto, para exercer a função de Coorde-

nador, código: FG-1, da Coordenação do Curso de

Economia Doméstica, do Centro de Ciências Agrá-

rias desta Universidade, para cumprir mandato de

dois anos a partir de 01.11.91.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1407 de 18 de outubro de 199.!

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Proc. n. 11957/91-96,
RESOLVE:
Designar FRANCISCO FERREIRA MARQUES,

mat. 5414/3, ocupante do cargo de Contador, para

responder pela função de Diretor, código: PC-4, do
Departamento de Administrapao, da Pro-Reitoria

de Administração desta Univei sidade, a partir de
22.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1408 de 18 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, rio

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. n.° 320/91-CPO/PLANOP/UFC,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, FRANCISCO FLAVIO DE

ARAÚJO, mat. 5415/1 da função de Diretor, código:
FG-3, da Divisão de Obras, da Coordenadoria de
Projetos e Obras, da Superintendência de Planeja-
mento Físico e Operações desta Universidade, a
partir de 03.10.91.

Publique-se.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Fho

Reitor

Portaria n.° 1409 de 18 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 320/91-CPO/PLANOP/UFC,

RESOLVE:
Designar ANTONIO CËLIO DE AGUIAR, mat.

6594/3, ocupante do cargo de Engenheiro Civil,

para responder pela função de Diretor, código: FG-3,

da Divisão de Obras, da Coordenadoria de Proje-
tos e Obras, da Superintendência de Planejamen-
to Físico e Operações desta Universidade, a partir
de 03.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1410 de 21 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, HELENE MARGUERITE

VELAY, mat. 5516/6, ocupante do cargo de Profes-
sor Adjunto, da função de Chefe, código: R3-1, do
Departamento de Ciências Sociais e Filosofia. do
Centro de Humanidades desta Universidade, a par-
tir de 07.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1411 de 21 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 167/91-DCSF/CH,

RESOLVE:
Designar FRANCISCO JOSE PINHEIRO, ocupan-

te do cargo de Professor Assistente, mat. 3009/X,
para substituir DILMAR SANTOS DE MIRANDA,
mat. 9637/7 na função de Chefe, código: FG-1, do
Departamento de Ciências Sociais e Filosofia, do
Centro de Humanidades desta Universidade, tendo
em vista o afastamento do titular em gozo de férias
no período de 09.10 a 07.11.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1412 de 21 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará. no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 186/91-PR/EX,

RESOLVE:
Designar SiLVIO ROBERTO TEIXEIRA BARREI-

RA, mat. 7138/2, ocupante do cargo de Professor
Adjunto, para substituir MARCONDES ROSA DE
SOUSA, mat. 5989/7, na função de Pro-Reitor, códi-
go: FC-3, da Pro-Reitoria de Extensão desta Univer-
sidade, tendo em vista o afastamento do titular em
gozo de férias no período de 09.10 a 23.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1413 de 21 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 186/91-PR/EX,

RESOLVE:
Designar LAURENIA MARIA BRAGA DE ALBU-

QUERQUE, mat. 7116/1, ocupante do cargo de Pro-
fessor Adjunto, para substituir SILVIO ROBERTO
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TEIXEIRA BARREIRA, mat. 7138/2, na função de Co-
ordenador, código: FC-4, da Coordenadoria de Di-
fusão Cientifica e Tecnológica, da Pró-Reitoria de
Extensão desta Universidade, tendo em vista o afas-
tamento do titular no período de 09.10 a 23.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1414 de 21 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará. no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. n.° 340/91-DCCA,
RESOLVE:
Designar SILVIA DE MIRANDA COELHO, mat.

7097/1, ocupante do cargo de Professor Adjunto,
para substituir a Professora Maria Alsenir Carvalho
Rodrigues, mat. 5490/9, na função de Chefe, códi-
go: FG-1, do Departamento de Econcmia Doméstica,
do Centro de Ciências Agrárias desta Universidade,
tendo em vista o afastamento do titular em gozo
de férias no período de 21.10 a 04 11.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1415 de 21 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará. no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 074/91-DLE/FE,

RESOLVE:
Designar ZÈLIA SA VIANA CAMURÇA, ocu-

pante do cargo de Professor Titular, mat. 6539,1X,
para substituir a Professora Angela Terezinha de
Souza Therrien, mat. 5051/2, na função de Chefe,
código: FG-1, do Departamento de Estudos Espe-
cializados, da Faculdade de Educação desta Univer-
sidade, tendo em vista o afastamento do titular
enn gozo de férias no period° de 10.10 a 08 11.91,

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1416 de 21 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 121/91-DACT/CCS/UFC,

RESOLVE:
Designar CARLOS ANTONIO ESTEVES ARARI-

PE, mat. 5182/9, ocupante do cargo de Professor
Adjunto, para exercer a função de Chefe, cúdiqo:
FG-1, do Departamento de Análises Clinicas e To-
xicológicas do Centro de Ciências da Saúde des-
ta Universidade, para cumprir mandato de dois anos
a partir de 11.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1426 de 24 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 23067.11923/
91-74,

RESOLVE:
Reestabelecer, a partir de 21 de outubrc de

1991, o pagamento da Gratificação de Raio-X, em

favor do Professor HELIOMAR ABRAÃO MAIA, lo-
tado no Departamento de Física do Centro de Cidn-
cias.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.°1427 de 24 de outubro de 1991

0 -Reitor da Universidade Federal do Ceará. no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

que consta do Proc. n.° 23067.12166/91-56.
91-56,

RESOLVE:
Reestabelecer, a partir de 21 de outubro de

1991, o pagamento da Gratificação de Raio-X, em
favor do Professor FRANCISCO BESSA NOGUEIRA,
lotado no Departamento de Clinica Odontológica do
Centro de Ciências da Saúde.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria o.° 1439 de 29 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Of. n.° 191/91-PR/Ex,

RESOLVE:
Designar o Professor FRANCISCO ROBERTO

SOUSA OLIVEIRA, lotado no Departamento de Ci-
ências Sociais e Filosofia, para desempenhar as fun-
ções de Assessor junto ã Pro-Reitoria de Extensão
para desenvolvimento de Programas na área de edu-
cação política e cidadania, a partir de 21.10.91.

O docente ficará obrigado ao mínimo de horas-
aula fixadas no art. 6.°, item III, da Resolução n.'
22/CEPE, de 17.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1440 de 29 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. n.° 345/91-CCA,
RESOLVE:
Designar MAILDE CARLOS DO REGO, ocupan-

te do cargo de Professor Adjunto, mat. 7826/3, para
exercer a função de Coordenador, código: FG-1, do
Curso de Agronomia, do Centro de Ciências Agrá-
rias desta Universidade, para cumprir mandato de
dois anos a partir de 15.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1441 de 29 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do ern vista o Of. Circular 07/91,

RESOLVE:
Designar FRANCISCA NOBIA NOGUEIRA, mat.

9784/5, ocupante do cargo de Professor Adjunto,
para exercer a função de Coordenadoe, código:
FG-1, do Curso de Letras, do Centro de Humanida-
des desta Universidade, para cumph mandato de
dois anos a pari.ir (1,3 14.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor
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Portaria n.° 1442 de 29 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 87/91-DM/CCS,

RESOLVE:
Designar LEANDRO LAGE ROCHA, ocupante

do cargo de Professor Adjunto, mat. 7058/X, para
exercer a função de Chefe, código: FG-1, do De- Portaria n.° 1448 de 30 de outubro de 1991

partannento de Morfologia, do Centro de Ciências
da Saúde desta Universidade, para cumprir mandato 0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

de dois anos a partir de 21.10.91. uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho do em vista o Of. n.° 073/91-PR/AD,

Reitor RESOLVE:
Designar JOSIAS MORAES PINHEIRO, mat. ..

Portaria n.° 1443 de 29 de outubro de 1991 5850/5, ocupante do cargo de Professor Adjunto,
para substituir RICARDO SILVA THE PONTES, mat.
7381/4, na função de Pró-Reitor, código: FC-3, da
Pró-Reitoria de Administração, em virtude da via-
gem do titular a serviço desta Universidade no pe-
ríodo de 07.10 a 09.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

O Reitor da Universidade Federal do Ceara. no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. Circular S/N-DEF/CT,

RESOLVE:
Designar FRANCISCO LUIZ PARENTE NEIVA

SANTOS, mat. 7165/0, ocupante do cargo de Profes-

sor Adjunto, para exercer a função de Chefe, c6-

digo: FG-1, do Departamento de Engenharia Elétri-

ca, do Centro de Tecnologia desta Universidade,

para cumprir mandato de dois anos a partir de..

04.10.91.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1444 de 29 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. n.° 131/91-DLV/CH,

RESOLVE:
Designar MARIA DE JESUS DE SA CORREIA,

mat. 9954/6, ocupante do cargo de Professor Auxi-

liar, para exercer a função de Chefe, código: FG- I, do
Departamento de Letras Vernáculas, do Centro de

Humanidades desta Universidade, para cumprir man-

dato de dois anos a partir de 21.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1446 de 29 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, FRANCISCA MARLY DE

OLIVEIRA, mat. 8592/8 da função de Diretor, códi-

go: FG-3, da Divisão Artístico-Cultural, da Coorde-

nadoria de Atividades Culturais, da Pro-Reitoria de
Extensão desta Universidade, a partir de 31.07.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1447 de 30 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten

do em vista o Of. n.° 065/91-PR/AD,
RESOLVE:
Designar JOSIAS MORAES PINHEIRO, ocupan-

te do cargo de Professor Adjunto, mat. 5850/5, para

substituir RICARDO SILVA THE PONTES, mat. 7381/
4, na função de Pro-Reitor, código: FC-3, da Pró-Rei-

toria de Administração, em virtude da viagem do

titular a serviço desta Universidade no período de

26.09 a 27.09.91.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1449 de 30 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. n.° 1351-DDP/SRH,

RESOLVE:
Designar FRANCISCA NELLIE DE PAULA ME-

LO, mat. 7379/2, ocupante do cargo de Professor

Adjunto, para responder pela função de Diretor, có-

digo: FG-3, da Divisão de Acompanhamento e Ava-

liação, do Departamento de Desenvolvimento de

Pessoal, da Superintendência de Recursos Huma-

nos desta Universidade, a partir de 29.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1450 de 30 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias,
RESOLVE:
Designar JOSIAS MORAES PINHEIRO, Assis-

tente do Reitor, para responder pela Pro-Reitoria de

Administração, código: FC-3, desta Universidade,

durante os impedimentos legais do Titular.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1453 de 31 de outubro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o disposto na Lei n.° 8.188, de 01.06.91.

RESOLVE:
Enquadrar no Plano de Classificação de Car-

gos de que trata a Lei n.° 7.596, de 10 de abril de

1987, mediante transformação dos cargos que exer-

ciam no Projeto Rondon, para cargos efetivos no

Quadro Permanente da Universidade Federal do Cea-

ra, os servidores enumerados na forma do anexo I.

Os efeitos financeiros decorrentes desta Por-

taria vigoram a partir da data de redistribuicác de

cada servidor do anexo I.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Portaria de Reclassificação de Servidores Redistri-
buídos pela situação nova (Lei n.° 7.596/87)
Maria Eunice Oliveira Menezes — Contador, NS-3;
Francisco Pereira da Silva Ill — Motorista, NM-1;
Maria Lucimar M. de Albuquerque — Téc. em Ass.
Educac. NS-3; Gerardo Pereira Viana — Continuo,
NA-4; Maria dos Humildes Paz — Téc. em Ass.
Educac., NS-3; Valdete Paz Barreto de Araújo —
Téc. em Ass. Educac., NS-3.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria o.° 1454 de 31 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e ten-
do em vista o que consta do Proc. 23067.12202/
91-18,

Considerando o que determina os artigos 4.° e
5.0 do Decreto o.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuigões
na Maternidade Escola Assis Chateaubriand, consi-
deradas insalubres, conforme Laudo Pericial emi-
tido por perito registrado na DRT/CE.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (vinte por cento) correspon-
dente ao grau (médio) incidente sobre o salário
minima de referência.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1454/91
01 — Maria de Fatima Maia Ferreira Alencar

Portaria n.° 1428 de 24 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Processo o.° 23067.
12.054/91-22,

Considerando o que determina o Decreto n.°
97.458, de 15 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 16/01/89, que regulamenta a concessão dos
adicionais de periculosidade e insalubridade;

Considerando o que consta do Parecei n.a SR-
080, de 17 de janeiro de 1989, publicado no D.O. de
19/01/89, da Consultoria Geral da Republica;

Considerando o que determina o artigo 5.0 do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado
pelo Decreto o.° 55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando o que preceituam os artigos 1.°
e 2.° e 22 a 24, da Convenção n. 81, da Organização
Internacional do Trabalho, re-ratificada peio Brasil
através do Decreto o.° 95.461, de 11 de dezembro
de 1987, resolve:

I — Designar os servidores nas areas con-
sideradas sob risco, conforme Laudo Pericial emi-
tido pelo Dr. Francisco Rui F. Machado, sem pre-
juizo de outras atribuições.

II — Conceder-lhe o adicional de periculosi-
dade no percentual de 30% (trinta pr cento) inci-
dente sobre o respectivo Vencimento ou Salário-
Básico.

Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, em boletim de pessoal, revo-
gadas as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n» 1428 de 24.10.91
1. Alexandre Holanda Sampaio

Portaria n.° 1418 de 21 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 23067.12176/
91-18,

Considerando o que determina os artigos 4.° e
5.0 do Decreto o.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
consideradas insalubres, conforme Laudo Pericial
emitido pelo D.R.T.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (vinte por cento) correspon-
dente ao grau (médio) incidente sobre o salário
mínimo de referência.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrario.

IV — Os efeitos financeiros retroagirão a par-
tir de 01 de agosto próximo findo.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1418/91
01 — José Pereira de Castro

Portaria o.° 1417 de 21 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Processo n.° 23067.
12158/91-28,

Considerando o que determina o Decreto n.°
97.458, de 15 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 16/01/89, que regulamenta a concessão dos
adicionais de periculosidade e insalubridade;

Considerando o que consta do Parecer n.° SR-
080, de 17 de janeiro de 1989, publicado no D.O. de
19/01/89, da Consultoria Geral da Republica;

Considerando o que determina o artigo 5.° do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado
pelo Decreto n.° 55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando o que preceituam os artigos 1.0
e 2.° e 22 a 24, da Convenção n.° 81, da Organização
Internacional do Trabalho, re-ratificada peio Brasil
através do Decreto n.° 95.461, de 11 de dezembro
de 1987, resolve:

I — Designar os servidores nas areas con-
sideradas sob risco, conforme Laudo Pericial n.°
3869/90-94 emitido pelo D. R .T. , sem prejuízo de
outras atribuições.
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II — Conceder-lhe o adicional de periculosi-
dade no percentual de 30% (trinta por cento) inci-
dente sobre o respectivo Vencimento 01 Salário
Básico.

Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, em boletim de pessoal, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1417 de 21.10.91
1. Soraya Guimarães Rabay Nogueira
2. Isabel Cristina Façanha
3. Prof. Herry Ramos Matthews

Portaria n.° 1365 de 10 de outubro de 199

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara", no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 23067.11513/
91-32,

Considerando o que determina os artigos 4.° e
5.0 do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
no Departamento de Cirurgia do Centro de Ciências
da Saúde, consideradas insalubres, conforme Lau-
do Pericial emitido por perito registrado na DRT/CE.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (vinte por cento) correspon-
dente ao grau (médio) incidente sobre o salário
mínimo de referência.

Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrário.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.°1365/91
DEPARTAMENTO DE CIRURGIA DO CENTRO DE Portaria n.° 1474 de 06 de novembro de 1991
CIENCIAS DA SAL:ME — José Joacylio Moreira Fi-
lho. 0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias,
RESOLVE:
Designar o Dr. CARLOS CAVALCANTE PE-

REIRA MARQUES, Assessor desta Reitoria, para
exercer a Gerência do Sistema de Automação Uni-
versitária — SAU, cabendo-lhe, dentre outras, as
seguintes atribuições:

a) Representar a Universidade Federal do
Ceara junto às demais Instituições conveniadas, ao
Ministério da Educação e as empresas envolvidas
no Projeto SAU;

b) Coordenar a implantação dos diversos mó-
dulos que integram o Sistema de Automag3o Uni-
versitária no âmbito desta Unversidade, observa-
das as competências especificas de cada Unidade
Organizacional;

C) Coordenar reuniões com as subgerências,
com o objetivo de avaliar o desenvolvimento e im-
plantação do Projeto SAU;

d) Manter contatos permanentes de caráter
técnico-administrativo com a TECHNE — Engenha-
ria de Sistemas Ltda., no sentido de intensificar as
ações necessárias à implementação do Sistema,
bem como com outras Instituições interessadas
em participar do Projeto SAU.

Portaria n.° 1467 de 05 de novembro de 1991

Portaria n.° 1339 de 07 de outubro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 8824/91-14,

Considerando o que determina os artigos 4.° e
5.° do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
na Divisão Médica e Odontológica, consideradas in-
salubres, conforme Laudo Pericial emitido por pe-
rito registrado na DRT/CE.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (vinte por cento) correspon-
dente ao grau (médio) incidente sobre o salário
mínimo de referência.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação Anexa à Portaria n.° 1339/91
1. Expedito Firmino de Souza

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:
Designar os Professores JONAS PAES DE OLI-

VEIRA (Presidente), MARCONDES CAVALCANTE
FRANCA (Vice-Presidente), ANA MARIA VIEIRA DA
N6BREGA, PEDRO AIRTON QUEIROZ
CLEUTON FREIRE, RAIMUNDO WILANE DE FI-
GUEIREDO, JOSE LEMOS MONTEIRO e FRANCISCO
CESAR TEIXEIRA, para constituírem a Comissão
Coordenadora do Vestibular-CCV.

Revogar, a partir de 22.10.91, a Portaria n.°
873, de 23 de novembro de 1990.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1473 de 05 de novembro de 1991

0 SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMA-

NOS, no uso de suas atribuições conferidas através

da Portaria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do

Magnifico Reitor, e tendo em vista o que consta

do Processo n.° 23067.10880/91-28,
RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento

Geral, combinado com a Resolução n.° 369/76-

Reitoria, autorizar o afastamento do Professor Ad-

junto TEOBALDO CAMPOS MESQUITA, do Depar-

tamento de Economia Agricola, do Centro de Ciên-

cias Agrárias, durante o período de 06.10.91 a
30.03.92, com a finalidade de concluir Curso de
Doutorado em Economia, no Instituto de Pesquisas
Econômicas da USP, em São Paulo/SP.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente
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No exercício desta missão, o servidor se arti-
culará com as Pró-Reitorias de Administração e de
Planejamento.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1492 de 11 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 171/91-DTE/FEAC,

RESOLVE:
Designar ARNALDO GOMES DE PINHO PES-

SOA, mat. 7512/4, ocupante do cargo de Professor
Adjunto, para substituir ROBERTO SMITH, mat.
8762/9, na função de Chefe, código: FG-1, do Depar-
tamento de Teoria Econômica, da Faculdade de E-
conomia, Administração e Contabilidade desta Uni-
versidade, tendo em vista o afastamento do titular
para participar de uma reunião do Conselho Federal
de Economia em Manaus no período de 16.10 a
19.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1493 de 11 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Memo. n.° 22/91-CCS,

RESOLVE:
Designar ELIANE MARIA CAMPOS GURGEL

PINHEIRO, mat. 7916/2, ocupante do cargo de Jor-
nalista, para substituir ANTONIO VICENTE DE
ALENCAR, mat. 3090/2, na função de Coordenador,
código: FC-4, da Coordenadoria de Comunicação
Social, tendo em vista o afastamento do titular para
participar do Encontro de Coordenadores de Comu-
nicação Social das Universidades Federais com o
Ministro da Educação em Brasilia, no período de
09.10 a 11.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1494 de 11 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 203/91-CH,

RESOLVE:
Dispensar NADJA WEYNE CUNHA, ocupante

do cargo de Assistente em Administração, mat.
6236/7 da função de Secretário, código. FG-7, do
Departamento de Letras Vernáculas, do Centro de
Humanidades desta Universidade, a partir de
31.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1495 de 11 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 203/91-CH,

RESOLVE:
Designar MARIA HELENILDA COSTA, ocupante

do cargo de Contador, mat. 7466/7, para responder

pela função de Secretário, código: FG-7, do Depar-
tamento de Letras Vernáculas, do Centro de Huma-
nidades desta Universidade, a partir de 01.11 91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1496 de 11 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 08/91-CEO/CT,

RESOLVE:
Designar EXPEDITO JOSÉ DE SA PARENTE,

mat. 5299/0, ocupante do cargo de Professor Ad-
junto, para exercer "pro-tempore" a função de Co-
ordenador, código: FG-1, do Curso de Engenharia
Química, do Centro de Tecnologia desta Universi-
dade, a partir de 21.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1497 de 11 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 153/91-DEA/CCA,

RESOLVE:
Designar MARIA IRLES DE OLIVEIRA MAYOR-

GA, mat. 7493/4, ocupante do cargo de Professor
Adjunto, para exercer "pro-tempore" a função de
Chefe, código: FG-1, do Departamento de Economia
Agricola, do Centro de Ciências Agrárias desta Uni-
versidade, a partir de 21.10.91..

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1498 de 11 de novenibrc de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 409/91-D13/CC,

RESOLVE:
Designar Jose SANTIAGO LIMA VERDE, mat.

8675/4, ocupante do cargo de Professor Adjunto,
para exercer "pro-tempore" a função de Chefe, có-
digo FG-1, do Departamento de Biologia, do Centro
de Ciências desta Universidade, a partir de 18.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1499 de 11 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 353 de 21.10.91 /CCA,

RESOLVE:
Retificar os efeitos da Portaria n.° 1358, de 10

de outubro de 1991, de Designação do professor
Luiz Gonzaga Rebougas Ferreira de 16.09.91 para
16.08.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1502 de 11 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 020/91-IU,
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RESOLVE:

Designar FRANCISCO ALVES RAMALHO, mat.
7471/3, ocupante do cargo de Técnico em Artes
Gráficas, para responder pela função de Chefe, có-
digo: FG-5, da Seção de Impressão, da Divisão de
Planejamento Gráfico, da Imprensa Universitária
desta Universidade, a partir de 01.11.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1503 de 11 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten,
do em vista o que consta do Of. n.° 176/191-PR/GR,

RESOLVE:
Designar a Professora MARIA DE LOURDES

PEIXOTO BRANDÃO, lotada no Departamento de
Teoria e Prática de Ensino da Faculdade de Educa-
gão para prestar assessoria junto à Pró-Reitoria de
Graduação.

A docente ficará obrigada ao mínimo de horas-
aula, fixadas no item Ill, do art. 6.°, combinado com
a letra d, do art. 2.°, da Resolução n.° 22/CEPE, de
17 de outubro de 1990.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1538 de 13 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 160/91-FEAC,

RESOLVE:
Designar JAIR DO AMARAL FILHO, mat. ....

8922/2, ocupante do cargo de Professor Adjunto,
para exercer a função de Coordenador, código:
FG-1, do Curso de Pós-Graduação em Economia, da
Faculdade de Economia, Administração e Contabili-
dade desta Universidade, para cumprir mandato de
dois anos a partir de 21.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerwe, Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1564 de 21 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Feder-3I do Ceara, no
ur,o de suas atribuições legais e estazutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 33/91-FD,

RESOLVE:
Designar AGERSON TABOSA PINTO, inat

5025,3, ocupante do cargo de Professor Titular, pa-
ra exercer "pro-tempore" a função de Chefe, códi-
go: FG-1, do Departamento de Direito Privado, da
Faculdade de Direito desta Universidade a partir de
21.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1576 de 22 de novembro de 199!

O Reitor da Universidade Federai do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:
Substituir, a pedido, Maria da Glória Arrais

Peter por Francisco Ferreira Neto, na banca exami-

nadora da Ascensão Funcional para a categoria de
Técnico em Contabilidade, Portaria n.° 1357/91.

Fortaleza, 22 de novembro de 1991.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1583 de 26 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, rio
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 206/91-CH,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, DULCE MARIA CUSTÓ-

DIO DO AMARAL, mat. 9247/9, da função de Secre-
tário, código: FG-4, do Centro de Humanidades des-
ta Universidade, a partir de 04.11.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1592 de 26 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Of. n.° 47/91-CT,
RESOLVE:
Designar MOACIR WEYNE FILHO, mat 6591,9,

ocupante do cargo de Professor Adjunto, para exer-

cer a função de Chefe, código: FG-1, do Departa-

mento de Estruturas, do Centro de Tecnologia des-

ta Universidade, a partir de 29.10.91.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1593 de 26 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:
Designar JACQUELINE MACIEL POMBO, Pro-

fessor Adjunto, lotada na Faculdade de Economia,
Administração e Contabilidade, para prestar asses-
soria junto ao Gabinete do Reitor, na area de recur-
sos humanos.

A docente ficará obrigada ao mínimo de horas-
aula fixadas no item I, do art. 6.°, combinado com a
letra d, do art. 2.° da Resolução n.° 22/CEPE, de.
17.10.90.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1614 de 28 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 41/91-CIRCULAR-DDP-UFC,

RESOLVE:
Dispensar AGERSON TABOSA PINTO, mat. ...

6025/3, da função de Chefe, código: FG-1, do De-
partamento de Direito Privado, da Faculdade de Di-
reito desta Universidade, a partir de 10.11.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filhe
Reitor

Portaria n.° 1628 de 28 de novembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 239/91-CH.
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RESOLVE: dente ao grau (médio) incidente sobre o salário
Designar MARIA NEVARA DE OLIVEIRA ARAC1- mínimo de referência.

JO, mat. 9783/7, ocupante do cargo de Professor III — Esta Portaria entrará em vigor na data de
Assistente, para exercer "pro-tempore" a função de sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
Coordenador, código: FG-1, do Curso de Ciências as disposições em contrário.
Sociais, do Centro de Humanidades desta Universi- Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
dade a partir de 23.10.91. Reitor

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor Relação anexa à Portaria n.° 1569/91

DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA E BIOLOGIA
Portaria n.° 1609 de 26 de novembro de 1991 MOLECULAR

01. Maria Jose Costa Benevides0 Reitor da Universidade Federal do Cearã, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Processo n.° 23067.
8254/91-16,

Considerando o que determina o Decreto n.°
97.458, de 15 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 16/01/89, que regulamenta a concessão dos
adicionais de periculosidade e insalubridade;

Considerando o que consta do Parecer n.° SR-
080, de 17 de janeiro de 1989, publicado no D.O. de
19/01/89, da Consultoria Geral da Republica;

Considerando o que determina o artigo 5.° do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado
pelo Decreto n.° 55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando o que preceituam os artigos 1.°
e 2.° e 22 a 24, da Convenção n.° 31, da Organização
Internacional do Trabalho, re-ratificada pelo Brasil
através do Decreto n.° 95.461, de 11 de dezembro
de 1987, resolve:

I — Designar os servidores nas áreas con-
sideradas sob risco, conforme Laudo Pericial emi-
tido por perito registrado na DRT/CE, sem prejuízo
de outras atribuições.

II — Conceder-lhe o adicional de periculosi-
dade no percentual de 30% (trinta por cento) inci-
dente sobre o respectivo Vencimonto ou Salário-
Básico.

Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, em boletim de pessoal, revo-
gadas as disposições em contrário.

IV — Os efeitos financeiros vigorarão a partir
de maio do corrente ano.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1609/91
1. Raimundo Nonato Pontes Freitas

Portaria n.° 1569 de 21 de novembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Processo n.° 23067.
12762/91-72,

Considerando o que determina os artigos 4." e
5.° do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
no Departamento de Bioquímica e Biologia Mole-
cular — C.C., consideradas insalubres, conforme
Laudo Pericial emitido por perito registrado na
DRT/CE.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (vinte por cento) correspon-

Portaria n.° 1568 de 21 de novembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Processo n." 23067.
12493/91-62,

Considerando o que determina os artigos 4.° e
5.° do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
no Departamento de Patologia e Medicina Legal
— CCS consideradas insalubres, conforme Laudo
Pericial emitido por perito registrado na DRT/CE.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (vinte por cento) correspon-
dente ao grau (médio) incidente sobre o salário
mil-limo de referência.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrário.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1568/91
DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA E MEDICINA
LEGAL — C C S
01. Francisco Valdeci de Almeida Ferreira

Portaria n.° 1560 de 14 de novembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Processo n.° 12168/
91-81,

Considerando o que determina os artigos 4.° e
5.0 do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
no Ambulatório de Cirurgia consideradas insalu-
bres, conforme Laudo Pericial emitido por perito
registrado na DRT.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (vinte por cento) correspon-
dente ao grau (médio) incidente sobre o salário
mínimo de referência.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrário.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1560/91
01. Francisco Alves de Miranda
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Portaria n.° 1530 de 13 de novembrc de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara', no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o que consta do Processo n.° 13117/

91-86,
Considerando o que determina o Decreto n.°

97.458, de 15 de janeiro de 1989, publicado no D.O.

de 16/01/89, que regulamenta a concessão dos
adicionais de periculosidade e insalubridade;

Considerando o que consta do Parecer n.° SR-
080, de 17 de janeiro de 1989, publicado no D.O. de
19/01/89, da Consultoria Geral da República;

Considerando o que determina o artigo 5.° do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado
pelo Decreto n.° 55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando o que preceituam os artigos 1.0

e 2.° e 22 a 24, da Convenção n. 81, da Organização
Internacional do Trabalho, re-ratificada pelo Brasil
através do Decreto n.° 95.461, de 11 de dezembro
de 1987, resolve:

I — Designar os servidores nas areas con-
sideradas sob risco, conforme Laudo Pericial, emi-
tido por perito registrado na DRT, sem prejuízo
de outras atribuições.

II — Conceder-lhe o adicional de periculosi-
dade no percentual de 30% (trinta por cento) inci-
dente sobre o respectivo Vencimento oil Salário
Básico.

Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, em boletim de pessoal, revo-
gadas as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1530 de 13.11.91
José Milton Rego Azevedo
Mary Anne Sousa Lima

do em vista o que consta dos Processos n.°s 12423
/91-87, 12424/91-40 e 12425/91-11,

Considerando o que determina o Decreto n.°
97.458, de 15 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 16/01/89, que regulamenta a concessão dos
adicionais de periculosidade e insalubridade;

Considerando o que consta do Parecer n.° SR-
080, de 17 de janeiro de 1989, publicado no D.O. de
19/01/89, da Consultoria Geral da República;

Considerando o que determina o artigo 5.° do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado
pelo Decreto n.° 55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando o que preceituam os artigos 1.°
e 2.° e 22 a 24, da Convenção n.° 81, da Organização
Internacional do Trabalho, re-ratificada pelo Brasil
através do Decreto n.° 95.461, de 11 de dezembro
de 1987, resolve:

I — Designar os servidores nas areas con-
sideradas sob risco, conforme Laudo Pericial emi-
tido por perito registrado na DRT, sem prejuízo
de outras atribuições.

II — Conceder-lhe o adicional de periculosi-
dade no percentual de 30% (trinta por cento) inci-
dente sobre o respectivo Vencimento ou Salário
Básico.

Ill — Esta Portaria entrara em vigor na data
de sua publicação, em boletim de pessoal, revo-
gadas as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa a Portaria n.° 1501i91
Maria das Graças Gomes
Maria de Fatima Gomes Lopes
Pedro de Lima Neto

Portaria n.° 1652 de 05 de dezembro de 1991

Portaria n.° 1504 de 11 de novembro de 1991 0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

() Reitor da Universidade Federal do Ceara, no do em vista o que estabelece o Art. 12, do Decre-
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten- to-Lei n.° 200, de 25 de fevereiro de 1987, combi-
do em vista o que consta do Proc. n.° 13056/91-93, nado com o Art. 2.°, do Decreto n.° 83.937, de 06

Considerando o que determina os artigos 4.° e de setembro de 1979,
5.° do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989, RESOLVE:

RESOLVE: Delegar ao Diretor do Hospital Universitário
I — Localizar os servidores constantes da re- Walter Cantidio desta Universidade, competência

lação em anexo para exercerem as suas atribuições para praticar os atos a seguir especificados, refe-
consideradas insalubres, conforme Laudo Pericial rente ao pessoal lotado nesse Hospital:
emitido por perito registrado na DRT. a) autorizar afastamento do pessoal, para den-

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida- tro do Pais, pelo período máximo de 60 (sessenta)
de no percentual de (vinte por cento) correspon- dias, nos termos da legislação vigente;
dente ao grau (médio) incidente sobre o salário b) Assinar Portaria designatória de substitui-
mínimo de referência. gão de ocupante de função gratificada, nas suas fai-

n! — Esta Portaria entrará em vigor na data de tas e/ou impedimento;
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas c) conceder ferias ao pessoal técnico-adminis-
as disposições em contrário. trativo;

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho d) assinar atos de constituição de comissão
Reitor de sindicância com vistas ao processo discipliner,

nos termos da legislação pertinente.
Relação anexa a Portaria n.° 1504 de 11.11.91 Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

01. Carmem Dolores Gonzaga Santos Reitor

Portaria n.° 1501 de 11 de novembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuipões legais e estatutárias e ten-

Portaria n.° 1653 de 05 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
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do em vista o que dispõe a Resolução n.° 04-A/
CONSUNI, de 10.09.90 e o contido no Processo n.°
23067.10769/91-41,

RESOLVE:
Conceder Licença Sabática, no período de 11 de

novembro de 1991 a 08 de maio de 1992, ao Profes-
sor JACQUES THERRIEN, lotado no Departamento
de Estudos Especializados da Faculdade de Edu-
cação.

Concluída a Licença Sabática, o Professor apre-
sentará relatório circunstanciado das atividades
exercidas durante o período de gozo, para aprovação
do Departamento, em reunião especificamente con-
vocada para tal fim.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1654 de 05 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten•
do em vista o que dispõe a Resolução n.° 04-A/
CONSUNI, de 10.09.90 e o contido no Processo n.°
23067.10759/91-97,

RESOLVE:
Conceder Licença Sabática, no período de 15 de

setembro a 14 de dezembro de 1991, ao Professor
JOSÉ HENRIQUE LEAL CARDOSO, lotado no Depar-
tamento de Fisiologia e Farmacologia do Centro de
Ciências da Saúde.

Concluída a Licença Sabática, o Professor apre-
sentará relatório circunstanciado das atividades
exercidas durante o período de gozo, para aprovação
do Departamento, em reunião especificamente con-
vocada para tal fim.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1667-A de 09 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
llSC de suas atribuições legas e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Of. n.° 552/91-PR,/PPG,

RESOLVE:
Autorizar o afastamento da Professora GLAUCE

SOCORRO DE BARROS VIANA, Pro-Reitor de Pes-
quisa e Pós-Graduação, no período de 10 a 24 de de-
zembro do corrente ano, para tratar junto a Facul-
dade de Medicina de Ribeirão Preto, São Paulo, de
assuntos de interesse do Curso de Pós-Graduação
em Farmacologia e daquela Pro-Reitoria.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1667-B de 09 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Of. n.° 552/91-PR/PPG,

RESOLVE:
Designar o Professor AIRY MARQUES DA SILVA

para responder pelos encargos da Pro-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação, no período de 10 a 24 de
dezembro do corrente ano, durante o afastamento
da titular que estará viajando à cidade de Ribeirão
Preto, em São Paulo, para tratar de assuntos de inte-

resse do Curso de Pós-Graduação em Farmacologia
e daquela Pro-Reitoria, junto à Faculdade de Medi-
cina de Ribeirão Preto.

Prof. Antônio de Albuquerqua Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1668 de 10 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:
Designar DÉBORA CÂNDIDA DIAS SOARES,

Professor Adjunto, lotada no Departamento de Le-
tras Estrangeiras do Centro de Humanidades, para,
sem prejuízos de suas atividades laborais, desem.
penhar as funções de Coordenadora do Convênio
celebrado entre a Universidade Federal do Ceara
e a Universidade de Colônia-Alemanha.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1670 de 10 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o disposto na Portaria 583, de 27.03.37,
publicada no DOU. de 23.03.87, da Secretaria
Administrativa da Presidência da Republica,

RESOLVE:
1. 0 horário de funcionamento desta Universi.

dade será de 8:00h às 12:00h e 14:00h às 18h, para
a área administrativa;

2. Nas Unidades Acadêmicas, nas Unidades
Hospitalares e em Órgãos Suplementares, ficam os
respectivos dirigentes autorizados a estabelecer
o horário de trabalho que melhor atenda às suas pe-
culiaridades;

3. Poderá ser flexibilizado o horário de traba-
lho do servidor estudante, desde que respeitada a
duração semanal de trabalho;

4. Em qualquer das hipóteses, previstas nos
itens anteriores, salvo se disposto em legislação
especifica, o servidor técnico-administrativo não
poderá cumprir menos de 40 (quarenta) horas se-
manais de trabalho;

5. Os casos omissos serão decididos pelo Rei-
tor;

6. Ficam revogadas as Portarias n.° 159, de
29.01.81, n.° 210, de 26.03.87 e demais disposi-
ções em contrário.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1671 de 10 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Of. n.° 482/91-PR/PPG,

RESOLVE:
Designar os Professores JOSÉ ALBERSIO DE

ARAUJO LIMA, OMAR JESUS PEREIRA, EDILBERTO
ROCHA SILVEIRA, VERBENA LIMA VALE, MARIA
CIRA DE MELO JORGE BARBOSA, JOSÉ NILSON
BESERRA CAMPOS, WILLIS SANTIAGO GUERRA



FILHO, MANOEL BOSCO DE ALMEIDA e TERESA
MARIA MONTEIRO PEREIRA, para, sob a presidên-
cia do primeiro, e sem prejuízo de suas atividades
laborais, constituírem a COMISSÃO DE PESQUISA,
vinculada a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Gra-
duação.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1672 de 10 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o que consta do Of. n.° 482/91-PR/PPG,

RESOLVE:
Designar os Professores, Terezinha de Jesus

Pinheiro Maciel, José Ajax Nogueira Queiroz, Ro-

berto Lima Sampaio, Ahmad Saeed Khan, Vera Ma

mede Accioly, César Barreira, Sofia Lerche Vieira,

Criseida Alves Lima e Emmanuel Teófilo Furtado,

para, sob a presidência do primeiro e sem prejuizo

de suas atividades laborais, constituírem a Comis-

são de Capacitagão de Recursos Humanos, vincula-

da à Coordenadoria de Capacitação de Recursos Hu-
manos, da Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Gradua-

ção, desta Universidade.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1673 de 10 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o que consta do Of. n.° 482/91-PR/PRG,

RESOLVE:
Designar os Professores Ary Marques da Sil-

va, Manoel Odorico de Moraes Filho, Terezinha de

Jesus Pinheiro Maciel, Agamenon Tavares de Al-

meida, José Nilson Beserra Campos, Francisco Ce-
llo Guedes Almeida, Maria Magnolia lima Guerra,
Jose Tarquinio Prisco, Luiz Tavares Júnior e Maria
Ivone Mota Alves, para sob a presidência do pri-
meiro e sem prejuízo de suas atividades laborais,
constituírem a Comissão de Ensino de Pós-Gradua-
ção, vinculada a Coordenadoria de Ensino de Pós-
Graduação, da Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-Gra-
duação, desta Universidade.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

RESOLVE:
Designar ANTÔNIO AROLDO LINS SOARES,

ocupante do cargo de Economista, mat. 7709/7,
para substituir Pedro Sisnando Leite, mat. 6304/5,

na função de Pró-Reitor, código: CD-2, da Pro-Rei-

toria de Planejamento desta Universidade, tendo

em vista o afastametno do titular em gozo de férias

no período de 02.12 a 31.12.91.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Portaria n.° 1695 de 12 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Memo. 087/91-PR/PL,

RESOLVE:
Designar FRANCISCO ALCIMO DE ANDRADE,

ocupante do cargo de Economista, mat. 9910/4, pa-
ra substituir Antônio Aroldo Lins Soares, mat.....
7709/7, na função de Coordenador, código: CD-4,
da Coordenadoria de Planejamento Operativo, da
Pro-Reitoria de Planejamento desta Universidade,
tendo em vista o afastamento do Titular no período
de 02.12 a 31.12.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1696 de 12 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. Circular S/N-CCS,

RESOLVE:
Dispensar FRANCISCO HUMBERTO DE CARVA-

LHO, mat. 5428/3, da função de Chefe, código: FG-1,
do Departamento de Farmácia, do Centro de Ciên-
cias da Saúde desta Universidade, a partir de....
22.11.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1698 de 12 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 14/91-CT,

RESOLVE:
Dispensar EXPEDITO JOSÉ DE SA PARENTE,

mat. 329/0, da função .!‘? Gcordenador, código:
Portaria n.° 1677 de 10 de dezembro de 1991 FG-1 do Curso de Engenharia Química, do Centro

de Tecnologia desta Universidade a partir de ....

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no 02.12.91
uso de suas atribuições legais e estatutárias, Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

RESOLVE: Reitor
Designar o servidor MARCUS AN romo MOU-

RA TAVARES, para responder pelo expediente da Portaria n.° 1718 de 17 de dezembro de 1991
Casa Amarela Eusélio Oliveira, a ownr desta data.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1694 de 12 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Memo. 087/91-PR/PL,

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que dispõe o artigo 3.° da Resolução
n.° 07/CONSUNI, de 03.12.91,

RESOLVE:
Designar o Reitor Agregado, ANTÔNIO MAR-

TINS FILHO para exercer, por quatro anos, as fun-
ções de Coordenador do Programa Editorial da "Ca-
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sa de José de Alencar", sem ônus para a UFC ou
para os recursos próprios do programa.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1719 de 17 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que dispõe o artigo 3.°, Parágrafo 2.°
da Resolução n.° 07/CONSUNI, de 03.12.91,

RESOLVE:
Designar o Escritor FRANCISCO CARVALHO

para exercer, por quatro anos, as funções de mem-
bro do Conselho do Programa Editorial da "Casa
de José de Alencar", sem ônus para, a UFC ou para
os recursos próprios do Programa.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1720 de 17 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que dispõe o artigo 3.°, Parágrafo
2.° da Resolução n.° 07/CONSUNI de 03.12.91.

RESOLVE:
Designar o Professor PAULO ROBERTO COE-

LHO PINTO para exercer, por quatro anos, as fun-
pões de membro do Conselho do Programa, Edito-
rial da "Casa de José de Alencar", sem ônus para
a UFC ou para os recursos próprios do Programa.

Prof. Antônio do Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1721 de 17 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o Proc. n.° I2817/91-62-CT,
RESOLVE:
Designar JORGE PEREIRA MOTA, mat. 7506/0,

ocupante do cargo de Professor Adjunto, para exer-
cer "pro-tennpore" a função de Coordenador, códi-
go: FG-1, do Curso de Engenharia Civil, do Centro
de Tecnologia desta Universidade, a partir de ....
29.10.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1742 de 23 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 044/91-CT,

RESOLVE:
Dispensar JORGE PEREIRA MOTA, mat. 7506/0,

da função de Coordenador, código: FG-1, do Curso
de Engenharia Civil, do Centro de Tecnologia desta
Universidade, a partir de 05.12.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1743 de 23 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o Of. n.° 044/91-CT,

RESOLVE:
Designar EDILSON DE FREITAS QUEIROZ, ocu-

pa,nte do cargo de Professor Adjunto, mat. 0268/2,
para exercer "pro-tennpore" a função de Chefe, co-
digo: FG-1, do Departamento de Expressão Gráfica
e Estradas, do Centro de Tecnologia desta Universi-
dade, a partir de 05.12.91.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filha
Reitor

Portaria n.° 1745 de 23 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que dispõe a Resolução n.° 04-A/CON-
SUNI, de 10.09.90 e o que consta no Proc. n.°
23067.13482/91-81,

RESOLVE:
Conceder licença' sabática, no período de 05

de março de 1992 a 31 de agosto de 1992, ao Pro-
fessor MANOEL BOSCO DE ALMEIDA, lotado no
Departamento de Teoria Econômica, da Faculdade
de Economia, Administração e Contabilidade.

Concluída a, licença sabática, o Professor apre-
sentará relatório circunstanciado das atividades
exercidas durante o período de gozo, para aprovação
do Departamento, em reunião especificamente con-
vocada para tal fim.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1746 de 23 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que dispõe a Resolução n.° 04-A/CON-
SUNI, de 10.09.90 e o que consta no Proc. n.°
23067.8538/91-95,

RESOLVE:
Conceder licença sabática, no período de 20

de agosto de 1991 a 15 de fevereiro de 1992, ao
Professor MANASSES CLAUDINO FONTELES, Iota-
do no Departamento de Fisiologia e Farmacologia
do Centro de Ciências da, Saúde.

Concuida a licença sabática, o Professor apre-
sentará relatório circunstanciado das atividades
exercidas durante o período de gozo, para aprova-
ção do Departamento, em reunião especificamente
convocada para tal fim.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1765 de 30 de dezembro de 1991

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. 23067.11073/
91-31,

RESOLVE:
Designar os professores PEDRO ZIONE SOU-

SA, Jose WILSON PRACIANO DE CASTRO e o
técnico SÉRGIO HORTA MATTOS, para, sob a pre-
sidência do primeiro e sem prejuízos de suas ativi-
dades laborais, comporem a Comissão de Avalia-
ção e Leilão de Bovinos da Raga SCHWYZ, vincu-
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lada ao Departamento de Zootecnia do Centro de
Ciências Agrarias.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Portaria n.° 1764 de 30 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 14936/91-22,

Considerando o que determina o Decreto n.'
97.458, de 15 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 16/01/89, que regulamenta a concessão dos
adicionais de periculosidade e insalubridade;

Considerando o que consta do Parecer n.' SR-
080, de 17 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 19/01/89, da Consultoria Geral da República;

Considerando o que determina o artigo 5.° do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pe-
lo Decreto n.° 55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando o que preceituam os artigos 1."
e 2.° e 22 a 24, da Convenção n.° 81, da Organização
Internacional do Trabalho, re-ratificada pelo Brasil
através do Decreto n.° 95.461, de 11 de dezembro
de 1987, resolve:

I — Designar os servidores nas areas consi-
deradas sob risco, conforme Laudo Pericial emiti-
do por perito registrado na DRT/CE, sem prejuízo
de outras atribuições.

II — Conceder-lhe o adicional de periculosida-
de no percentual de 30% (trinta por cento) inci-
dente sobre o respectivo Vencimento ou Salário.
Básico.

III — Esta Portaria entrara em vigor na data
de sua publicação, em boletim de pessoal, revoga-
das as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1764/91
01 — Francisca Marques de Lima

Portaria n.° 1763 de 30 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 23067.3211/
91-16,

Considerando o que determina os artigos 4."
e 5.° do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
no Centro de Ciências da Saúde, consideradas in-
salubres, conforme Laudo Pericial emitido por pe-
rito registrado na DRT/CE.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (vinte por cento) correspon-
te ao grau (médio) incidente sobre o salário mfni-
mo de referência.

Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1763/91

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COMUNITÁRIA

Francisco Sulivan Bastos Mota, Jose Alfredo L. de

Jesus, Noélia Leal Lima, Jose Lucivan Miranda, Jo-

sé Walter Vasconcelos, Lido de Albuquerque San-

tos, Maria de Fatima Vitoriano de Azevedo, Maria

de Lourdes Vasconcelos Queiroz, Maria Silvia Car-

valho Gomes, Mirian Vasconcelos, Alvaro Jorge

Madeira Leite, Gislane Maria Pereira de Aquino,

Isabel Cristina da Justa Porto, Maria Tereza Teixei-

ra Bezerra, Francisco das Chagas Oliveira, Fran-

cisco Manuelito Lima de Almeida, Francisco César

Ponte Gondim, Heraldo José Araújo Carneiro, Jo-

se Carneiro de Siqueira, Luciano Silveira Pinheiro,

Lázaro Marcos de Medeiros, Marcelo de Pontes

Rocha, Manoel Oliveira Filho, Silvia Bonfim Hypó-
lito, Zenilda Vieira Bruno, Carlos Augusto Alencar

Júnior, Eugênio Pacelli de Barreto Teles, Antonia
Machado Ximenes, Benedita Pessoa Forte, Fatima
Maria de Aragão Arrais, Francisca Ana M. Carva-
lho, Francisca Nellie de P. Melo, Ligia Barros Cos-

ta, Lorita Marlene F. Pagliuca, Maria Dalva Santos

Alves, Maria Fatima Maciel Araújo, Maria Francili-

ta F. Loureiro, Maria das Graças de Oliveira, Maria
Socorro Matos, Maria do Socorro M. Sherloch, Mar-
ta Maria Coelho Damasceno, Modesta Maria de
Moura Simões, Neiva Francenely C. Vieira, Raimun-
da Nobre Damasceno, Sônia Maria Cantidio Mota,
Tanara Távora Sobreira, Terezinha de Jesus Rocha,

Vera Lúcia de Almeida, Zeneida Ribeiro de Olivei-
ra, Zuila Maria de F. Carvalho, Adriana Costa e For-

ti, Anastácio de Queiroz Sousa, Antonio Clayton

Mendonça Ribeiro, Antonio Mourão Cavalcante,
Cados Augusto Ciarlini Teixeira, Clara Maria Bastos
Eloy da Costa, Claudia de Castro e Silva, Demoste-
nes Gonçalves Lima Ribeiro, Elias Geovani Bouta-
la Salomão, Emir Mendonça Lima Verde, Ennirene

Mendonça Lima lerde, Fernando Antonio Frota Be-

zerra, Francisco Dias de Paiva, Guy Gadelha Su-
cupira, João Barbosa Pires de Paula Pessoa, Jose

Barros Pereira, Jose Gerardo Ponte de Vasconce-
los, Joao Batista Evangelista Júnior, Jose Murilo
de Carvalho Martins, José Otho Leal Nogueira, José
Ronaldo Monte Alverne, Jose Sarto Chaves Sarai-
va, Josué Viana de Castro Filho, Maria Elisabete
Amaral de Moraes, Maria Ferreira Guimarães, Maria
Goretti Ribeiro Sales, Maria Teresa Gonçalves de
Medeiros, Maria José Nogueira Diogenes, Martinho
Rodrigues Fernando, Miguel Nasser Hissa, Oswal-
do Augusto G. Adrianzén, Renan Magalhães Monte-

negro, Ricardo Aires Correia, Roberto Barreto Mar-
ques, Silvio Paulo da Costa A. R. Furtado, Valder
Mendes Cantidio, Marta Maria das Chagas Me-
deiros, Silvia Maria Magalhães Nasser, Valéria
Goes Ferreira Pinheiro, João Macedo Araujo Fi-
lho, Eanes Delgado Barros Pereira, Antonio Meloufa-
des dos Santos, Carlos Couto de Castelo Branco,
Célia de Freitas Guimarães Praga, Cristina Marilac
Freire da Costa, Eneida Maria Fontinele Nielson,
Francisca Maria Barros Souza, Francisco Eudes Apo-
liano Gomes, Francisco Humberto de CavVaLhol
Francisco José do Lago Costa, Gilvandete Maria
Pinheiro Santiago, Helena Lutéscia Luna Coelho,
Humberto Ferreira Oria, Jose Arizona Cordeiro Lei-
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te, José Edson Paz, Luis Carlos Brigido de Moura,
Manoel Simão de Araújo, Maria Augusta Drago
Ferreira, Maria Elisa Oliveira Matos, Said Gonçal-
ves da Cruz Fonseca, Vera Lúcia Maia Mendonça,
Verbena Lima Vale, Zuleica Braga de Lima Guedes,
Mary Anne Medeiros Bandeira, Maria Clécia Pinhei-
ro de Lacerda, Teresinha Arcanjo Paulino, Maria
Helena Lopes, Ana Célia Fialho de Oliveira, Maria
Silesia Leal de Oliveira, Carlos Adalberto Cale-
dônio, Artuzinda Silva Serpa, Maria de Fatima de
Queiroz e Sousa, Socrates Santos Gondim, Maria
Edeltrudes Amaral da Câmara, Maria do Socorro
Vieira Moreira, Maria Tavares de Araujo. Sandra
Lucia Leandro Leite, Marcos Antonio do Monte Ca-
marão, Rosângela de Araujo Roberto, José Airton
Rocha de Oliveira, Maria do Socorro Rodrigues,
Marta Helena do Monte Camarão, Erucina Nonata
da Silva, Regina Célia Fraga Ribeiro, Maria dos Re-
medios Oliveira Santos, Francisco Maximiano da
Silva, Francisca Janete Ribeiro de Lima, Andrelina
Noronha Coelho de Souza, Carlos Antonio Esteves
Araripe, Zeneida Vieira Bruno, Carlos Eurico Jatai
Freitas, Francisca Vânia Barreto A. F. Gomes, Maria
da Conceição Caland Noronha, Moema Silveira Ro-
drigues, Nadia Accioly Nogueira Machado, Maria
de Fatima Oliveira, Edile de Medeiros Sampaio, Ro-
mélia Pinheiro Gongalves, Rita de Cassia Carvalho
Barbosa, Antonio Borges Campos, Ary da Silva Ra-
malho, Augusto Oswaldo Soares, Francisco Sergio
Pinheiro Regadas, Edgard Nadra Ary, Eugênio L.
Campos Maia, Evandro S. Studart da Fonseca, Fer-
nando Antonio Mendes Façanha, Francisco de An-
drade Leite, Francisco Flavio L. de Carvalho, Ge-
rald° Pinheiro, Helladio Vasconcelos F. Júnior, João
Martins de S. Torres, José Alberto Dias Leite, Jose
Cleson M. Aquino, José Estrela Neto, José Moreira
Lima, José Ossian de A. Júnior, José Pericles Maia
Chaves, José Rocélio de Lima, Marineuza Rocha Me-
mória, Leiria de Andrade Neto, Leopoldo Farias Mou-
ra, Luiz Roberto de Oliveira, Manuel Joaquim D
Teixeira, Pedro Henrique S. Leão, Raimundo Cesar
Barbosa Gondim, Raimundo Porfirio Sampaio Neto,
Roberto Cabral Ferreira, Sara Lúcia Cavalcante Oli-
veira, Sebastião Di6genes Pinheiro, Sergio Botelho
Guimarães, Antonio Benito Carneiro, Francisca Eloi-
sa Pinheiro Marques, Carlos Mauricio de Castro
Costa, Jairo Diniz Filho, Aline Alice C. Albuquer-
que, Manoel Odorico de Morais Filho, Aldo Angelo
Moreira Lima., Armeio Aguiar dos Santos, Alberto
Melo Soares, Vietlia Satyanarayana, Francisca Cléa
Florencio de Souza, Mary Campos Medeiros, Mar-
cus Raimundo Vale, Eduardo Augusto Torres Silva,
Manassas Claudino Fonteles, Glauce Socorro Bar-
ros Viana, Francisco Avelino Ferreira, Jociê An-
drade da Silva, Joana Martins de Araújo Tavares,
José Valdir de Oliveira, Maria Silvandira Freire de
Franga, Maria Silvia Helena Freire de França, Nisia
Rodrigues de Souza, Vicente Vasco de Sousa Coe-
lho, Alan Marcos Neves da Silva, Carlice Sales S.
Sampaio, Edmar Teixeira Vieira, Eliane de Oliveira
Ferreira, Gutencilda C. de Vasconcelos, João Gue-
des Filho, Maria Andréa Araújo Frota, Maria Tereza
Marcilio S. Rocha, Pericles Gonçalves Costa, Pio
Francisco Barros Pereira, Vicente Paulo Jorge Le-
mos, Vitalina Frota Leitão C., Antonio Alves do Nas-

cimento, Edmilson de Lima, José Ivan Rodrigues
de Sousa, José Maria da Silva, Jose Rodrigues Bar-
bosa, Sebastiana Araújo Carneiro, Jose Maria Al-
ves, Antonio Wilson Vasconcelos, Cristina de Sou-
sa Chaves, Dalgimar Beserra de Menezes, Dary Al-
ves Oliveira, Francisco Dario Rocha Filho, Geraldo
de Souza Tomé, Hugo Gabriele, José Luciano Be-
zerra Moreira, Livino Virginio Pinheiro Júnior, Mar-
garida Maria de Lima Pompeu, Maria. Neile Torres
de Araújo, Paulo Roberto Carvalho de Almeida,
Raimundo Tadeu Pires Sobreira, Teonas Carvalho
Cipriano, Vaulice Sales Café.

Portaria n.° 1762 de 30 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 23067.3211/
91-16,

Considerando o que determina o Decreto n.°
97.458, de 15 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 16/01/89, que regulamenta a concessão dos
adicionais de periculosidade e insalubridade;

Considerando o que consta do Parecer n.° SR-
080, de 17 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 19/01/89, da Consultoria Geral da República;

Considerando o que determina o artigo 5.° do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pe-
lo Decreto n.° 55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando o que preceituam os artigos 1.°
e 2.° e 22 a 24, da Convenção n.° 81, da Organização
Internacional do Trabalho, re-ratificada pelo Brasil
através do Decreto n.° 95.461, de 11 de dezembro
de 1987, resolve:

I — Designar os servidores nas areas consi-
deradas sob risco, conforme Laudo Pericial emiti-
do por perito registrado na DRT/CE, sem prejuízo
de outras atribuições.

II — Conceder-lhe o adicional de periculosida-
de no percentual de 30% (trinta por cento) inci-
dente sobre o respectivo Vencimento ou Salário
Básico.

Ill — Esta Portaria entrara em vigor na data
de sua publicação, em boletim de pessoal, revoga-
das as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1762/91
Zirlane Castelo Branco Coelho, Damião Es-

cossia Barbosa, Jose Maria Chaves, Lúcio Flávio
Gonzaga Silva, Salustiano Gomes P. Pessoa, Ser-
gio Ferreira Juagaba, Marcus Raimundo Vale, Eduar-
do Augusto Torres Silva, Manassés Claudino Fon-
teles, Glauce Socorro Barros Viana.

Portaria n.° 1761 de 30 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 23067.3211/
91-16,

Considerando o que determina os artigos 4.°
e 5.° do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
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no Departamento de Saúde Comunitária — CCS,
consideradas insalubres, conforme Laudo Pericial
emitido por perito registrado na DRT/CE.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (quarenta por cento) correspon-
de ao grau (máximo) incidente sobre o salário mí-
nimo de referência.

Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1761/91
Mônica Cardoso Façanha, Terezinha do Menino

Jesus.

Portaria n.° 1758 de 26 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 14660/91-73,

Considerando o que determina o Decreto n.°
97.458, de 15 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 16/01/89, que regulamenta a concessão dos
adicionais de periculosidade e insalubridade;

Considerando o que consta do Parecer n.° SR-
080, de 17 de janeiro de 1989, publicado no DO.
de 19/01/89, da Consultoria Geral da Republica,

Considerando o que determina o artigo 5.° do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pe-
lo Decreto n.° 55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando o que preceituam os artigos 1.0
e 2.° e 22 a 24, da Convenção n.° 81, da Organização
Internacional do Trabalho, re-ratificada pelo Brasil
através do Decreto n.° 95.461, de 11 de dezembro
de 1987, resolve:

I — Designar os servidores nas areas consi-
deradas sob risco, conforme Laudo Pericial emiti-
do por perito registrado na DRT/CE, sem prejuízo
de outras atribuições.

II — Conceder-lhe o adicional de periculosida-
de no percentual de 30% (trinta por cento) inci-
dente sobre o respectivo Vencimento ou Salário
Básico.

Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, em boletim de pessoal, revoga-
das as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1758/91
DEPARTAMENTO DE BIOQUiMICA E BIOLOGIA
MOLECULAR

José Falcão Sobrinho

Portaria n.° 1744 de 23 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 14656/91-04,

Considerando o que determina os artigos 4.°
e 5.° do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições

no Centro Cirúrgico do Hospital Universitário Walter

Cantidio, consideradas insalubres, conforme Laudo

Pericial emitido por perito registrado na DRT/CE.
II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-

de no percentual de (quarenta por cento) correspon-

de ao grau (máximo) incidente sobre o salário mí-

nimo de referência.
Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas

as disposições em contrario.
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1744/91
Centro Cirúrgico — Hospital Universitário Walter
Cantidio

Maria do Socorro Silva Nascimento

Portaria n.° 1723 de 17 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta do Proc. n.° 23067.14455/
91-44,

Considerando o que determina os artigos 4.
e 5.° do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
nas Fazendas Experimentais — CCA, consideradas
insalubres, conforme Laudo Pericial emitido por pe-
rito registrado na DRT/CE.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubrida-
de no percentual de (vinte por cento) correspon-
te ao grau (médio) incidente sobre o salário mil-li-
mo de referência.

Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1723/91
Fazendas Experimentais — CCA
Gustavo Feijci. Gama

Portaria n.° 1722 de 17 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

do em vista o que consta do Proc. n.° 23067.14455;
91-44,

Considerando o que determina o Decreto n.°
97.458, de 15 de janeiro de 1989, publicado no D.O.
de 16/01/89, que regulamenta a concessão dos
adicionais de periculosidade e insalubridade;

Considerando o que consta do Parecer n.° SR-
080, de 17 de janeiro de 1989, publicado no DO,
de 19/01/89, da Consultoria Geral da Republica;

Considerando o que determina o artigo 5.° do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pe-
lo Decreto n.° 55.841, de 15 de março de 1965;

Considerando o que preceituam os artigos 1.)
e 2.° e 22 a 24, da Convenção n.° 81, da Organização
Internacional do Trabalho, re-ratificada pelo Brasil
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através do Decreto n.° 95.461, de 11 de dezembro do em vista o que consta do Proc. n.° 23067.14209/
de 1987, resolve: 91-38,

I — Designar os servidores nas areas consi- Considerando o que determina os artigos 4.3 e
deradas sob risco, conforme Laudo Pericial emiti- 5.° do Decreto n.° 97.458, de 15 de janeiro de 1989,do por perito registrada na DRT/CE, sem prejuízo
de outras atribuições.

II — Conceder-lhe o adicional de periculosida-
de no percentual de 30% (trinta por cento) inci-
dente sobre o respectivo Vencimento ou Salário
Básico.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, em boletim de pessoal, revoga-
das as disposições em contrario.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa à Portaria n.° 1722/91
Departamento de Biologia — CC
Carlos Antonio Machado Soares

Portaria n.° 1669 de 10 de dezembro de 1991

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias e ten-

RESOLVE:
I — Localizar os servidores constantes da re-

lação em anexo para exercerem as suas atribuições
no Hospital Universitário Walter Cantidio/UFC, con-
sideradas insalubres, conforme Laudo Pericial emi-
tido por perito registrado na DRT/CE.

II — Conceder-lhes o adicional de insalubri-
dade no percentual de (vinte por cento) correspon-
dente ao grau (médio) incidente sobre o salário
mil-limo de referência.

Ill — Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação, em boletim de pessoal, revogadas
as disposições em contrário.

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Relação anexa a Portaria n.° 1669/91
Hospital Universitário Walter Cantidio
Eudenir Alves da Silveira
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Atos do Superintendente
de Recursos Humanos

Portaria n.° 846 de 04 de julho de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor,
RESOLVE:
Designar JOSÉ ORLANDO ALBUQUERQUE

COELHO, ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-

trativo, do Quadro Permanente, para substituir Re-

gina dos Santos Marques, na Função de Chefe, có-

digo: FG-4, da Seção de Direitos e Deveres, da Di-

visão de Pessoal da Superintendência de Recursos

Humanos desta Universidade tendo em vista o afas•

tamento do titular em gozo de férias no período de

01 a 30.07.91.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 856 de 09 de julho de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°

23067.7505/91-09,
RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento

Geral, combinado com a Resolução n.° 369/76-Rei-

toria, autorizar a prorrogação do afastamento do

Professor Auxiliar III MARIA DE FÁTIMA DE SENA

E SILVA, lotado no Departamento de Psicologia, do

Centro de Humanidades, durante o período de 31

de maio de 1991 a 01 de junho de 1992, a fim de

cursar Mestrado em Psicologia Organizacional, na

Universidade de Brasilia - UnB, Brasília/DF.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 857 de 09 de julho de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a ocupantes

da Categoria Funcional de Professor de Ensino Su-

perior, do Grupo Magistério, do Quadro Permanente,

de acordo com o disposto no artigo 16, inciso I §

1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo

11 § 1.0 da Portaria-MEC n.° 475/87, com efeitos a

partir de 01 de janeiro de 1991,

1. Do nível 3, para o nível 4, da classe de

Professor Adjunto, a
Processos n.°s

AFOO 7827-1 GASTA0 BARRETO ESPÍNDOLA,

Processo n.° 6358/91-32

SJO0 5978-1 MANOEL PERBOYRE GOMES CAS-

TELO, Processo n.° 7195/91-13

2. Do nível 2, para o nível 3, da classe de

Professor Adjunto, a
SJO0 7501-9 ROBERTO PINHEIRO BORGES,

Processo n.° 7192/91-17
3. Do nível 1, para o nível 2, da classe de

Professor Adjunto, a
SBOO 7216-8 CARLOS AUGUSTO CIARLINI TEI-

XEIRA, Processo n.° 5647/91-14

SBOO 7259-1 MIGUEL NASSER HISSA,

Processo n.° 5650/91-29
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 858 de 09 de julho de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista a homologação do resul-

tado final da Ascensão Funcional constante do E-

dital n.° 12/89, publicado no DOU de 31.07.89 e

parecer da CGR n.° SR-89, de 11.05.89.

RESOLVE:
De acordo com o disposto no artigo 26, caput,

e seus §§ 2.° e 3.°, do Anexo ao Decreto n.° 94.664,

de 23.07.87, proceder a Ascensão Funcional:

I - para o cargo de Telefonista, código: 240,
Subgrupo NM-1, Nível 1, do Quadro Permanente

desta Universidade, de
01 - MARIA DAS GRAÇAS BERNALDO BES-

SA PATRÍCIO, ocupante do cargo de Copeiro, co-

digo: 327, Subgrupo NA-4, nível 13, na vaga decor-

rente da aposentadoria de VICENTE DE PAULO DA

SILVA, ocorrida em 05.06.91.
Publique-se.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 871 de 09 de julho de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°

3842/91-19,
RESOLVE:
Retificar, de 01.01.80 para 01.01.91, os efeitos

da Progressão Funcional, da classe de Professor

Assistente, nível 4, para a classe de Professor Ad-

junto, nível 1, concedida através da Portaria n.°

700, de 11.06.91, da Prof.a FRANCISCA ELIZABETH

BARBOSA E SILVA, lotada no Departamento de Bio-

logia, do Centro de Ciências desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente
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Portaria n.° 872 de 09 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
3841/91-56,

RESOLVE:
Retificar, de 01.01.89 para 01.01.91, os efeitos

da Progressão Funcional, da classe de Professor
Assistente, nível 4 para a classe de Professor Ad-
junto, nível 1, concedida através da Portaria n.° 536,
de 06.05.91, do Professor ROBERVAL OLIVEIRA
DE MELO LOPES, lotado no Departamento de Biolo-
gia, do Centro de Ciências desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 873 de 10 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
7442/91-82,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 1,

para o nível 2, da classe de Professor Adjunto, do
Grupo Magistério, do Quadro Permanente, a RO-
BERTO OSCAR BRASIL, mat. 7516-7, lotado no De-
partamento de Engenharia Elétrica, do Centro de
Tecnologia desta Universidade, com efeitos a par-
tir de 03 de janeiro de 1989, de acordo com o dis-
posto no art. 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao Decreto
n.° 94.664/87 e no artigo 11 § 1.0 da Portaria-MEC
n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 874 de 10 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
7109/91-73,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 3,

para o nível 4, da classe de Professor Adjunto, do
Grupo Magistério, do Quadro Permanente, a MARIA
JOSE SALES AUTO MOREIRA, mat. 6129-8, lotada
no Departamento de Física, do Centro de Ciências
desta Universidade, com efeitos a partir de 01 de
janeiro de 1991, de acordo com o disposto no ar-
tigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.
664/87 e no artigo 11 § 1.° da Portaria-MEC n.c•
475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 875 de 10 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
7524/91-45,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da Classe de

Professor Assistente, nível 4, para a classe de Pro-
fessor Adjunto, nível 1, do Grupo Magistério, do
Quadro Permanente, a FRANCISCO MARTÔNIO TEI-
XEIRA ASSUNÇÃO, mat. 6912-4, lotado no Departa-
mento de Química Orgânica e Inorgânica, do Centro
de Ciências desta Universidade, com efeitos a par-
tir de 01 de janeiro de 1991, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11 § 1.0 da Portaria-
MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 876 de 10 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n."
7315/91-65,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 3,

para o nível 4, da classe de Professor Auxiliar, do
Grupo Magistério, do Quadro Permanente, a DAL-
TAO MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS, mat. 9813-2,
lotado no Departamento de Odontologia Restaura-
dora, do Centro de Ciências da Saúde desta Uni-
veesidade, com efeitos a partir de 19 de abril de
1991, de acordo com o disposto no artigo 16, inciso
I § 1.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no ar-
tigo 11 § 1.° da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 877 de 10 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
6169/91-60,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 1, para

o nível 2, da classe de Professor Adjunto, do Grupo
Magistério, do Quadro Permanente, a FRANCISCO
DAS CHAGAS RODRIGUES SANTOS, mat. 8670-3,
lotado na Coordenaloria de Educação Física, Des-
porto e Lazer, da Pro-Reitoria de Assuntos Estudan-
tis desta Universidade, com efeitos a partir de 01
de janeiro de 1991, de acordo com o disposto no
artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.
664/87 e no art. 11 § 1.° da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 878 de 10 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
4472/91-37,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 2, para

o nível 3, da classe de Professor Adjunto, do Grupo
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Magistério, do Quadro Permanente, a ROBERTO
OSCAR BRASIL, mat. 7516-7, lotado no Departa-
ménto de Engenharia Elétrica, do Centro de Tecno-
logia desta Universidade, com efeitos a partir de 03
de janeiro de 1991, de acordo com o disposto no ar-
tigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.
664/87 e no art. 11 § 1.0 da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria c.° 879 de 10 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
3840/91-93,

RESOLVE:
Retificar, de 01.01.89 para 01.01.91, os efeitos

da Progressão Funcional, da classe de Professor
Assistente, nível 4, para a classe de Professor Ad-
junto, nível 1, concedida através da Portaria n. 536,
de 06.05.91, do Professor JOSE WILSON MENEZES
DA NOBREGA, lotado no Departamento de Biologia,
do Centro de Ciências desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1001 de 19 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.8162/91-91,

RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento

Geral, combinado com a Resolução n.° 369/76-Rei-

toria, autorizar o afastamento do Professor Assis-

tente I JÚLIO WILSON RIBEIRO, lotado no Departa-

mento de Mecânica e Produção, do Centro de Tec,
nologia, durante o período de 26.07.91 a02.03.92,
a fim de concluir o curso de Doutorado, na Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro, no Rio de Janeiro.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1002 de 19 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°

1276/90-10,
RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da classe de

Professor Auxiliar, nível 1, para a classe de Pro-

fessor Assistente, nível 1, do Grupo Magistério,

do Quadro Permanente, a MARTA MARIA DAS
CHAGAS MEDEIROS, mat. n.° 8509-0, lotada no De-
partamento de Medicina Clinica, do Centro de
Ciências da Saúde desta Universidade, com efeitos
a partir de 25 de setembro de 1989, de acordo corn
o disposto no artigo 16, inciso II, § 2.° do Anexo ao
Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 12, inciso II da
Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1011 de 23 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.8386/91-49,

RESOLVE:
Com fundamento no Parágrafo 2.° do Artigo 214

do Regimento Geral, autorizar o afastamento da A-
nalista de Sistema MARIA ELIZABETH SUCUPIRA
FURTADO, lotada no Núcleo de Processamento de
Dados, no período de 01.08.91 a 31.12.93, a fim
de realizar Curso de Pós-Graduação, nível de Mes-
trado em Informática, na Universidade Federal da
Paraiba/Campina Grande-PB.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1012 de 23 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.8008/91-00,

RESOLVE:
Com fundamento no Parágrafo 2.° do Artigo 214

do Regimento Geral, autorizar a prorrogação de afas-
tamento da Enfermeira MARIA NEIARIA ASSEF RI-
BEIRO, lotada no Hospital Universitário Walter Can-
tidio, no periodo de 02.08.91 a 30.11.91, a fim de
concluir elaboração de dissertação do Curso de
Pós-Graduação em Enfermagem Pediátrica e Social,
na Escola Paulista de Medicina, São Paulo/SP.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1013 de 23 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.8343/91-36,

RESOLVE:
Com fundamento no Parágrafo 2.° do Artigo 214

do Regimento Geral, autorizar a prorrogação de
afastamento da Médica MARIA DO SOCORRO VE-
RAS VILANOVA, lotada na Maternidade-Escola As-
sis Chateaubriand, no período de 01.08.91 a
01.08.92 a fim de cursar Pós-Graduação a nível
de Douttorado, na Faculdade de Medicina de Ribei-
rão Preto/São Paulo.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1041 de 31 de julho de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
5591/91-61,

RESOLVE:
Designar LUCIANO LEITÃO VIEIRA DE FIGUEI-

REDO, Professor Adjunto, lotado no Departamento
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de Medicina Clinica do Centro de Ciências da Sail-
de, para operar direta, obrigatória e habitualmen-
te com Raios-X, de conformidade com a Lei
1234/50 e o que dispõe o Decreto n.° 81.36d de
22.02.1978, alterado em seu Art. 7.0 pelo Decreto
n.° 84.106 de 22 de outubro de 1979.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1108 de 15 de agosto de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.7643/91-34,

RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento

Geral, combinado com a Resolução 369/76-Reitoria,
autorizar o afastamento do Professor Assistente
SIMONE DA SILVEIRA SA BORGES, do Departa-
mento de Química Analítica e Físico-Química, do
Centro de Ciências, durante o período de 01.08.91
a 01.08.95, com a finalidade de cursar Doutorado
em Físico-Química, na Universidade de São Carlos
— São Paulo.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1138 de 26 de agosto de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.8801/91-19,

RESOLVE:
Com fundamento no parágrafo 2.° do artigo

214 do Regimento Geral, autorizar a prorrogação
de afastamento do Assistente em Administração
MAXWEEL VERAS RODRIGUES, lotado no Depar-
tamento de Economia Doméstica, do Centro de
Ciências Agrárias, no período de 10.09.91 a....
09.12.91, com a finalidade de cursar o Mestrado
em Administração da Universidade Federal da Pa-
raiba/João Pessoa — Paraiba..

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1139 de 26 de agosto de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.8575/91-11,

RESOLVE:
Com fundamento no parágrafo 2.° do artigo

214 do Regimento Geral, autorizar a prorrogapão
de afastamento da Enfermeira MARINEIDE ARAÚ-
JO DE PAULA, lotada na Clinica Médica I, do Hospi-
tal Universitário Walter Cantidio, no period() de 20
de junho de 1991 a 31 de dezembro de 1991, com
a finalidade de concluir Curso de Especialização em
Patologia Tropical, no Departamento de Patologia e

Medicina Legal, do Centro de Ciências da Saúde,
da Universidade Federal do Ceara.

Regina Lida Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1153 de 28 de agosto de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.9452/91-15,

RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento

Geral, combinado com a Resolução n.° 369/76-Rei-
toria, autorizar a prorrogação de afastamento do
Professor Assistente CELINA FONTENELE GARCIA,
do Departamento de Literatura, do Centro de Huma-
nidades, no período de 06.08.91 a 06.08.92, a fim
de prosseguir Curso de Doutorado em Teoria Lite-
rária e Literatura Comparada, na Universidade Fe-
deral de Minas Gerais.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1154 de 28 de agosto de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.8642/91-15,

RESOLVE:
Com fundamento no parágrafo 2.° do artigo

214 do Regimento Geral, autorizar a prorrogação
de afastamento da Médica JOSANGELA GUEDE-
LHA CARNEIRO, lotada na Maternidade Escola As-
sis Chateaubriand, no período de 02.08.91 a ....
01.08.92, com a finalidade de defender tese de
Mestrado e cumprir curso de Doutorado, na area
de Oncologia Ginecológica, na Faculdade de Medi-
cina de Ribeirão Preto/São Paulo.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1155 de 28 de agosto de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.9453/91-70,

RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento

Geral, combinado com a Resolução n.° 369/76-Rei-
toria, autorizar a prorrogação de afastamento do
Professor Adjunto ANGELA MARIA ROSSAS MOTA
DE GUTIERREZ, do Departamento de Literatura, do
Centro de Humanidades, durante o período de ...
06.08.91 a 06.08.92, com a finalidade de conti-
nuar cursando Doutorado em Literatura Comparada,
na Universidade Federal de Minas Gerais.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente
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Portaria n.° 1210 de 11 de setembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
3243/91-12,

RESOLVE:
Mudar do regime de 40 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de março de 1991, de acordo
com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo ao
Decreto n.° 94.664/87, a JOÃO CAVALCANTE DE
SOUZA CARVALHO, mat. 5576/0, Professor Ad-
junto N. 4, do Grupo Magistério, lotado no De-
partamento de Odontologia Restauradora, do Cen-
tro de Ciências da Saúde desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1211 de 11 de setembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.9633/91-51,

RESOLVE:
Com fundametno no artigo 173 do Regimen-

to Geral combinado com a Resolução 369/76-Rei-
toria autorizar a prorrogação de afastamento da
Professora Auxiliar IV ANA FÁTIMA CARVALHO
FERNANDES, do Departamento de Enfermagem,,
do Centro de Ciências da Saúde, durante o período
de 13.08.91 a 13.08.92, a fim de elaborar disser-
tação de Mestrado, em Sociologia, na Universida-
de Federal do Ceara.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1230 de 17 de setembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
8573/91-96,

RESOLVE:
Designar Zirlane Castelo Branco Coêlho, Pro-

fessor Auxiliar, lotado no Departamento de Anali-
ses Clinicas e Toxicológicas do Centro de Ciên-
cias da Saúde, para operar direta, obrigatória e ha-
bitualmente com Raios X, de conformidade com a
Lei n.° 1234/50 e o que dispõe o Decreto n.' 81.384
de 22 de fevereiro de 1978, alterado em seu Art. 7P
pelo Decreto n.° 84.106, de 22 de outubro de 1979.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1238 de 18 de setembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnífico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
9478/91-09, •

RESOLVE:
Designar MARIA JOSE COSTA CARNEIRO, Téc-

nico em Enfermagem, lotada no Hospital Univer-
sitário Walter Cantidio, para operar direta, obriga-
tória e habitualmente com Raios X, de conformi-
dade com a Lei n.° 1234/50 e o que dispõe o De•
creto n.° 81.384 de 22 de fevereiro de 1978, alte-
rado em seu Art. 7.° pelo Decreto n.° 84.106, de
22 de outubro de 1979.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1301 de 02 de outubro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.9 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
5908/91-04,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da classe de

Professor Auxiliar, nível 4, para a classe de Pro-
fessor Assistente, nível 1, do Grupo Magistério,
a ITABARACI NAZARENO CAVALCANTE, mat. ...
9654-7, lotado no Departamento de Geologia, do
Centro de Ciências desta Universidade, com efei-
tos a partir de 19 de março de 1991, de acordo
com o disposto no artigo 16, inciso II, § 2.° do Ane-
xo ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 12, inciso
II da Portaria-MEC n.° 475/87.

Carlos Rocha dos Santos
Resp. p/ Superintendência

Portaria n.° 1310 de 02 de outubro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o

que consta dos Processos abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a ocupantes da

Categoria Funcional de Professor de Ensino Supe-

rior, do Grupo Magistério, de acordo com o dispos-

to no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao Deere-

to n.° 94.644/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-

MEC n.° 475/87, com efeitos a partir de 01 de ja-

neiro de 1991,
1. Do nível 3, para o nível 4, da classe de

Professor Adjunto, a SJO0 6760-1 Flávio Prata Cri-

sóstomo 7193/91-80; S000 6652-4 Givanilda Aquino

de Sousa 8443/91-81; SCOO 7057-2 Izabel de Alen-

car Barros Vasconcelos 6116/91-01; CK00 7186-2

Mauro Cavalcante Pequeno, 9038/91-06; SDOO

9112-0 Paulo Cesar de Almeida 6967/91-09; AJO0

7117-0 Ronaldo de Oliveira Sales 9654/91-21; CE00

6436-0 Selene Maia de Moraes 3512/91-14; S000

7238-9 Tanara Tavora Sobreira 8441/91-55; S000
7125-X Zuila Maria Figueiredo Carvalho G. Diniz
8444/91-43.

2. Do nível 2, para o nível 3, da classe de
Professor Adjunto, a ADO() 8488-3 José Maria de
Souza 9274/91-51; HE00 7358-0 Julia Maria Perei-
ra de Miranda Henriques 9789/91-51.

3. Do nível 1, para o nível 2, da classe de
Professor Adjunto, a TDOO 5022-9 Afrodisio Dur-
val Gondim Pamplona 6878/91-72; SE00 7398-9
Antonio Borges Campos 10121/91-47; SE00 5167-5

46



Augusto Oswaldo Soares 10122/91-18; HFOO
7560-4 Célia Leite Julião 5948/91-11; SJO0 7529-9
Dijane Pereira Costa 7191/91-54; THOO 5600-6 João
Paulo Simões Accioly de Carvalho 4055/91-30; ...
SJO0 6847-X José Gerardo da Silva Sé 7196/91-78;
SE00 7401-2 Jose Rocelio de Lima 10123/91-72;
SCOO 6621-4 Livino Virginio Pinheiro Junior ... .
6118/91-29; CJO0 7514-X Maria Clelia Lustosa Cos-
ta 5724/91-63; S000 7416-X Maria Fátima Maciel
Araújo 9423/91-17; SJO0 7344-0 Sergio Araújo Ho-
landa Pinto 7198/91-01; MFOO 7395-4 Vivina do
Carmo Rios Balbino 7987/91-43.

Carlos Rocha dos Santos
Resp. p/ Superintendência

Portaria n.° 1312 de 07 de outubro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcio-

nal de Professor de Ensino Superior, Progressão
Funcional, da classe de Professor Assistente, ní-
vel 4, para a classe de Professor Adjunto, nível 1,
do Grupo Magistério, de acordo com o disposto no
artigo 16, inciso II § 2.° do Anexo ao Decreto n.°
94.664/87 e na Resolução c.° 14/88-CEPE, a

Com efeitos a partir de 01.01.89, CK00 7078-5
José Júlio Martins Torres 1297/90-81; YA00 7811-5
Jose Wilson de Farias Couto 6177/91-98.

Com efeitos a partir de 01.01.91, CE00 7179-0
Abraão Lincoln Mota Dias 7523/91-82; CE00 5247-7
Edisio de Alcântara Costa. 7619/91-50; CE00 7333-4
Francisca Cristina V. Cordeiro 7522/91-10.

Carlos Rocha dos Santos
Resp. p/ Superintendência

Portaria n.° 1334 de 07 de outubro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
9570/91-33,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 2,

para o nível 3, da classe de Professor Adjunto, do
Grupo Magistério, a JOSE ANCHIETA ESMERALDO
BARRETO, mat. 8494-8, lotado no Departamento de
Fundamentos da Educação, da Faculdade de Educa-
cão desta Universidade, com efeitos a partir de
agosto de 1991, de acordo com o disposto no arti-
go 16, inciso I § 1.0, do Anexo ao Decreto n.°
94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC
n.° 475/87.

Carlos Rocha dos Santos
Resp. p/ Superintendência

Portaria n.° 1335 de 07 de outubro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
7710/91-20,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da classe de

Professor Auxiliar, nível 4, para a classe de Profes-
sor Assistente, nível 1, do Grupo Magistério, a Jo-
sé Levi Furtado Sampaio, mat. n.° 8725-4, lotado no
Departamento de Geografia, do Centro de Ciências
desta Universidade, com efeitos a partir de 29 de
abril de 1991, de acordo com o disposto no artigo
16, inciso II § 2.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87
e no artigo 12, inciso II da Portaria-MEC n.° 475/87.

Carlos Rocha dos Santos
Resp. p/ Superintendência

Portaria n.° 1336 de 07 de outubro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria c.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a integrantes

da Categoria Funcional de Professor de Ensino Su-
perior, do nível 2, para o nível 3, da classe de Pro-
fessor Assistente, do Grupo Magistério, de acordo
com o disposto no artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo
ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.°' da
Portaria-MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 13.05.1991
CF00 7744-5 HELENA BECKER SALES, Processo n.)
9462/91-61

COM EFEITOS A PARTIR DE 27.08.1991
PBOO 8760-2 ANA MARIA VIEIRA DA NOBREGA,
Processo n.° 9568/91-91

Carlos Rocha dos Santos
Resp. p/ Superintendência

Portaria n.° 1337 de 07 de outubro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Fun-
cional, do nível 1, para o nível 2, da classe de Pro-
fessor Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo
com o disposto no artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo
ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.' da
Portaria-MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.91
YA00 7811-5 JOSE WILSON DE FARIAS COUTO,
Processo n.° 6168/91-05

COM EFEITOS A PARTIR DE 03.04.91
HDOO 7317-2 JOÃO BATISTA ARRUDA PONTES,
Processo n.° 7138/91-71

COM EFEITOS A PARTIR DE 09.07.91
ADOO 7542-6 MARCOS AUGUSTO ESTEVES ARA-
RIPE, Processo n.° 10471/91-59

Carlos Rocha dos Santos
Resp. p/ Superintendência
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Portaria n.° 1338 de 07 de outubro de 1991 COM EFEITOS A PARTIR DE 20.02.1991
SKOO 9789-6 Antonio Materson da Silva 7314/91-01

0 Superintendente de Recursos Humanos, no Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
uso de suas atribuições conferidas através da Por- Superintendente
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcio-

nal de Professor de Ensino Superior, Progressão
Funcional, do nível 3, para o nível 4, da classe de
Professor Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo
com o disposto no artigo 16, inciso I § 1.0 do Ane-
xo ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.°
da Portaria-MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 13.04.1991
THOO 7165-0 Francisco Luiz Parente N. Santos -
7440/91-57

COM EFEITOS A PARTIR DE 09.07.1991
SGOO 7690-2 Aldo Angelo Moreira Lima 9517/
91-04;SGOO 7573-6 Maria Glaucia Ciarlini Teixeira
5383/91-44.

Carlos Rocha da Silva
Resp. p/ Superintendência

Portaria n.° 1349 de 08 de outubro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Fun-
cional, da classe de Professor Auxiliar, nível 4, pa-
ra a classe de Professor Assistente, nível 1, do
Grupo Magistério, de acordo com o disposto no
artigo 16, inciso II § 2.° do Anexo ao Decreto n.°
94.664/87 e na Resolução n.° 14/88-CEPE, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.09.1990
ENO° 8263-5 Maria das Graças Arrais de Araújo
7235/91-28

COM EFEITOS A PARTIR DE 02.05.1991
EHOO 9140-5 Eduardo Araújo de Azevedo 7233/91-01

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1350 de 08 de outubro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo ern vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Fun-
cional, de nível 3, para o nível 4, da classe de Pro-
fessor Auxiliar, do Grupo Magistério, de acordo
com o disposto no artigo 16, inciso I § 1.°do Anexo
ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da
Portaria-MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 20.01.1990
DC00 4299-4 Francisco Haroldo R. de Albuquerque
2612/91-23

Portaria n.° 1351 de 08 de outubro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Fun-
cional, do nível 1, para o nível 2, da classe de Pro-
fessor Assistente, do Grupo Magistério, de acor-
do com o disposto no artigo 16, inciso I § 1.' do
Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11,
§ 1.0 da Portaria-MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 04.08.1990
SCOO 8720-3 Paulo Roberto Carvalho de Almeida
6121/91-33

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.09.1990
YA-00 8755-6 Lucidio Acioly de Pontes Medeiros
7183/91-26

COM EFEITOS A PARTIR DE 07.10.1990
DBOO 9209-6 Edgar Carlos de Amorim 6600/91-96

COM EFEITOS A PARTIR DE 03.01.1991
SFOO 8719-0 Eliane de Oliveira Ferreira 3179/91-15

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1355 de 08 de outubro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
6115/91-31,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 2,

para o nível 3, da classe de Professor Auxiiiar, do
Grupo Magistério, a NIVARDO SILVA CABRAL, mat.
9782-9, lotado no Departamento de Administração,
da Faculdade de Economia, Administração e Con-
tabilidade desta Universidade, com efeitos a par-
tir de 02 de janeiro de 1989, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-
MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1356 de 10 de outubro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
11106/91-99,

RESOLVE:
Mudar o regime de 40 horas para o regime de

20 horas semanais de trabalho, com efeitos a par-
tir de 01 de setembro de 1991, de acordo com o
disposto no artigo 14, inciso II, do Anexo ao De-
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creto n.° 94.664/87, a FRANCISCO DIAS DE PAIVA,
mat. n.° 7224-9, Professor Adjunto N.1, do Grupo
Magistério, lotado no Departamento de Medicina
Clinica, do Centro de Ciências da Saúde desta Uni-
versidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1451 de 31 de outubro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc n.°
10561/91-40,

RESOLVE:
Autorizar o afastamento da Professora ANA

MARIA IORIO DIAS, de suas atividades na Facul-
dade de Educação, num total de 16 (dezesseis) horas
mensais, durante um período de 06 (seis) meses,
sem prejuízo de suas atividades acadêmicas, a fin] 0 Superintendente de Recursos Humanos, no
de prestar "consultoria ao Projeto de Redefiniao uso de suas atribuições conferidas através da Por
dos Currículos de Rede de Ensino Público". taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
Superintendente 11361/91-96,

Portaria n.° 1452 de 31 de outubro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Fun-

cional, da classe de Professor Auxiliar, nível 1, para
a classe de Professor Assistente, nível 1, do Gruoo
Magistério, de acordo com o disposto no artigo 16,
inciso II § 2.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664/97 e
no artigo 12, inciso II da Portaria MEC n.° 475/37, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 25.09.1989
DB00 8803-0 GERMANA DE OLIVEIRA MORAES,
Processo n.° 11483,91-73

COM EFEITOS A PARTIR DE 30.07.1991
EFOO 3084-8 FERNANDO JOSÉ PIRES DE SOUSA,
9545/91-96

Regina !Aida Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1455 de 01 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a ocupantes da

Categoria Funcional de Professor de Ensino Supe-
rior, do Grupo Magistério, de acordo com o disposto
no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao Decreto n.°
94.664/87 e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-MEC n.°
475/87, com efeitos a partir de 01 de janeiro de
1991,

1. Do nível 3, para o nível 4, da classe de Profes-
sor Adjunto, a
SBOO 7694-5 CLAUDIA DE CASTRO E SILVA, Pro-
Gesso n.° 11322/91-34; SCOO 5387-2 FRANCISCO
DARIO ROCHA FILHO, Proc. n.° 6123/91-69; SJO0
7714-3 GLAUCENIRA DE BARROS BRUNO, Proc. n.°
7194/91-42; S000 7056-4 MARTA MARIA COELHO
DAMASCENO, Proc. n.° 8440/91-92; CK00 6654-X
MATEUS MOSCA VIANA, Proc. n.° 12053/91-60;
SJO0 6849-7 OLIVIA MARIA MELO DE FARIAS Proc.
n.° 7197/91-31; SBOO 6825-0 PEDRO JOSÉ NEGREI-
ROS DE ANDRADE, Proc. n.° 11326/91-95; S000
7054-8 ZULENE MARIA DE VASCONCELOS VARELA,
Proc. n.° 8439/91-11.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1464 de 01 de novembro de 1991

RESOLVE:
Conceder, nos termos do Art. 91, da Lei n.6

8112/90, a PAULO DE TARSO LUSTOSA DA COSTA,
Professor Assistente nível IV, lotado no Departa-
mento de Administração, da Faculdade de Econo-
mia, Administração e Contabilidade desta Univer-
sidade, licença sem remuneração, para o trato de
assuntos particulares, pelo prazo de 2 (dois) anos,
a partir de 30.09.1991.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1465 de 04 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da, Por'-
tarja n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a ocupantes da

Categoria Funcional de Professor de Ensino Supe-
rior, do Grupo Magistério, de acordo com o disposto
no artigo 16, inciso I, § 1.° do Anexo ao Decreto n.°
94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.°
475/87, com efeitos a partir de 01 de janeiro de
1991,
1. Do nível 1, para o nível 2, da classe de Profes-
sor Adjunto, a
SDOO 7378-4 MARIA SÍLVIA CARVALHO GOMES,
Proc. n.° 6966/91-38; SBOO 7245-1 MARIA TERESA
GONÇALVES MEDEIROS, Proc. n.° 11323/91-05;
TGOO 6932-9 NEARCO BARROSO GUEDES DE
ARAUJO, Proc. n.° 11930/91-30; TGOO 7404-7 PEDRO
EYMAR BARBOSA COSTA, Proc. n.° 11920/91-86:
CK00 7091-2 VALTER FORTE FEIJO, Processo n.°
11794/91-23.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente
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Portaria n.° 1466 de 04 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a ocupantes da

Categoria Funcional de Professor de Ensino Supe-

rior, do Grupo Magistério, de acordo com o disposto

no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao Decreto n.°

94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.°

475/87, com efeitos a partir de 01 de janeiro de

1991,
1. Do nível 1, para o nível 2, da classe de Profes-

sor Adjunto, a.
TGOO 5056-3 AMAURICIO PEREIRA CORTEZ, Proc.

n.° 11931/91-01; TGOO 7485-3 ANTONIO CAETANO

TEIXEIRA P. ARAGÃO, Proc. n.° 11917/91-71; HFOO
7177-3 ELDA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO,

Proc. n.° 11978/91-66; CK00 7200-1 FERNANDO AN-
TONIO SABOIA LEITÃO, Proc. n.° 11793/91-61; CKOO
7104-8 FRANCISCO ARAUJO LIMA, Processo
12017/91-04; EFOO 7494-2 FRANCISCO JOSE DA
SILVA, Proc. n.° 10034/91-44; HDOO 7050-5 FRAN-
CISCO ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA, Proc. n.°
10633/91-59; SBOO 7180-3 GISELA COSTA CAMA-
RÃO, Proc. n.° 10035/91-15; SBOO 6793-8 MARIA
GUIMARÃES FERREIRA, Proc. n.° 11320/91-17;
SJO0 6646-0 MARIA LIANILDA NOGUEIRA DE S.
FURTADO, Proc. n.° 10817/91-91.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1475 de 06 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
10047/91-96,

RESOLVE:
Mudar o regime de 40 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de novembro de 1991, de acor-

do com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo

ao Decreto n.° 94.664/87, a LUCIANO DE ALMEIDA

ARRUDA, mat. 5898-0, Professor Adjunto N.4, do

Grupo Magistério, lotado no Departamento de Ad-
ministração, da Faculdade de Economia, Adminis-

tração e Contabilidade desta Universidade.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 1476 de 06 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de Oneiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a ocupantes da

Categoria Funcional de Professor de Ensino Supe-

rior, do Grupo Magistério, de acordo com o disposto

no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao Decreto n.°

94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.°

475/87, com efeitos a partir de 01 de janeiro de

1991,
1. Do nível 2, para o nível 3, da classe de Profes-

sor Adjunto, a
EFOO 9759-4 FRANCISCO IVAN SOARES FROTA,

Proc. n.° 385 / 91-92; TGOO 6809-8 REGINA ELIZA-

BETH DO REGO B. P. BARRETO, Proc. n.° 11921/

91-49; TGOO 7221-4 RICARDO FIGUEIREDO BEZER-

RA, Proc. n.° 11925/91-08.
2. Do nível 1, para o nível 2, da classe de Profes-

sor Adjunto, a
SBOO 6795-4 ANTONIO CLEYTON MENDONÇA RI-
BEIRO, Proc. n.° 11327/91-58; SE00 7399-7 EUGÊ-

NIO LINCOLN CAMPOS MAIA Proc. n.° 10120/91-84;

CK00 7213-3 GERARDO VALD1S10 RODRIGUES
VIANA, Proc. n.° 11795/91-96; TGOO 7402-X JOA-
QUIM ARISTIDES DE OLIVEIRA, Processo n.° 11915/
91-46.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1477 de 06 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Pcr-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funciona

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-

nal, do nível 1, para o nível 2, da classe de Professor

Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo com e dis-

posto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao De

creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-

MEC n.° 475/87, a
COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1991

TC00 7506-0 JORGE PEREIRA MOTA, Proc. n.° 5639/

91-96; TGOO 5997-8 MARGARIDA JOLIA FARIAS DE

S. ANDRADE, Proc. n.° 11926/91-62; TGOO 7508-6

PAULO CARDOSO DA SILVA, Proc. n.° 11932/91-65.

COM EFEITOS A PARTIR DE 09.07.1991

SBOO 7719-4 DEMOSTENES GONÇALVES LIMA RI-

BEIRO, Proc. n.° 11325/91-22; HCOO 7561-2 DULCE

MARIA SA DA SILVEIRA, Proc. n.° 10448/91-37;

EHOO 7546-9 MARIA DA GLORIA ARRAIS PETER.

Proc. n.° 1168491-25.
COM EFEITOS A PARTIR DE 01.10.1991

ADO() 9964-3 FRANCISCO MARCUS LIMA BEZER-

RA, Proc. n.° 11036/91-13.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 1478 de 07 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professo- de Ensino Superior, Progressão Funcio-

nal, do nível 2, para o nível 3, da classe de Professor
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Auxiliar, do Grupo Magistério, de acordo com dis COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1991
posto no artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao De- CK00 7239-7 FRANCISCO EDMAR AGUIAR PEREI-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria- RA, Proc. n.° 11799/91-47; DB00 6293-6 PEDRO
MEC n.° 475/87, a HENRIQUE GÊNOVA DE CASTRO, Proc. n.° 6601/

COM EFEITOS A PARTIR DE 12.09.1990 91-59; SBOO 7141-2 RICARDO AIRES CORRE1A,
SCOO 6544-7 TEREZA DE JESUS PINHEIRO G. BAN- Proc. n.° 11324/91-60.
DEIRA, Proc. n.° 6124/91-21. COM EFEITOS A PARTIR DE 09.07.1991

COM EFEITOS A PARTIR DE 02.01.1991 C100 7576-X ANA LUCIA PONTE FREITAS, Proc. n.°
TGOO 7624-4 FRANCISCO NASSER HISSA, Proc. n. 11974/91-13; AFOO 7590-6 JOSÉ WILSON PRACIA-
11933/91-28. NO DE CASTRO, Proc. n.° 11057/91-85.

COM EFEITOS A PARTIR DE 23.04.1991 COM EFEITOS A PARTIR DE 01.09.1991
SFOO 7803-4 MARIA ANDREA FROTA RUCHON, SJO0 7761-5 ROSIMARY DE SOUSA CARVALHO,
Proc. n.° 11937/91-89. Proc. n.° 10820/91-04.

COM EFEITOS A PARTIR DE 10.06.1991 Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
TGOO 8483-2 JOSÉ SALES COSTA FILHO Proc. n.° Superintendente
11934/91-91.

COM EFEITOS A PARTIR DE 25.06.1991
EGOO 8323-2 CLAUDIA BUHAMRA ABREU, Proc.
n.° 12225/91-13.

COM EFEITOS A PARTIR DE 31.07.1991
SJO0 8482-4 ANA PAULA NEGREIROS NUNES,
Proc. n.° 10818/91-54.

COM EFEITOS A PARTIR DE 25.08.1991
SJO0 8485-9 WALDA VIANA BRÍGIDO DE MOURA,
Proc. n.° 10819/91-17.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1479 de 07 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
10614/91-12,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 1,

para o nível 2, da classe de Professor Auxiliar, do
Grupo Magistério, a LÚCIO FLAVIO GONZAGA SIL-
VA, mat. 8597-9, lotado no Departamento de Cirur-
gia, do Centro de Ciências da Saúde desta Univer-
sidade, com efeitos a partir de 10 de dezembro de
1989, de acordo com o disposto no artigo 16, inciso
I, § 1.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no ar-
tigo 11, § 1.0 da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1480 de 07 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progresso Funcio-
nal, do nível 3, para o nível 4, da classe de Professor
Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-
MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1989
TBOO 6624-9 GERARDO SANTOS FILHO, Proc. n.°
6108/91-75.

Portaria n.° 1483 de 08 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
11319/91-20,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 3,

para o nível 4, da classe de Professor Adjunto, do
Grupo Magistério, a CLARA MARIA BASTOS ELOY
DA COSTA, mat. 7718-6, lotada no Departamento de
Medicina Clinica, do Centro de Ciências da Saiide
desta Universidade, com efeitos a partir de 09 de
julho de 1991, de acordo com o disposto no artigo
16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87
e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1484 de 08 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
usc de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a integrantes

da Categoria Funcional de Professor de Ensino Su-
perior, do nível 3, para o nível 4, da classe de Pro-
fessor Assistente, do Grupo Magistério, de acordo
com o disposto no artigo 16, inciso I, § 1.° do Anexo
ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 12 da
Portaria-MEC n.° 47587, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 23.01.1989
SGOO 8682-7 RONALDO DE ALBUQUERQUE RI-
BEIRO, 11215/91-24.

COM EFEITOS A PARTIR DE 30.08.1991
HBO° 9952-0 ZOYA DIAS RIBEIRO FREIRE, 11639/
91-71.

Regina Lida Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1485 de 08 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,
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RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional a ocupantes da
Categoria Funcional de Professor del.° e 2.° Graus,

do Grupo Magistério, de acordo com o disposto no
artigo 16, inciso I, § 1.° do Anexo ao Decreto n.°

94.664/87 e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-MEC n.°
475/87, com efeitos a partir de 01 de abril de 1991 ,
1. Do nível 1, para o nível 2, da classe E, a
HHOO 7459-4 MARIA IRENE NASCIMENTO BEZER-

RA COELHO, 11542/91-31; BBOI 6798-9 VERA LÚ-
CIA FIUZA DE M. ELLERY BARREIRA, 9494/91-57.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1486 de 08 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-

nal, da classe de Professor Auxiliar, nível 4, para

a classe de Professor Assistente, nível 1, do Grupo

Magistério, de acordo com o disposto no artigo 16,

inciso II, § 2.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664, de

23.07.87 e na Resolução n.° 14/88-CEPE, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 03.01.1991

TC00 8717-3 IVAN JOSE ARY JÚNIOR, 5637/91-61;

TGOO 8930-3 ZILSA MARIA PINTO SANTIAGO,

11919/91-05.
COM EFEITOS A PARTIR DE 30.08.1991

HBOO 9954-6 MARIA DE JESUS DE SA CORREIA,
11638/91-16.

COM EFEITOS A PARTIR DE 13.09.1991

S000 9657-1 ANA FÁTIMA CARVALHO FERNAN-
DES, 11808/91-36.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1487 de 08 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-

nal, do nível 1, para o nível 2, da classe de Professor

Assistente, do Grupo Magistério, de acordo corn o

disposto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao
Decreto n.° 94.664,87 e no artigo 11, § 1.° da Por-

ria-MEC n.° 475/87, a
COM EFEITOS A PARTIR DE 01.04.1991

SBOO 8949-4 VALÉRIA GOES FERREIRA PINHEIRO,
11321/91-71.

COM EFEITOS A PARTIR DE 15.09.1991
TGOO 9812-4 MARCONDES ARAOJO LIMA, 11914/
91-83.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1488 de 08 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.'

11318/91-67,
RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 2,

para o nível 3, da ciasse de Professor Adjunto, do

Grupo Magistério, a CLARA MARIA BASTOS ELOY

DA COSTA, mat. 7718-6, lotada no Departamento de
Medicina Clinica, do Centro de Ciências da Saúde
desta Universidade, com efeitos a partir de 09 de ju-
lho de 1989, de acordo com o disposto no artigo 16,
inciso I, § 1.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87
e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-MEC n." 475/87

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1489 de 08 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
7521/91-57,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da classe de

Professor Assistente, nível 4, para a classe de Pro-
fessor Adjunto, nível 1, do Grupo Magistério, a MA-
RIA ALCIONE ALMEIDA DE SOUSA, lotada no De-
partamento de Química Orgânica e Inorgânica, do
Centro de Ciências desta Universidade, de acordo
com o disposto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo
ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da
Portaria-MEC n.° 475/87, com efeitos a partir de 01
de janeiro de 1991.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1490 de 08 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
12315/ 91-12,

RESOLVE:
Conceder Progressão Vertical, da classe de

Professor Assistente, referência 4, para a classe
de Professor Adjunto, referência 1, do Grupo Magis-
tério, a VERA MAMEDE ACCIOLY, mat. 6504-8, lo-
tada no Departamento de Arquitetura e Urbanismo,
do Centro de Tecnologia desta Universidade, com
efeitos a partir de 01 de janeiro de 1987, de acordo
com o disposto no artigo 14, inciso I, do Decreto n.°
85.487/80 e na Resolução n.° 16/85-CEPE

Regina !Aida Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1491 de 08 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

52



Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-
nal, do nível 2, para o nível 3, da classe de Professor
Assistente, do Grupo Magistério, de acordo com o
disposto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-
MEC n.° 475,87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 12.05.1991
CK00 7747-0 LUCY VIDAL SILIVA, 11329/91-83.

COM EFEITOS A PARTIR DE 12.06.1991
ADO° 7832-8 ANTONIO JOSÉ PARENTE DE CAR-
VALHO, 11037/91-78.

COM EFEITOS A PARTIR DE 31.07.1991
SJO0 9792-6 MONICA DO VALE BEVILÁQUA,
10821/91-69.

COM EFEITOS A PARTIR DE 12.08.1991
PD00 8496-4 MARISTELA LAGE ALENCAR, 11807/
91-73.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1506 de 11 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnitico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-
nal, do nível 2, para o nível 3, da classe de Professor
Assistente, do Grupo Magistério, de acordo com o
disposto no artigo 16, inciso I, § 1.° do Anexo ao De-
creto n.° 94.664,87 e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-
MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 29.05.1991
CHOO PAULO CASCON, 12483/91-17.

COM EFEITOS A PARTIR DE 02.06.1991
ACOO 7838-7 MARIA NENMAURA GOMES PESSOA,
12326/91-21.

COM EFEITOS A PARTIR DE 11.09.1991
HGOO 7771-2 CELINA FONTENELE GARCIA, 10895/
91-03.

COM EFEITOS A PARTIR DE 14.09.1991
CGOO 7766-6 TEREZA FALCÃO DE OLIVEIRA NMI,

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1507 de 11 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-
nal, do nível 1, para o nível 2, da classe de Professor
Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao De-

creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-
MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1989
EGO() 5020-2 AFONSO CÉSAR COELHO RIBEIRO,
12224/91-51.

COM EFEITOS A PARTIR DE 09.07.1991
SFOO 7672-4 ANTONIO RIBEIRO DA SILVA FILHO,
12511/91-42; S000 7583-3 BENEDITA PESSOA FOR-
TE, 12560/91-58; S000 7642-2 MARIA DALVA
SANTOS ALVES, 12559/91-79.

COM EFEITOS A PARTIR DE 29.09.1991
CGOO 7765-8 GEORGE SATANDER SA FREIRE,
12803/91-58.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1508 de 11 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
13008/91-41,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 2,

para o nível 3, da classe de Professor Auxiliar, do
Grupo Magistério, a LUIZ EDUARDO DOS SANTOS,
mat. 9806-0, lotado no Departamento de Direito Pri-
vado, da Faculdade de Direito desta Universidade,
com efeitos a partir de 25 de março de 1989, de
acordo com o disposto no artigo 16, inciso I, § 1.0
do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11,
§ 1.0 da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1509 de 11 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
7338/91-61,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 3,

para o nível 4, da classe de Professor Auxiliar, do
Grupo Magistério, a LUIZ EDUARDO DOS SANTOS,
mat. 9806-0, lotado no Departamento de Direito Pri-
vado, da Faculdade de Direito desta Universidade,
com efeitos a partir de 25 de março de 1991, de
acordo com o disposto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do
Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.°
da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1510 de 11 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
9027/91-81,

RESOLVE:
Mudar de regime de 20 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
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efeitos a partir de 01 de agosto de 1991, de acordo
com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo ao
Decreto n.° 94.664/87, a JOSÉ VALDIR DE MEDEI-
ROS CAMPELO, mat. 0967-9, Professor Adjunto N.4,
do Grupo Magistério, lotado no Departamento de Es-
truturas, do Centro de Tecnologia desta Universi-
dade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1511 de 11 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
10948/91-60,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, corn
efeitos a partir de 01 de julho de 1991, de acordo
com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo ao
Decreto n.° 94.664/87, a EDILSON DE FREITAS
QUEIROZ, mat. 0268-2, Professor Adjunto N.4, do
Grupo Magistério, lotado no Departamento de Ex-
pressão Gráfica e Estradas, do Centro de Tecnologia
desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1512 de 11 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
12540/91-41,

RESOLVE:
Mudar do regime de 40 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, corn
efeitos a partir de 01 de novembro de 1991, de acor-
do com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo
ao Decreto n.° 94.664/87, a FRANCISCO JOSÉ MAR-
TINS HOLANDA, mat. 5435-6, Professor Adjunto N.4,
do Grupo Magistério, lotado no Departamento de
Ciências do Solo, do Centro de Ciências Agrarias
desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1513 de 11 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
10950/91-10,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de outubro de 1991, de acordo
com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo ao
Decreto n.° 94.664/87, a MANOEL ALVES DA SILVA,
mat. 5958-7, Professor Adjunto N.2, do Grupo Ma-

gistério, lotado no Departamento de Expressão Grá-
fica e Estradas, do Centro de Tecnologia desta Uni-
versidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1514 de 11 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n."

10916/91-73,
RESOLVE:
Mudar do regime de 40 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, corn
efeitos a partir de 01 de setembro de 1991, de acor-
do com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo
ao Decreto n.° 94.66487, a NEIDE FERREIRA CRI-
SÓSTOMO, mat. 6238-3, Professor Adjunto N.4, do
Grupo Magistério, lotada no Departamento de Cli-
nica Odontológica, do Centro de Ciências da Saúde
desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1517 de 12 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Fun-
cional, da classe de Professor Assistente, nível 4,
para a classe de Professor Adjunto, nível 1, do Gru-
po Magistério de acordo com o disposto no artigo
16, inciso II, § 2.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664v
87 e na Resolução n.° 14/88-CEPE, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1989
YA00 7369-5 JOÃO CLEITON ALBUQUERQUE PE-
REIRA Proc. 6218/91-73.

COM EFEITOS A PARTIR DE 09.07.1989
PC00 7695-3 MARIA IZAIRA SILVINO MORAES
Proc. 11317 91-02.

COM EFEITOS A PARTIR DE 02.05.1991
EGO() 9181-2 LAUDEMIRO RABE!. 0 DE SOUSA E
MORAES Proc. 12226/91-86.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1518 de 12 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a ocupantes

da Categoria Funcional de Professor de Ensino Su-
perior, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.0 da Porta-
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ria-MEC n.° 475/87, com efeitos a partir de 09 de a partir de 01 de fevereiro de 1991, de acordo com
julho de 1991, o disposto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo

1. Do nível 3, para o nível 4, da classe de ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11,, § 1.0 da
Professor Adjunto, a HE00 7587-6 MARIA DE FATI- Portaria-MEC n.° 475/87.
MA OLIVEIRA COSTA Proc. 11050/91-36. Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

2. Do nível 1, pra o nível 2, da classe de Pro- Superintendente
fessor Adjunto, a PC00 7695-3 MARIA IZAIRA SIL-
VINO MORAES Proc. 11316/91-31. Portaria n.° 1522 de 12 de novembro de 1991

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente 0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-
Portaria n.° 1519 de 12 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n°
12325/91-68,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 2 pa-

ra o nível 3 da classe de Professor Adjunto, do
Grupo Magistério, a FRANCISCO IVALDO OLIVEI-
RA MELO, mat. 6260-0, lotado no Departamento de
Fitotecnia, do Centro de Ciências Agrarias desta
Universidade, com efeitos a partir de 07 de agosto
de 1991, de acordo com o disposto no artigo 16,
inciso I, § 1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87
e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1520 de 12 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magn'tico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
12346/91-38,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 2, para

o nível 3, da classe de Professor Auxiliar, do Gru-
po Magistério, a ELENILCE NOBREGA FURTADO,
mat. 8491-3, lotada no Departamento de Odontolo-
gia Restauradora, do Centro de Ciências da Saúde
deka Universidade, com efeitos a partir de 31 de
julho de 1991, de acordo com o disposto no artigo
16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.664/
87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1521 de 12 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
6621/91-11,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 1, pa-

ra o nível 2, da classe de Professor Assistente ,do
Grupo Magistério, a FRANCISCO DE ASSIS FRAN-
CELINO ALVES, mat. 8756-4, lotado no Departamen-
to de Educação Física, da Coordenadoria de Educa-
pão Física Desporto e Lazer, da Pro-Reitoria de As-
suntos Estudantis desta Universidade, com efeitos

tarja n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
11543/91-01,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível , pa-

ra o nível 2, da classe E, da Categoria Funcional
de Professor de 1.0 e 2.° Graus, do Grupo Magis-
tério, a ZAIRA SOARES DE MEDEIROS, mat. 7464-X,
com efeitos a partir de 01 de abril de 1991, de
acordo com o disposto no artigo 16, inciso I, § 1.°
do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11,
§ 1.0 da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1523 de 12 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional a ocupantes

da Categoria Funcional de Professor de Ensino Su-
perior, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I, § 1.° do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § *I. da Por-
taria-MEC n.° 475/87, com efeitos a partir de 01
de janeiro de 1991,

1. Do nível 3, para o nive! 4, da classe de
Professor Adjunto, a CK00 9669-5 FRANCISCO
JOSE BITU FEITOSA Proc. 11328/91-11, AJO0 7392/0
MARIA DO CARMO PASSOS RODRIGUES Proc
12505/91-40.

2. Do nível 1, para o nível 2, da classe de
Professor Adjunto, a VAGO 7369-5 JOÃO CLEITON
ALBUQUERQUE PEREIRA Proc. 6219/91-36.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1524 de 12 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc n.°
6965/91-75,

RESOLVE:
Conceder progressão funcional, do nível 3,

para o nível 4, da classe de Professor Auxiliar, do
Grupo Magistério, a MONICA CARDOSO FAÇA-
NHA, mat. 7722-4, lotada no Departamento de Sail-
de Comunitária, do Centro de Ciências da Saúde
desta Universidade, com efeitos a partir de 17 de
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dezembro de 1990, de acordo com o disposto no
artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao Decreto n.'
94.664/87 e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-MEC
475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1525 de 12 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. IL°
7485/91-95,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de fro-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de julho de 1991, de acordo
com o disposto no artigo 14, inciso I do Anexo ao
Decreto n.° 94.664/87, a TERESA MARIA FROTA
HAGUETTE, mat. 6466-1, Professor Titular, do Gru-
po Magistério, lotada no Departamento de Ciências
Sociais e Filosofia, do Centro de Humanidades des-
ta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n." 1526 de 12 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
9714/91-51,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de setembro de 1991, de acor-
do com o disposto no artgo 14, inciso I, do Anexo
ao Decreto n.° 94.664/87, a JOSE MOREIRA LIMA,
mat. 5776-2, Professor Adjunto N.4, do Grupo Ma-
gistério, lotado no Departamento de Cirurgia, do
Centro de Ciências da Saúde desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1527 de 12 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
8484/91-68,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, corn
efeitos a partr de 01 de agosto de 1991, de acordo
com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo ao
Decreto n.° 94.66487, a Jose JÚLIO CAVALCAN-
TE HOLANDA, mat. 5734-7, Professor Adjunto NA,
do Grupo Magistério, lotado no Departamento de
Odontologia Restauradora do Centro de Ciências
da Saúde desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

O Superintendente de Recursos Humanos, no
Portaria n.° 1528 de 12 de novembro de 1991

uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n°
12862/91-17,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de novembro de 1991, de acor-
do com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo
ao Decreto n.° 94.664/87, a MANFREDO ARAÚJO
DE OLIVEIRA, mat. 5954-4, Professor Titular, do Gru-
po Magistério, lotado no Departamento de Ciências
Sociais e Filosofia, do Centro de Humanidades
de-sta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1529 de 12 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
10720/91-51,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 para o de 40 horas se-

manais de trabalho, a ANTONIO TELMO NOGUEIRA
BESSA, mat. 5147-X, Professor Adjunto N .4, do Gru-
po Magistério, por dois (02) anos, de 26.08.91 a 26.
08.93, período em que exercerá a Chefia do Departa-
mento de Mecânica e Produção, do Centro de Tecno-
logia desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1539 de 13 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
12787/91-01,

RESOLVE:
Mudar do regime de 40 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de novembro de 1991, de
acordo com o disposto no artigo 14, inciso I, do
Anexo ao Decreto n.° 94.664/87, a FRANCISCO
NOGUEIRA SALES, mat. 7065-3, Professor Adjunto
N.2, do Grupo Magistério, lotado no Departamento
de Direto Processual, da Faculdade de Direito des-
ta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1540 de 13 de novembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
1099791-75,
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O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.12591/91-81,

RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento

Geral, combinado com a Resolução 369/76-Reitoria,
autorizar a prorrogação de afastamento do Profes-
sor Adjunto IGNACIO RIBEIRO PESSOA MONTENE-
GRO, do Departamento de Letras Estrangeiras, do
Centro de Humanidades, durante o período de ..
01.10.91 a 31.01.92, afim de elaborar e apresen-
tar o projeto de sua tese de Doutorado na Univer-
sidade Federal de Santa Catarina em Florianópo-
lis, Santa Catarina.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1561 de 19 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
8631/91-91,

RESOLVE:
Conceder, nos termos do Art. 91, da Lei n.°

8112/90, a DACIO CARVALHO, Professor Auxiliar-
Nível IV, lotado no Departamento de Estruturas, do

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da classe de

Professor Auxiliar, nível 3, para a classe de Profes-
sol- Assistente, nível 1, do Grupo Magistério, a
MONICA CARDOSO FAÇANHA, mat. 7722-4, lo-
tacia no Departamento de Saúde Comunitária, do
Centro de Ciências da Saúde desta Universidade.
com efeitos a partir de 15 de agosto de 1990, de
acordo com o disposto no artigo 16, inciso II §
2.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo
12, inciso II da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1630 de 28 de novembro de 1991

RESOLVE: Centro de Tecnologia desta Universidade, licença
Conceder Progressão Funcional, do nível 2, sem remuneração, para o trato de assuntas parti-

pare o nível 3, da classe de Professor Adjunto, do culares pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir de
Grupo Magistério, a VILMA MARIA BARRETO PAI- 16.06.91.
VA, mat. 7354-7, lotada no Departamento de Psi- Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
cologia, do Centro de Humanidades desta Univer- Superintendente
sidade, com efeitos a partir de 01 de janeiro de
1991, de acordo com o disposto no artigo 16, inci- Portaria n.° 1629 de 28 de novembro de 1991
sol, § 1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no
artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.° 475/87. 0 Superintendente de Recursos Humanos, no

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes uso de suas atribuições conferidas através da Por-
Superintendente taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
Portaria n.° 1541 de 13 de novembro de 1991 009100/90-99,

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc n.°
11214/91-61,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 3, pa-

ra o nível 4, da classe de Professor Adjunto, do
Grupo Magistério, a ANTONIO BENITO CARNEIRO,
mat. 5098-9, lotado no Departamento de Fisiologia
e Farmacologia, do Centro de Ciências da Saúde
desta Universidade, com efeitos a partir de 01 de
janeiro de 1989, de acordo com o disposto no arti-
go 16, inciso I, § 1.° do Anexo ao Decreto n.°
94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC
n.° 475/87. 0 Superintendente de Recursos Humanos, no

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes uso de suas atribuições conferidas através da Por-
Superintendente taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor,
Portaria n.° 1554 de 14 de novembro de 1991 RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria n.° 1524, de 12

de novembro de 1991, que concede Progressão Fun-
cional, do nível 3, para o nível 4, da classe de Pro-
fessor Auxiliar, de MONICA CARDOSO FAÇANHA,
lotada no Departamento de Saúde Comunitária, do
Centro de Ciências da Saúde desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1631 de 29 de novembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-
nal, do nível 1, pare o nível 2, da classe de Professor
Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I, § 1.° do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.0 da Portaria
MEC n.° 475,87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1991
SE00 7342-3 JOSE ESTRELA NETO, 10124/91-35;
EHOO 8522-7 SILVIO LEITÃO DE CASTRO E SILVA,
7236/91-91.

COM EFEITOS A PARTIR DE 09.07.1991
S000 7584-1 FRANCISCA ANA MARTINS CARVA-
LHO, 12561/91-11; EGO° 7563-9 FRANCISCO SER-
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GIO DE V. BEZERRA, 13095/91-45; SDOO 7551-5 do Regimento Geral, autorizar a prorrogação de

JOSE WALTER VASCONCELOS, 13103/91-71. afastamento da Enfermeira REGINA FÁTIMA GON-

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.10.1991 ÇALVES FEITOSA, lotada na Unidade Especial de

AJO0 9955-4 RAIMUNDO WILANE DE FIGUEIREDO, Enfermagem, do Hospital Universitário Walter Can-

12507/91-75. tidio, no período de 01.01.92 a 30.04.92, com a fi-

COM EFEITOS A PARTIR DE 17.10.1991 nalidade de concluir Curso de Especialização em

ADOO 9969-4 JOÃO MOREIRA BATISTA, Patologia Tropical, no Departamento de Patologia

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes e Medicina Legal do Centro de Ciências da Saúde,

Superintendente da Universidade Federal do Ceara.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Portaria n.° 1632 de 02 de dezembro de 1991 Superintendente

Portaria n.° 1643 de 03 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, 
no

uso de suas atribuições conferidas através da 
Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do 
Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão 
Funcio-

nal, do nível 1, para o nível 2, da classe de Professor

Assistente, do Grupo Magistério, de acordo com o

disposto no artigo 16, inciso I, § 1.° do Anexo ao De-

creto n.° 94.664/87 e no artigo 11 § 1.° da Portaria-

MEC n.° 475/87, a
COM EFEITOS A PARTIR DE 27.06.1990

SDOO 8844-7 JOSÉ ALFREDO LACERDA DE JESUS,

13102,91-17.
COM EFEITOS A PARTIR DE 22.08.1990

SDOO 8941-9 NOÉLIA LEAL LIMA, 13101/91-46.

COM EFEITOS A PARTIR DE 03.01.1991

S100 8722-0 VERA LÚCIA MAIA MENDONÇA,

13072/91-40.
COM EFEITOS A PARTIR DE 18.09.1991

Portaria n.° 1641 de 03 de dezembro de 1991 CF00 8508-1 SIMONE DA SILVEIRA SA BORGES,

12477/91-14.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 1646 de 04 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos 
Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através 
da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do 
Magnifico

Reitor, e tendo ern vista o que consta do Proc. n.°

10016/91-62,
RESOLVE:
Conceder a FERNANDO GAZELLI SALES, ocu-

pante da Categoria Funcional de Professor de En-

sino Superior, do Grupo Magistério, lotado no De-

partamento de Engenharia Química, do Centro de

Tecnologia desta Universidade:

1. Progressão Horizontal, da referência 1, para a

referência 3, da classe de Professor Assistente,

com efeitos a partir de 22 de julho de 1987, de acor-

do com o disposto no artigo 13, inciso II, do Decreto

n.° 85.487/80.
2. Progressão Funcional, do nível 3, para o nível 4,

da classe de Professor Assistente, com efeitos a

partir de 22 de julho de 1989, de acordo com o dis-

posto no artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao De-

creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-

MEC n.° 475/87.
3. Tornar sem efeito a progressão funcional con-

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-

nal, da classe de Professor Auxiliar, nível 4, para a

classe de Professor Assistente, nível 1, do Grupo

Magistério, de acordo com o disposto no artigo 16,

inciso II, § 2.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87,

e na Resolução n.° 14/88-CEPE, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 05.08.1989

SDOO 9164-2 MANOEL OLIVEIRA FILHO, 13141/

91-61.
COM EFEITOS A PARTIR DE 10.12.1989

SDOO 9232-X HERALDO JOSÉ DE ARAÚJO CAR-

NEIRO, 13140/91-06.
COM EFEITOS A PARTIR DE 01.08.1991

CHOO 9160-0 EDSON PAULA NUNES,

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°

23067.13258/91-16,
RESOLVE:
Com fundamento no parágrafo 2.° do artigo 214

do Regimento Geral, autorizar a prorrogação de

afastamento da Enfermeira MARINEIDE ARAÚJO DE

PAULA, lotada na Unidade Especial de Enfermagem,

do Hospital Universitário Walter Cantidio, no pe-

ríodo de 01.01.92 a 30.04.92, com a finalidade de

concluir Curso de Especialização em Patologia Tro-

pical, no Departamento de Patologia e Medicina

Legal do Centro de Ciências da Saúde, da Universi-

dade Federal do Ceara.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 1642 de 03 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°

23067.13260/91-50,
RESOLVE:
Com fundamento no parágrafo 2.° do artigo 214
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cedida anteriormente, através de Portaria n.' 513, ao Decreto n.° 94.664/87, a Jose IRAN DOS SAN-
de 08.06.90. TOS, mat. 5729-X, Professor Adjunto N.4, do Grupo

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes Magistério, lotado no Departamento de Fisiologia
Superintendente e Farmacologia, do Centro de Ciências da Saúde

desta Universidade.
Portaria n.° 1645 de 04 de dezembro de 1991 Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente
0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-
nal, do nível 2, para o nível 3, da classe de Professor
Assistente, do Grupo Magistério, de acordo com o
disposto no artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-
MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 14.09.1991
CGOO 7762-3 FRANCISCO MARQUES MICR,
12766/91-23; CGOO 7764-0 JOSE. DE ARAÚJO NO-
GUEIRA NETO, 12767/91-96.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1648 de 04 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reito, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-

nar, do nível 2, para o nível 3, da classe de Professor
Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I § 1.° do Anexo ao Decreto
n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC
n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1989
SGOO 5370-8 FRANCISCO ATILA DE LIRA GONDIM,
12857/91-87.

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1991
TC00 5951-0 LYTTELTON REBELO FORTES, 5652/
91-54.

COM EFEITOS A PARTIR DE 04.07.1991
ABOO 7790-9 LÚCIA MARIA RAMOS SILVA, 10185/
91-20.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1649 de 05 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
13331/91-04,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, corn
efeitos a partir de 11 de novembro de 1991, de acor-
do com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo

Portaria n.° 1650 de 05 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
Leila n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-
nal, do nível 3, para o nível 4, da classe de Professor
Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-
MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1991
DB00 6755-5 JOSE JUCA NETO, 13388/91-13.

COM EFEITOS A PARTIR DE 09.07.1991
AJOO 7645-7 DORASEUVIA PONTES LIMA, 12506/
91-11.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1655 de 05 de dezembro- de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
13105/91-05,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 3, para

o nível 4, da classe de Professor Auxiliar, do Grupo
Magistério, a LiCIO DE ALBUQUERQUE CAMPOS,
mat. 9791-8, lotado no Departamento de Saúde Co-
munitária, do Centro de Ciências da Saúde desta
Universidade, com efeitos a partii de 01 de março
de 1989, de acordo com o disposto no artigo 16, in-
ciso I § 1.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no
artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1656 de 05 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
13264/91-19,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 2, para

o nível 3, da classe de Professor Auxiliar, do Grupo
Magistério, a ALEXANDRE ROCHA FILGUEIRAS,
mat. 7845-0, lotado no Departamento de Engenharia
Elétrica, do Centro de Tecnologia desta Universi-
dade, com efeitos a partir de 30 de julho de 1991, de
acordo com o disposto no artigo 16, inciso I, § 1.0
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do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11,

§ 1.0 da Portaria-MEC n.° 475/87.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 1667 de 09 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°

23067.13088/91-80,
RESOLVE:
Com fundamento no Art. 173 do Regimento Ge-

ral, combinado com a Resolução 369/76-Reitoria, au-

torizar a prorrogação de afastamento da Professora
Auxiliar ANA CRISTINA TEIXEIRA LEITE, do Depar-
tamento de Administração, da Faculdade de Eco-
nomia, Administração e Contabilidade, durante o
período de 02.03.92 a 28.02.93, com a finalidade
de concluir Doutorado em Historia Econômica, na

Universidade de São Paulo em São Paulo/SP.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 1674 de 10 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°

10917/91-36,
RESOLVE:
Mudar do regime de 40 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com

efeitos a partir de 01 de setembro de 1991, de
acordo com o disposto no artigo 14, inciso I, do

Anexo ao Decreto n.° 94.664/87, a CARLOS ROLIrvi
MARTINIANO, mat. 7801-8, Professor Adjunto N.4,
do Grupo Magistério lotado no Departamento de
Clinica Odontológca, do Centro de Ciências da
Saúde desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1675 de 10 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°

6932/91-16,
RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho para o regime de Dedicação Exclusiva, corn

efeitos a partir de 01 de novembro de 1991, de

acordo com o disposto no artigo 14, inciso I, do

Anexo ao Decreto n.° 94.664/87, a AFONSO CÉSAR

COELHO RIBEIRO, mat. 5020-2, Professor Adjunto

N.1, do Grupo Magistério, lotado no Departamento

de Administração, da Faculdade de Economia, Admi-

nistração e Contabilidade desta Universidade.

Regina Lida Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1676 de 10 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°

1366/91-83,
RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 1, para

o nível 2, da classe de Professor Adjunto, do Grupo

Magistério, a MARIA DAS GRAÇAS MARTINS MA-

GALHAES, mat. 6802-X, lotada no Departamento

de Estatística e Matemática Aplicada, do Centro de

Ciências desta Universidade, com efeitos a partir

de 01 de julho de 1991, de acordo com o disposto

no artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao Decreto n.°

94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.°

475;87.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 1686 de 12 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34: de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-

nal, do nível 1, para o nível 2, da classe de Professor

Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-

posto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao De-

creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-

MEC n.° 475/87, a
COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.91

EE00 7512-4 ARNALDO GOMES DE PINHO PESSOA,

13810/91-59; CK00 7214-1 JOSE CAMINHA ALEN-

CAR A. JÚNIOR, 13197/91-15.

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.10.1991

THOO 7798-4 AILSON PEREIRA DE MOURA, 13262/

91-85.
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 1687 de 12 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no

uso de suas atribuições conferidas através da Por-

taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico

Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-

nal, do nível 2, para o nix/el 3, da classe de Professor

Assistente, do Grupo Magistério, de acordo corn o

disposto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao

Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Por-

taria-MEC n.° 475/87, a
COM EFEITOS A PARTIR DE 14.09.1991

CCOO 7775-5 CARLOS ROBSON BEZERRA DE ME-

DEIROS, 13487/91-03; CCOO 7784-4 JOSE AIRLES

DO NASCIMENTO, 13590/91-54.
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COM EFEITOS A PARTIR DE 01.10.1991 creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-
THOO 7816-6 RUTH PASTORA SARAIVA LEÃO, MEC n.° 475/87, a
13266/91-36. COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.1991

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes SBOO 7364-4 MARIA GORETTI RIBEIRO SALES,
Superintendente 5645/91-99.

COM EFEITOS A PARTIR DE 30.06.1991
Portaria n.° 1688 de 12 de dezembro de 1991 CJO0 8484-X MARIA GERALDA DE ALMEIDA,

13333/91-21.
O Superintendente de Recursos Humanos, no Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

uso de suas atribuições conferidas através da Por- Superintendente
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.° Portaria n.° 1705 de 16 de dezembro de 1991
7754/91-03,

RESOLVE:
Mudar do regime de 40 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de outubro de 1991, de
acordo com o disposto no artigo 14, inciso I, do
Anexo ao Decreto n.° 94.664/87, a CARLOS AL-
BERTO DE CASTRO, mat. 5181-X, Professor Adjunto
N.4, do Grupo Magistério, lotado no Departamento
de Mecânica e Produção, do Centro de Tecnologia
desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1689 de 12 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abáixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-
nal, do nível 3, para o nível 4, da classe de Professor
Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I, § 1.° do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-
MEC n.° 475/87, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.01.89
BEr01 5488-7 GERVÁSIO DANTAS BANDEIRA, 9461/
91-06.

COM EFEITOS A PARTIR DE 09.07.1991
CE00 7734-8 MARIA ZEN EIDE BARBOSA BEZERRA,
13744/91-26.

COM EFEITOS A PARTIR DE 22.10.1991
ABOO 9520-6 Jose DE JESUS SOUSA LEMOS,
13438/91-90.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1704 de 16 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos
abaixo mencionados,

RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcional

de Professor de Ensino Superior, Progressão Funcio-
nal, do nível 2, para o nível 3, da classe de Professor
Adjunto, do Grupo Magistério, de acordo com o dis-
posto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao De-

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
13983/91-77,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional do nível 2, para

o nível 3, da classe de Professor Auxiliar, do Grupo
Magistério, a JOSE WILSON CALEOPE DE FREITAS,
mat. 8523-5, lotado no Departamento de Engenharia
de Pesca, do Centro de Ciências Agrarias desta
Universidade, com efeitos a partir de 10 de se-
tembro de 1991, de acordo com o disposto no artigo
16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87
e no artigo 11, § 1.0 da Portaria-MEC n.° 475/87.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1706 de 16 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc n.°
9024/91-93,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de agosto de 1991, de acordo
com o disposto no artigo 14, inciso I, do Anexo ao
Decreto n.° 94.664/87, a ANTONIO AUGUSTO FI-
GUEIREDO LIMA, mat. 5094-6, Professor Assistente
N.4, lotado no Departamento de Estruturas, do
Centro de Tecnologia desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1707 de 16 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnífico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
484/91-74,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 3,

para o nível 4, da classe de Professor Auxiliar, do
Grupo Magistério, a MARIA FLORICE RAPOSO PE-
REIRA FEITOSA, mat. 8845-5, lotada no Departa-
mento de Geografia, do Centro de Ciências desta
Universidade, com efeitos a partir de 08 de março
de 1990, de acordo com o disposto no artigo 16,
inciso I § 1.° do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e
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no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.° 475,87
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

Portaria n.° 1708 de 16 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
13096/91-16,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 01 de novembro de 1991, de
acordo com o disposto no artigo 14, inciso 1, do
Anexo ao Decreto n.° 94.664/87, a JOSE ALEXAN-
DRE THOME DE SABOYA E SILVA, mat. 8490-5 lo-
tado no Departamento de Engenharia Elétrica, do
Centro de Tecnologia desta Universidade

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1709 de 16 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Mognif:co
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.'
13100/91-83,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da classe de

Professor Auxiliar, nível 4, para a classe de Pro-
fessor Assistente, nível 1, do Grupo Magistério, a
LÍCIO DE ALBUQUERQUE CAMPOS, mat. 9791-8, lo-
tado no Departamento de Saúde Comunitária, do
Centro de Ciências da Saúde desta Universidade,
com efeitos a partr de 01 de março de 1991, de
acordo com o disposto no artigo 16, inciso II § 2.°
do Anexo ao Decreto n.° 94.664/87 e na Resolu-
cão n.° 14/88-CEPE.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1710 de 16 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
12128/91-67,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 1, pa-

ra o nível 2, da classe de Professor Assistente, do
Grupo Magistério, a NADIA ACCIOLY NOGUEIRA
MACHADO, mat. 8510-3, lotada no Departamento
de Analises Clinicas e Toxicológicas, do Centro de
Ciências da Saúde desta Universidade, com efeitos
a partir de 25 de setembro de 1991, de acordo com o
disposto no artigo 16, inciso I, § 1.0 do Anexo ao
Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1! da Por-
taria-MEC n.° 475/87, a

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1725 de 18 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
13275/91-27,

RESOLVE:
Mudar do regime de 20 horas semanais de tra-

balho, para o regime de Dedicação Exclusiva, com
efeitos a partir de 24 de setembro de 1991, de acor-
do com o disposto no artigo 14, inciso I, do Ane-
xo ao Decreto n.° 94.664/87, a FRANCISCO ALZIR
DE LIMA, mat. 5360-X, Professor Adjunto N.4, lo-
tado no Departamento de Economia Aplicada, da
Faculdade de Economia, Administração e Contabi-
lidade desta Universidade.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1726 de 19 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.'
14333/91-67,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da classe de

Professor Auxiliar, nível 4, para a classe de Pro-
fessor Assistente, nível 1, do Grupo Magistério, a
VIOLANTE AUGUSTA BATISTA BRAGA mat. 9959-7,
lotada no Departamento de Enfermagem, do Cen-
tro de Ciências da Saúde desta Universidade, com
efeitos a partir de 01 de outubro de 1991, de acordo
com o disposto no artigo 16, inciso II § 2.° do Ane-
xo ao Decreto n.° 94.664/87 e na Resolução n.°
14/88-CEPE.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1727 de 19 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta dos Processos

abaixo mencionados,
RESOLVE:
Conceder a integrantes da Categoria Funcio-

nal de Professor de Ensino Superior, Progressão
Funcional, da classe de Professor Assistente, ní-

vel 4, para a classe de Professor Adjunto, nível 1,
do Grupo Magistério, de acordo com o disposto
no artigo 16, inciso II § 2.° do Anexo ao Decreto
n.° 94.664/87 e na Resolução n.° 14/88-CEPE, a

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.09.1991
CCOO 9180-4 JOÃO MAURÍCIO ARAUJO MOTA,
Proc. n.° 14310/91-61.

COM EFEITOS A PARTIR DE 01.10.1991
THOO 7796-8 CARLOS P1MENTEL DE SOUSA Proc.
14436/91-08.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente
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Portaria n.° 1734 de 20 de dezembro de 1991 Portaria n.° 1737 de 20 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no 0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por- uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n." Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n."
23067.13495/91-23, 14559/91-40,

RESOLVE: RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento Conceder Progressão Funcional, do nível 1. pa-

Geral, combinado com a Resolução 369/76-Reitoria, ra o nível 2, da classe de Professor Adjunto, do
autorizar a prorrogação de afastamento da Profes- Grupo Magistério, a IDEVALDO BARBOSA DA SR.-
sore Adjunto RAIMUNDA MAGALHÃES DA SILVA, VA, mat. 5043-1, lotado no Departamento de Direi-
lotada no Departamento de Enfermagem, do Cen- to Público, da Faculdade de Direito desta Univer-
tro de Ciências da Saúde, durante o período de sidade, com efeitos a partir de 01 de novembro de
01.02.92 a 31.01.93, com a finalidade de concluir 1991, de acordo com o disposto no artigo 16, inci-
Tese de Doutorado em Enfermagem, na Escola de so I § 1.0 do Anexo ao Decreto n.° 94.664:87 e
Enfermagem de Ribeirão Preto - USP - Ribeiro no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC n.° 475/87.
Preto/SP. Regina Lucia Jaguaribe Pontes

SuperintendenteRegina Lucia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1735 de 20 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.13496/91-96,

RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento

Geral, combinado com a Resolução 369/76-Reitoria,
autorizar a prorrogação de afastamento da Profes-
sora Adjunto MARIA DE NAZARÉ DE OLIVEIRA
FRAGA, lotada no Departamento de Enfermagem,
do Centro de Ciências da Saúde, durante o período
de 29.02.92 a 31.08.92, a fim de concluir Curso
de Doutorado em Enfermagem, na Escola de Enfer-
magem de Ribeirão Preto - USP - Ribeirão Pre-
to/SP.

Regina Lucia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1736 de 20 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, tie.
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
14117/91-11,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da classe de

Professor Auxiliar, nível 2, para a classe de Pro-
fessor Assistente, nível 1, do Grupo Magistério, a
FRANCISCO GILMAR CAVALCANTE DE CARVA-
LHO, mat. 9624-5, lotado no Departamento de Co-
municação Social e Biblioteconomia, do Centro de
Humanidades desta Universidade, com efeitos a
partir de 26 de novembro de 1991, de acordo com o
disposto no artigo 16, inciso II, § 2.° do Anexo ao
Decreto n.° 94.664/87 e no artigo 12, inciso II da Por-
taria-MEC n.° 475/87.

Regina Lucia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1738 de 20 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de sues atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n."
14330/91-79,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, do nível 1, pa-

ra o nível 2, da classe de Professor Assistente, do
Grupo Magistério, a IZAIRA MARIA BRUNO FIGUEI-
REDO, mat. 9229-X, lotada no Departamento de Cii-
nice Odontológica, do Centro de Ciências da Saú-
de desta Universidade, com efeitos a partir de 11
de setembro de 1991, de acordo com o disposto
no artigo 16, inciso I § 1.0 do Anexo ao Decreto
n.° 94.664/87 e no artigo 11, § 1.° da Portaria-MEC
n.° 475/87.

Regina Lucia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1739 de 20 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
13928/91-69,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, da classe de

Professor Auxiliar, nível 1, para a classe de Pro-
fessor Assistente, nível 1, do Grupo Magistério, a
MARIA JEANE MARGOT E SILVA, mat. 3043-X, lo-
tada no Departamento de Biologia, do Centro de
Ciências desta Universidade, com efeitos a partir
de 13 de novembro de 1991, de acordo corn o dis-
posto no artigo 16, inciso II, § 2.° do Anexo ao De-
creto n.° 94.664/87 e no artigo 12, inciso II da Por-
taria-MEC n.° 475/87.

Regina Lucia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1740 de 20 de dezembro de 1991

O Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
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tarja n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n.°
23067.13622/91-49,

RESOLVE:

Com fundamento no artigo 173 do Regimento
Geral, combinado com a Resolução 369/76-Reitoria,
autorizar a prorrogação de afastamento da Profes
sora Adjunto MARIA SUSANA VASCONCELOS JI-
MENEZ, lotada no Departamento de Estudos Espe-
cializados, da Faculdade de Educação, durante o
período de 28.02.92 a 28.04.92, com a finalidade
de concluir estudos no programa de Pós-Doutorado,
na Universidade Estadual de Campinas — UNICAMP
— São Paulo/SP.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

Portaria n.° 1741 de 20 de dezembro de 1991

0 Superintendente de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas através da Por-
taria n.° 34, de 06 de janeiro de 1982, do Magnifico
Reitor, e tendo em vista o que consta do Proc. n2)
23067.13494/91-61,

RESOLVE:
Com fundamento no artigo 173 do Regimento

Geral, combinado com a Resolução 369/76-Reitoria,
autorizar o afastamento da Professora Assistente
GILVANDETE MARIA PINHEIRO SANTIAGO, lotada
no Departamento de Farmácia, do Centro de Cidn-
cias da Saúde, durante o período de 05.03.92 a
04.03.94., com a finalidade de realizar Curso de
Doutorado em Química, na Universidade Estadual
de Campinas — UNICAMP — São Paulo/SP.

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente
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Editais

EDITAL N.° 47/91

Seleção para Professor Substituto
O Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, nos dias 17,18 e 19 de julho
de 1991, de 08 às 11 e de 14 às 17 horas, as inscri-
ções para Seleção de Professor Substituto, para os
Departamentos, disciplinas e vagas a seguir indi-
cados:

— 40h
Patologia Geral I — 40h

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.2.1. Departamento de Engenharia de Pesca

— Disciplinas: Biologia Aquática II
e III — 20h 01

1 3. CENTRO DE CIÊNCIAS
1.3.1. Departamento de Estatística e Mate-

mática Aplicada
— Disciplina: Introdução h Estatística
— 40h 01

1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE VAGAS
1.1.1. Departamento de Patologia e Medicina

Legal
— Disciplinas: Microbiologia Médica

01
01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível superior,
mediante requerimento dirigido ao Chefe do Depar-
tamento, indicando a disciplina em que pretende
concorrer, acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) diploma de graduação em nível superior:
b) histórico escolar no qual conste a disci-

plina objeto do processo seletivo;
c) comprovante de pagamento da taxa de ins-

crição no valor de Cr$1.400,00 (hum mil e
quatrocentos cruzeiros) para o regime de 20
e Cr$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos cru-
zeiros) para o regime de 40 horas semanais
de trabalho.

3. 0 processo seletivo simplificado de que trata
o presente Edital constará unicamente de urna prova
escrita, de acordo com o programa da disciplina
ofertada.
4. 0 candidato sera contratado em 20 horas para
as disciplinas Biologia Aquática ll e Ill, e em 40 ho-
ras para as disciplinas Microbiologia Médica, Pato-
logia Geral I e Introdução h Estatística, por prazo
determinado, mediante Contrato de Locação de
Serviços.
4.1. 0 salário será fixado à vista da qualificação
do contratado, com base no valor de vencimento
estabelecido para o nível I (hum) da classe das car-
reiras do Magistério correspondente h respectiva
titulação.
5. 0 prazo de validade da seleção de que trata o
presente Edital será de 30 (trinta) dias, prorrogável
apenas uma vez por igual período, perdendo, entre-

tanto, a sua eficácia com o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-
das para a Seleção de Professor Substituto constam
da Portaria n.° 214 de 28.02.91.
7. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamentos
acima mencionados, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição, có-
pias do original deste Edital e da Portaria 214/91,
do Magnifico Reitor.

Fortaleza, 21 de julho de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 48/91

Seleção para Professor Auxiliar

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 01 a 30 de
agosto de 1991, as inscrições para seleção de Pro-
fessor Auxiliar, para o Departamento, Setor de Es-
tudo e vagas a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS VAGAS

1.1.1. Departamento de Geografia
— Setor de Estudo:

. Geografia Humana —
40h/DE 02

2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital é fi-
xado exclusivamente, para efeito do Concurso.
atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Esta-
tuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, graduado de ní-
vel superior, mediante requerimento dirigido ao Di-
retor do Centro, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos documentos
exigidos no art. 3.° da Resolução 07/85-CEPE e de
comprovantes da quitação eleitoral e militar e do
pagamento da taxa de Cr$ 3.600,00 (três mil e seis-
centos cruzeiros).

3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 Candidato será submetido às provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 07/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso fa.--se
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública-ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A seleção de que trata o presente Edital terá
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validade apenas para o preenchimento das vagas

nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-

riamente, de um Seminário Pedagógico, no pri-

meiro período de férias escolares subseqüente à

data de admissão.
9. As demais condições e exigências estabeleci-

das para o Concurso constam da Resolução n.' 07/

85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-

partamento responsável pelo Setor de Estudo

considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede do Departamento

acima mencionado, onde serão entregues ao candi-

dato, mediante recibo, no ato da inscrição, copies

do original deste Edital, da Resolução n.° 07 /85-

CEPE e das demais normas reguladoras do Con-

curso, nos dias 'Reis, excluindo os sábados, do

prazo estabelecido neste Edital, no horário de 3 as

11 e de 14 às 17 horas.
Fortaleza, 22 de julho de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 49/91

Seleção para Professor Titular

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,

que se acham abertas, no período de 01 de agosto

a 30 de outubro de 1991, as inscrições para Seleção

de Professor Titular, para os Departamentos, Se-

tores de Estudo e vagas a seguir indicados:

1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS VAGAS

1.1.1. Departamento de Estatística e Mate-

mática Aplicada
— Setor de Estudo:

. Probabilidade e Estatística

— 40h/DE 01

1.2. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-

ÇÃO E CONTABILIDADE
1.2.1. Departamento de Teoria Econômica

— Setor de Estudo:
. Economia Matemática

— 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Echtal

são tixados, exclusivamente, para eteito do Con-

curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do

Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-

tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor ou pes-

soa reconhecida como notório saber, pelo Conselho

de Ensino, Pesquisa e Extensão, mediante requeri-

mento dirigido ao Diretor do Centro indicando o

Setor de Estudo em que pretende concorrer, acom-

panhado dos documentos exigidos no art. 3.° da
Resolução n.° 10/85-CEPE e de comprovantes da

quitação eleitoral e militar e do pagamento da taxa

de Cr$ 10.760,00 (dez mil, setecentos e sessenta

cruzeiros).
3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de

toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido às provas pre-

vistas no art. 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e

julgado conforme os critérios nela estipulados.

5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-a

no regime de dedicação exclusiva, com obrigação

de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-

balho e proibição de exercer outra atividade remu-

nerada pública ou privada.

6. A carga horária de que trata o item anterior

sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de

acordo com a programação estabelecida pelo De-

partamento interessado.
7. A seleção de que trata o presente Edital terá

validade apenas para o preenchimento das vagas

nele ofertadas.
8. As demais condições e exigências estabeleci-

das para o concurso constam da Resolução n.° 10/

85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-

partamento responsável pelo Setor de Estudo

considerado.
9. A inscrição far-se-á na sede dos Departamentos

acima mencionados, onde serão entregues ao candi-

dato, mediante recibo, no ato da inscrição, cópias

do original deste Edital, da Resolução n.° 10 /85-

CEPE e das demais normas reguladoras do Con-

curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do,
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 8 ãs

11 e de 14 as 17 horas.
Fortaleza, 22 de julho de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N° 50/91

Seleção para Professor Adjunto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,

que se acham abertas, no período de 01 a 30 de

agosto de 1991, as inscrições para Seleção de Pro-

fessor Adjunto, para os Departamentos, Setores

de Estudo e vagas a seguir indicados:

1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS

1.1.1. Departamento de Literatura

— Setor de Estudo:
. Teoria da Literatura —

40h/DE 01

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.2.1. Departamento de Engenharia de Pesca

— Setor de Estudo:
. Biologia Aquática —

40h/DE 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS
1.3.1. Departamento de Geologia

— Setores de Estudo:
. Geofísica Aplicada —

40h/DE 01
. Geologia Aplicada —

40h/DE 01

1.3.2. Departamento de Geografia
— Setor de Estudo:

. Geografia Física —
40h/DE 01

1.4. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.4.1. Departamento de Saúde Comunitária
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Setor de Estudo: curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
. Clinica das Doenças Infeccio- prazo estabelecido neste Edital, no horário de 8 ás
sas e Parasitarias — 40h/DE 01 11 e de 14 as 17 horas.

1.4.2. Departamento de Analises Clini- Fortaleza, 23 de julho de 1991
cas e Toxicológicas Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
— Setores de Estudo: Reitor

Métodos e Técnicas de
Analises Hematológicas

40h/DE 01
Métodos e Técnicas de EDITAL N.° 51/91
Análises Bioquímicas —

1.4.3. Departamento de Patologia e Medi- Seleção para Professor Assistente
cina Legal 0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
— Setores de Estudo: torna público, para conhecimento dos interessados,

. Anatomia Patológica — que se acham abertas, no período de 01 a 30 de
40h/DE 01 agosto de 1991, as inscrições para Seleção de Pro-

Microbiologia — 40/DE 01 fessor Assistente, para os Departamentos, Setores
1.5. CENTRO DE TECNOLOGIA de Estudo e vagas a seguir indicados:

1.5.1. Departamento de Hidráulica 1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS
— Setor de Estudo: 1.1.1. Departamento de Literatura

. Hidráulica Aplicada — — Setor de Estudo:
40h/DE 01 . Teoria da Literatura —

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital 40h/DE
são tixados, exclusivamente, para eteito do Con- 1.2 . CENTRO DE CIÊNCIAS
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do 1.2.1. Departamento de Computação
Estatuto da Universidade. — Setor de Estudo:
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do . Ciências da Computação —
grau de Doutor ou Titulo de Livre-Docente, me- 40h/DE 02
diante requerimento dirigido ao Diretor do Cen- 1.2.2. Departamento de Química Analiti-
tro, indicando o Setor de Estudo em que pretende ca e Físico-Química
concorrer, acompanhado dos documentos exigi- — Setor de Estudo:
dos no art. 3.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e de . Físico-Química — 40/DE 01
comprovantes de quitação eleitoral e militar e do
pagamento da taxa de Cr$ 7.500,00 (sete mil e 2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
quinhentos cruzeiros). são tixados, exclusivamente, para eteito do Con-

3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do

toda a documentação exigida. Estatuto da Universidade.
4. 0 candidato sera submetido as provas pre- 3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do grau

vistas no art. 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e de mestre, mediante requerimento dirigido ao Dire-
julgado conforme os critérios nela estipulados. tor do Centro, indicando o Setor de Estudo em que
5. 0 provimento nos cargos em concurso far-se- I pretende concorrer, acompanhado dos documentos
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação exigidos no art. 3.0 da Resolução n.° 08 85-CEPE e
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra- de comprovantes da quitação eleitoral e militar e
balho e proibição de exercer outra atividade remu- do pagamento da taxa de Cr$ 5.490,00 (Cinco mil,
nerada pública ou privada, quatrocentos e noventa cruzeiros).
6. A carga horária de que trata o item anterior 3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de toda a documentação exigida.
acordo com a programação estabelecida pelo De- 4. 0 candidato será submetido às provas pre-
partamento interessado, vistos no art. 2.° da Resolução n.° 08/85-CEPE e
7. A Seleção de que trata o presente Edital tera julgado conforme os critérios nelas estipulados.
validade apenas para o preenchimento das vagas 5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-á
nele ofertadas. no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato- de prestar 40 (quarenta) horas semanais do tra-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no pri- balho e proibição de exercer outra atividade remu-
meiro período de férias escolares subseqüente à nerada pública ou privada.
data de admissão. 6. A carga horária de que trata o item anterior
9. As demais condições e exigências estabeleci- será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
das para o Concurso constam da. Resolução n.° 09/ acordo com a programação estabelecida pelos De-
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De- partannentos interessados.
partamento responsável pelo Setor de Estudo 7. A seleção de que trata o presente Edital terá
considerado. validade apenas para o preenchimento das vagas
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departainen- nele ofertadas.
tos acima mencionados, onde serão entregues ao 8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
candidato, mediante recibo, no ato da inscrição, riamente, de um Seminário Pedagógico, no pri-
pias do original deste Edital, da Resolução n.° 09/ meiro período de férias escolares subseqüente a
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con- data de admissão.
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9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 08/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues ao
candidato, mediante recibo, no ato da instrição, có-
pies do original deste Edital, da Resolução n.° 08/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 3 as
11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 23 de julho de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 52/91

Prorroga Prazo de Inscrição do Edital 34/91

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara re-
solve prorrogar até 16 de agosto de 1991, o prazo
de inscrição do concurso público de Professor As-
sistente, para os setores de estudo: 0 Ensino de
Historia e Geografia no 1.0 Grau e 0 Ensino da Ma-
temática no 1.° Grau, do Departamento de Teoria
e Prática de Ensino, objeto do Edital 34/91.

Fortaleza, 23 de julho de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 53/91

Seleção para Professor Auxiliar

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara tor-

na público, para conhecimento dos interessados,

que se acham abertas, no período de 19 de agosto
a 20 de setembro de 1991, as insurigões para se-

leção de Professor Auxiliar, para o Departamen-

to, Setor de Estudo e vaga a seguir indicados:

1.1. CENTRO DE CIENCIAS AGRARIAS VAGA
1.1.1. Departamento de Economia

Doméstica
— Setor de Estudo:

. Espaço e Administração
Familiar — 40h/DE 01

2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital é fi-
xado exclusivamente, para efeito do Concurso, aten-
dendo-se ao que prescreve o art. 92, do Estatuto
da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, graduado de ni-
vel superior, mediante requerimento dirigido ao
Diretor do Centro, indicando o Setor de Estudo em
que pretende concorrer, acompanhado dos docu-
mentos exigidos no art. 3.° da Resolução 07/85-
CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral e
militar e do pagamento da taxa de Cr$ 3.600 (três
mil e seiscentos cruzeiros).
3.1. Ë vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.

4. 0 candidato sera submetido as provas previs-

tas no art. 2.° da Resolução n.° 07/85-CEPE e jul-

gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação

de prestar 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída' nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no primei-
ro período de ferias escolares subseqüente à data
de admissão.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.°
07/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-á na sede do Departamen-
to acima mencionado, onde serão entregues ao
candidato, mediante recibo, no ato da inscrição.
cópias do original deste Edital, da Resolução n.° 7/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do pra-
zo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 01 de agosto de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 54/91

Seleção para Professor Assistente

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara tor-
na público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 19 de agosto
a 20 de setembro de 1991, as inscrições para Se-
leção de Professor Assistente, para o Departamen-
to, Setores de Estudo e vaga a seguir indicados:

1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGA
1.1.1. Departamento de Estudos Espe-

cializados
— Setor de Estudo:

. Educação Pré-Escolar —
40h/DE 01

2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital é fi-
xado exclusivamente, para efeito do Concurso, aten-
dendo-se ao que prescreve o art. 92, do Estatuto
da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do
grau de mestre, mediante requerimento dirigido ao
Diretor da Faculdade, indicando o Setor de Estudo
em que pretende concorrer, acompanhado dos do-
cumentos exigidos no art. 3.° da Resolução n.° 08/85
-CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral e
militar e do pagamento da taxa de Cr$ 5.490,00
(cinco mil, quatrocentos e noventa cruzeiros).
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3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no art. 2.° da Resolução n.° 08/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída' nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no primei-
ro período de ferias escolares subseqüente a data
de admissão.
9. As demais condições e exigencies estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n."
07/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-á na sede do Departamen-
to acima mencionado, onde serão entregues ao
candidato, mediante recibo, no ato da inscrição,
cópias do original deste Edital, da Resolução n.° 8/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do pra-
zo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 01 de agosto de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 55/91

Seleção para Professor Adjunto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara tor-

na público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 19 de agosto
a 20 de setembro de 1991, as inscrições para Se-
le-0o de Professor Adjunto, para os Departamen-
tos, Setores de Estudo e vagas a seguir indicados:
1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGAS

1.1.1. Departamento de Estudos Especiali-
zados

— Setores de Estudo:
. Educação Brasileira: Política E-

ducacional — 40h/DE 01
. Educação Brasileira: Educação

Popular — 40h/DE 01
1.2. CENTRO DE TECNOLOGIA

1.2.1. Departamento de Expressão Gráfica
e Estradas
— Setor de Estudo:

. Expressão Gráfica —
40h/DE 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
Departamento de Economia Domes-
tica
— Setor de Estudo:

. Alimentos e Nutrição —

40h/DE 02
1.4. CENTRO DE HUMANIDADES

1.4.1. Departamento de Letras Estrangeiras
— Setor de Estudo:

. Grego: Lingua, Literatura e Tra-
dução-40h/DE 01

1.5. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.5.1. Departamento de Medicina Clinica

— Setor de Estudo:
. Dermatologia -- 40h/DE 01
. Clinica Médica — Iniciação ao
Exame Clinico e Hematologia —

40h/DE 01
Clinica Médica — Medicina in-
terna e Cardiologia —

40h/DE 01
2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do grau
de Doutor ou Titulo de Livre Docente, mediante re-
querimento dirigido ao Diretor do Centro ou Fa-
culdade, indicando o Setor de Estudo em que pre-
tende concorrer, acompanhado dos documentos exi.
gidos no art. 3.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e de
comprovantes de quitação eleitoral e militar e do
pagamento da taxa de Cr$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos cruzeiros).
3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no art. 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento nos cargos ern concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no primei-
ro período de férias escolares subseqüente a data
de admissão.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.°
07/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-á na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues ao
candidato, mediante recibo, no ato da inscrição,
cópias do original deste Edital, da Resolução n.° 9/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do pra-
zo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 01 de agosto de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor
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EDITAL N° 56/91

Seleção para Professor Titular

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 26 de agosto
a 26 de novembro de 1991, as inscrições para Se-
leção de Professor Titular, para o Departamento,
Setor de Estudo e vaga a seguir indicados:

1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS VAGA
1.1.1. Departamento de Ciências do Solo

— Setor de Estudo:
. Fertilidade do Solo — DE 01

2. 0 Setor de Estudo constante deste Editai
fixado, exclusivamente, para efeito do Concurso,
atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Esta-
tuto da Universidade.

3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-
tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor Adjunto
ou pessoa reconhecida como notório saber, pelo
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, mediante
requerimento dirigido ao Diretor do Centro indi-
cando o Setor de Estudo em que pretende concor-
rer, acompanhado dos documentos exigidos no art.
3.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e de comprovantes
da quitação eleitoral e militar e do pagamento da
taxa de Cr$ 1.760,00 (hum mil, setecentos e ses-
senta cruzeiros).

3.1. Ë vedada a inscrição sem a entrega de
toda documentação exigida.

4. 0 candidato será submetido às provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigacão
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da gaga nee
ofertada.
8. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o concurso constam da Resolução n.° 10/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.

9. A inscrição far-se-6 na sede do Departamento
acima mencionado, onde serão entregues aos candi-

datos, mediante recibo, no ato da inscrição, copias
do original deste Edital, da Resolução n.° 10;85-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 8 às
11 e de 14 às 17 horas.

Fortaleza, 12 de agosto de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reiter

EDITAL N.° 57/91

Seleção para Professor Substituto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará

torna público, para conhecimento dos interessados,

que se acham abertas, nos dias 14, 15 e 16 de
agosto de 1991, de 08 às 11 e de 14 às 17 horas, as
inscrições para Seleção de Professor Substituto,
para os Departamentos, Setores de Estudo e vagas
a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE TECNOLOGIA VAGAS

1.1.1. Departamento de Estruturas
— Setor de Estudo:

. Materials de Construção
— 40 h 01

1.1.2. Departamento de Expressão Gráfica
e Estradas
— Setor de Estudo:

. Expressão Gráfica — 40h 01
1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

1.2.1. Departamento de Medicina Clinica
— Setores de Estudo:

Dermatologia — 40h 01
Clinica Médica — Hematologia
— 20h 01
Clinica Médica-Medicina Interna
e Cardiologia — 40h 01

1.3. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA.-
CAO E CONTABILIDADE
1.3.1. Departamento de Contabilidade

— Setor de Estudo:
. Contabilidade Geral — 40h 01

1.4. FACULDADE DE DIREITO
1.4.1. Departamento de Direito Processual

— Setor de Estudo:
. Direito Processual Penal —
40h 01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao Chefe do
Departamento, indicando o Setor de estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em nível superior;,
b) histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou
a disciplina única representativa do Setor
de Estudo objeto do processo seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 1.400,00 (hum mil e
quatrocentos cruzeiros) para o regime de 20
horas e Cr$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos
cruzeiros) para o regime de 40 horas sema-
nais de trabalho.

3. 0 candidato será submetido às provas previs-
tas no Art. 3.° da Portaria 1.007/91 do Magnitico
Reitor e julgado conforme os critérios nela esti-
pulados .
4. 0 candidato será contratado em 20 horas para
o Setor de Estudo Clinica Médica-Hematologia, e
em 40 horas para os Setores de Estudo Materiais
de Construção, Expressão Gráfica, Dermatologia,
Clinica Médica-Medicina Interna e Cardiologia,
Contabilidade Geral e Direito Processual Penal, por
prazo determinado, mediante Contrato de Locação
de Serviços.
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4.1 0 salário sera fixado a vista da qualifi-
cação do contratado, com base no valor de venci-
mento estabelecido para o nível I (hum) da classe
das carreiras do Magistério correspondente a res-
pectiva titulação.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata o
presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorrogável
apenas uma vez por igual período, perdendo, entre-
tanto, a sua eficácia com o preenchimento das
vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-
das para a Seleção de Professor Substituto constam
da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de 1991,
D.O.U. de 25.07.97.
7. A inscrição far-se-á na sede dos Departamentos
acima mencionados, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrigào, o pro-
grama relativo a seleção, cópias do original deste
Edital e da Portaria 1007/91, do Magnifico Reitor.

Fortaleza, 09 de agosto de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 58/91 — CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, ten-

do em vista o disposto nos sub-itens 3.2,3.3 e 3.4 do

item 3 do Edital 16/89, convoca para prova de datilo-

grafia, conforme discriminado abaixo, candidatos

aprovados na prova escrita do Concurso de Auxiliar
Administrativo, realizada em outubro de 1989, por
esta Universidade: Data: 27/08/91 — candidatos
classificados do 96.° (nonagésimo sexto) lugar ao
105.° (centésimo quinto) lugar, 29/08/91 — candi-
datos classificados do 106.° (centésimo sexto) lugar
ao 115.° (centésimo décimo quinto) lugar. Horário:
12 horas. Local: Escola de Nutrição Agnes June
Lheite (R. Adriano Martins, 436 — Jacarecanga).

Fortaleza, 19 de agosto de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Concurso Público — Auxiliar Administrativo

Edital o.° 59/91 — Convocação Prova de
Datilografia

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, ten-
do em vista o disposto nos sub-itens 3.2, e 3.4 do
item 3 do Edital 16/89, convoca para prova de da-
tilografia, conforme discriminado abaixo, candida-
tos aprovados na prova escrita do Concurso de Au-
xiliar Administrativo realizado em outubro de 1989,
por esta Universidade:

Data: 27/08/91 — candidatos classificados do
96.° (nonagésimo sexto) lugar ao 105.° (centésimo
quinto lugar);

29/08/91 — candidatos classificados do
106.° (centésimo sexto) lugar ao 115.0 (centésimo
décimo quinto) lugar.

Horário: 12 horas
Local: Escola de Nutrição Agnes June Lheite

— Rua Adriano Martins, 436 — Jacarecanga
2. A prova constara da datilografia de texto im-
presso. S6 serão corrigidos os textos dos candida-
tos que obtiverem no mínimo 1200 toques em 10
minutos. Para cada erro cometido serão desconta-
dos pontos conforme discriminado abaixo:

espaço desnecessário e falta de espaço
5 (cinco) pontos;
separação incorreta de silabas — 5 (cinco)
pontos;
parágrafo em desalinho — (cinco) pontos;
datilografia que ultrapassar as linhas ver-
ticais — 5 (cinco) pontos;
espaço desigual entre as linhas — 5 (cinco)

pontos;
margem esquerda em desalinho — 5 (cinco)
pontos;
omissão ou acréscimo de linha ou palavras
10 (dez) pontos;

3. 0 candidato deverá assinar o termo de ciên-
cia da prova, até o dia 23 (vinte e três) de agos-
to de 1991, no Departamento de Desenvolvimento
de Pessoal, Rua Paulin() Nogueira, n.° 315 — blo-
co III — térreo.
4. 0 candidato deverá comparecer ao local de
prova, com antecedência de 30 (trinta) minutos do
horário marcado, munido de cartão de inscrição e
documento oficial de identidade.

Fortaleza, 19 de agosto de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 60/91

REABRE INSCRIÇÃO EDITAL 07/90

O Reitor da Universidade Federal do Ceara, ten-
do em vista o que consta do Processo n.° 23067.
7407/91-81, resolve reabrir nos dias 28, 29 e 30 de
agosto de 1991, as inscrições do concurso público
de Professor Assistente para o Setor de Estudo
Direito Constitucional do Departamento de Direito
Público, objeto do Edital 07/90.

Publique-se
Fortaleza, 19 de agosto de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 61/91

Seleção para Professor Substituto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceará ter-

na público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, nos dias 21, 22 e 23 de
agosto de 1991, de 08 as 11 e de 14 as 17 horas,
as inscrições para Seleção de Professor Substitu-
to, para os Departamentos, Setores de Estudo e
vagas a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS
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1.1.1. Departamento de Letras Estrangeiras
— Setor de Estudo:

. Esperanto — 40h 01
1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

1.2.1 . Departamento de Economia Doméstica
— Setor de Estudo:

. Alimentos e Nutrição — 20h 02
1.3. FACULDADE DE ECONOMIA,

ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
1.3.1. Departamento de Teoria Econômica

— Setor de Estudo:
. Introdução a Economia (Forma-
cão Econômica) — 40h 01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao Chefe do
Departamento, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em nível superior;
b) histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou
a disciplina (mica representativa do Setor
de Estudo objeto do processo seletivo,

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 1.400,00 (hum mil e
quatrocentos cruzeiros) para o regime de
20 horas e Cr$ 2.600,00 (dois e seis-
centos cruzeiros) para o regime de 40 ho-
ras semanais de trabalho.

3. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no Art. 3.° da Portaria 1.007/91 do Magnifico
Reitor e julgado conforme os critérios nela estipu-
lados.
4. 0 candidato sera contratado em 20 horas para
o Setor de Estudo Alimentos e Nutrição, e ern 40
horas para os Setores de Estudo Esperanto e In-
trodução a Economia (Formação Econômica), por
prazo determinado, mediante Contrato de Locação
de Serviços.
4.1. 0 salário sera fixado a vista da qualificação
do contratado, com base no valor de vencimento
estabelecido para o nível 1 (hum) da classe das
carreiras do Magistério correspondente a respec-
tiva titulação.
5. 0 prazo de validade da seleção de que trata
o presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorrogó-
vel apenas uma vez por igual período, perdendo, en-
tretanto, a sua eficácia com o preenchimento das
vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-
das para a Seleção de Professor Substituto cons-
tam da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de
1991, D.O.U. de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, o
programa relativo a seleção, cópias do original des-
te Edital e da Portaria 1.007/91, do Magnifico Rei-
tor.

Fortaleza, 19 de agosto de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

ASCENSÃO FUNCIONAL
Abertura de Inscrições para Processo Seletivo

EDITAL N.° 62/91

PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 16 a 20 de setembro
de 1991.

LOCAL: Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soal — Rua Paulino Nogueira, 315 Blo-
co Ill — térreo — Benfica.

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: de 08:00 as 12:00 h
0 Superintendente de Recursos Humanos parti-

cipa aos servidores da Universidade Federal do
Ceara, ocupantes de cargos incluídos no Plano Úni-

co de Classificação e Retribuição de Cargos e Em-
pregos de que trata a Lei 7.596, de 10 de abril de
1987, e regidos pela Lei 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, que se encontram abertas, no local
e período acima mencionados, inscrições para o
processo seletivo de ascensão funcional as cate-
gorias funcionais constantes do quadro anexo.
2. Somente poderá inscrever-se o servidor que,
na data da inscrição, atenda aos seguintes requi-
sitos:

a) tenha ingressado no serviço público federal
por concurso público ou tenha adquirido estabili-
dade constitucional (05 (cinco) anos de efetivo exer-
cício no serviço público, em 05.10.88);

b) conte com 12 (doze) meses de efetivo exer-
cício na UFC;

c) possua a escolaridade exigida para ingresso
na categoria funcional a que concorre, conforme
disposto no quadro anexo.
3. Só sera considerado inscrito o servidor que,
no ato da inscrição, preencher e assinar a Ficha de
Inscrição, anexando cópias do ultimo contracheque
e do comprovante da escolaridade exigida, autenti-
cada.

3.1. 0 servidor poderá concorrer somente a
uma das categorias funcionais constantes do qua-
dro anexo.
4. Verificada, em qualquer época, a ocorrência de
inscrição que não atenda a todos os requisitos fi-
xados no presente Edital sera a mesma cancelada
e tornados sem efeito todos os atos dela decor-
rentes.
5. Os cartões de inscrição e os programas serão
entregues aos candidatos, com antecedência mi-
nima de 30 (trinta) dias da data de realização das
provas.
6. 0 dia, horário e local das provas serão divul-
gados previamente, mediante edital.
7. Sera excluído do processo seletivo o candidato
que:

a) se tornar culpado de incorreção ou des-
cortesia para com qualquer dos membros da
equipe encarregada da realização do pro-
cesso seletivo;

b) durante a realização das provas, for surpre-
endido em comunicação com outro candi-
dato, verbalmente, por escrito ou por guar
quer outra forma;

c) se utilizar de livros, notas ou impressos,
durante a realização das provas, salvo
quando permitidos;

d) fizer, em qualquer documento, declaração
falsa ou inexata.

8. 0 prazo para concessão de eventuais recursos
interpostos aos resultados da prova escrita sera
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contado, sempre, a partir da data de divulgação dos
resultados e será de 05 (cinco) dias úteis. Do resul-
tado da prova prática, quando houver, não caberá
interposição de recursos.
9. A ascensão funcional far-se-6 para nível inicial
do cargo. Na hipótese do vencimento do nível ini-
cial ser inferior ao percebido pelo servidor, será ele
incluído no nível de valor igual ou superior mais
próximo ao do cargo que ocupava.
10. Os servidores habilitados serão ascendidos
na ordem de classificação, obedecendo o número de
vagas previsto neste Edital. No caso de igualdade
de pontos, terá preferência, sucessivamente, o ser-
vidor:

a) de maior tempo de serviço na UFC;
b) de maior tempo de serviço público federal;
c) casado;
d) de maior prole;
e) mais idoso.

10. Na apuração do primeiro e segundo critérios
de desempate, será considerado, exclusivamente, o
tempo de efetivo exercício.
11. 0 concurso terá validade de 2 (dois) anos
contados a partir da data de publicação do resul-
tado, podendo este prazo ser prorrogado por mais
2 (dois) anos, a critério da Administração.
12. Observado o prazo de validade do concurso,
incluída a prorrogação, não se abrirá novo processo
seletivo para uma mesma categoria funcional, en-
quanto houver servidor habilitado.
13. A inscrição no processo seletivo implicará no
conhecimento e aceitação tácita no disposto neste
Edital.
14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Su-
perintendente de Recursos Humanos.

Fortaleza, 04 de setembro de 1991
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

EDITAL N.° 63/91

Seleção para Professor Assistente
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 16 de setembro
a 15 de outubro de 1991, as inscrições para Seleção
de Professor Assistente, para o Departamento, Se-
tor de Estudo e vaga a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE CIENCIAS VAGA

1.1.1. Departamento de Geografia
— Setor de Estudo:

. Aerofotogeografia e Sensoria-
mento Remoto — 40h/DE 01

2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital é
fixado exclusivamente, para efeito do Concurso,
atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Esta-
tuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do grau
de mestre, mediante requerimento dirigido ao Di-
retor do Centro, indicando o Setor de Estudo ern
que pretende concorrer, acompanhado dos docu-
mentos exigidos no art. 3.° da Resolução n.° 08/85-
CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral e mi-
litar e do pagamento da taxa de Cr$ 9.500,00 (nove
mil e quinhentos cruzeiros).

3.1. t vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato será submetido às provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 08/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6 no
regime de dedicação exclusiva, com obrigação de
prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e
proibição de exercer outra atividade remunerada
pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no primeiro
período de férias escolares, subseqüente à data de
admissão.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n. 08/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
10. A inscrição far-se-6 na sede do Departamento
acima mencionado, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição, co-
pias do original deste Edital, da Resolução n.° 08/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do prazo
estabelecido neste Edital, no horário de 08 às 11 e
de 14 às 17 horas.

Fortaleza, 27 de agosto de 1991

Prof.a Glauce Socorro Barros Viana
No Exercício da Reitoria

EDITAL N.° 64/91
Seleção para Professor Auxiliar

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 16 de setembro
a 15 de outubro de 1991, as inscrições para Seleção
de Professor Auxiliar, para a Coordenadoria. Setor
de Estudo e vaga a seguir indicados:
1.1. PRO-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

VAGA
1.1.1. Coordenadoria de Educação Física

— Setor de Estudo:
. Educação Física (Areas de con-
centração: Basquete, Handebol,
Ginástica, Recreação e Lazer)
— 40h/DE 01

2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital
fixado exclusivamente para efeito do Concurso,
atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Esta-
tuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, graduado de ní-
vel superior, mediante requerimento dirigido ao Co-
ordenador da Coordenadoria, indicando o Setor de
Estudo em que pretende concorrer, acompanhado
dos documentos exigidos no art. 3.° da Resolução
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07,85-CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral

e militar e do pagamento da taxa de Cr$ 6.500,00

seis nnil e quinhentos cruzeiros).
3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de

toda a documentação exigida.
4. 0 candidato será submetido as provas pre-

vistas no art. 2.° da Resolução n.° 07/85-CEPE e

julgado conforme os critérios nela estipulados.

5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-á no
regime de dedicação exclusiva, com obrigação de
prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e
proibição de exercer outra atividade remunerada
pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pela Co-
ordenadoria interessada.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no primeiro
período de férias escolares, subseqüente a data de
admissão.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 07/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pela Co-
ordenadoria responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
10. A inscrição far-se-á na sede da Coordenadoria
acima mencionada, onde serão entregues ao candi-
dato, mediante recibo, no ato da inscrição, copias
do original deste Edital, da Resolução n.° 07/85-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08
as 11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 27 de agosto de 1991
Prof.a Glauce Socorro Barros Viana

No Exercício da Reitoria

EDITAL N.° 65/91
Seleção para Professor Adjunto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 16 de setembro
a 15 de outubro de 1991, as incrigões para Seleção
de Professor Adjunto, para os Departamentos, Se-
tores de Estudo e vagas a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE CIENC IAS DA SAÚDE VAGAS

1.1.1. Departamento de Medicina Clinica
— Setor de Estudo:

. Clinica Médica: Iniciação ao E-
xame Clinico e Reumatologia —
40h/DE 0

1.2. CENTRO DE HUMANIDADES
1.2.1. Departamento de Letras Estrangeiras

— Setores de Estudo:
. Alemão-Lingua e Tradução ---
40h/DE 01

. Francês-Lingua e Literatura —
40h/DE 01

1.2.2. Departamento de Letras Vernaculas
— Setor de Estudo:

. Linguistica — 40h/DE, 01

1.3. CENTRO DE TECNOLOGIA
1.3.1. Departamento de Hidráulica

— Setor de Estudo:

. Materiais de Construção
40h/DE 01

1.4. FACULDADE DE DIREITO
1.4.1. Departamento de Direito Público

— Setor de Estudo:
. Direito Constitucional —
40h/DE C, I

1.4.2. Departamento de Direito Processuai
— Setor de Estudo:

. Direito Processual Penal —
40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do grau
de Doutor ou Titulo de Livre-Docente, mediante re-
querimento dirigido ao Diretor do Centro ou Facul-
dade, indicando o Setor de Estudo em que pretende
concorrer, acompanhado dos documentos exigidos
no art. 3.° da Resolução n.° 09/ 85-CEPE e de com-
provantes de quitação eleitoral e militar e do paga-
mento da taxa de Cr$ 13.100,00 (treze mil e cem
cruzeiros).

3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato será submetido as provas pre-
vistas no artigo 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6 no
regime de dedicação exclusiva, com obrigação de
prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e
proibição de exercer outra atividade remunerada
pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no primeiro
período de férias escolares, subseqüente à data de
admissão.
9. As demais condições e exigências estabeleci-

das para o Concurso constam da Resolução n.° 09/

85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-

partamento responsável pelo Setor de Estudo con-

siderado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-

tos acima mencionados, onde serão entregues ao
candidato, mediante recibo, no ato da inscrição,
copies do original deste Edital, da Resolução n.o
09/85-CEPE, e das demais normas reguladoras do
Concurso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08

as 11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 28 de agosto de 1991

Prof.a Glauce Socorro Barros Viana
No Exercício da Reitoria
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EDITAL N.° 66/91

Seleção para Professor Titular

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 16 de setembro
a 16 de dezembro de 1991, as inscrições para Se-
leção de Professor Titular, para os Departamentos,
Setores de Estudo e vagas a seguir indicados:

1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE VAGAS
1.1.1. Departamento de Enfermagem

— Setor de Estudo:
. Enfermagem Fundamental —
40h/DE 01

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.2.1. Departamento de Zootecnia

— Setor de Estudo:
. Nutrição de Ruminantes --
40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-
tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor Adjunto
ou pessoa reconhecida como notório saber, pelo
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, me-
diante requerimento dirigido ao Diretor do
Centro indicando o Setor de Estudo em que pretende
concorrer, acompanhado dos documentos exigidos
no art. 3.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e de com-
provantes da quitação eleitoral e militar e do paga-
mento da taxa de Cr$ 19.000,00 (dezenove mil cru-
zeiros) .

3.1. 8 vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas pre-
vistas no artigo 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.

5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-á no
regime de dedicação exclusiva, com obrigação de
prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e
proibição de exercer outra atividade remunerada
pública ou privada.

6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelos De-
partamentos interessados.

7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 10/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
9. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
cópias do original deste Edital, da Resolução n ̀) 10/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do

prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 30 de agosto de 1991
Prof.a Glauce Socorro Barros Viana

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
No Exercício da Reitoria

EDITAL N.° 67/91

Seleção para Professor Substituto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará,
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, nos dias 4, 5 e 6 de setem-
bro de 1991, de 08 as 11 e de 14 as 17 horas, as
inscrições para Seleção de Professor Substituto,
para os Departamentos, Setores de Estudo e vagas
a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS

1.1.1. Departamento de Letras Estrangeiras
— Setores de Estudo:

. Línguas: . Italiana — 40h 01
. Espanhola — 40h 01
. Russa — 20h 01
. Inglesa — 40h 02
. Alemã — 40h 01

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.2.1. Departamento de Medicina Clinica,

— Setor de Estudo:
. Clinica Médica: Iniciação ao E-
xame Clinico e Reumatologia --
40/h 01

1.2.2. Departamento de Enfermagem
— Setor de Estudo:

. Administração em Enfermagem
Exercício e Estágios — 40h 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.3.1. Departamento de Economia Domés-

tica
— Setor de Estudo:

. Espaço e Administração Fami-
liar — 40h 01

1.4. FACULDADE DE EDUCAÇÃO
1.4.1. uepartamento de Estudos Especiali-

zados
— Setores de Estudo:

. Educação Brasileira — 40h 01

. Educação Pré-Escolar — 40h 01
2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao Chefe do
Departamento, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em nível superior;
b) histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou a
disciplina única representativa do Setor de
Estudo objeto do p-ocesso seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cru-
zeiros) para o regime de 20 horas e Cr$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos cruzeiros) para o regime de
40 horas semanais de trabalho.
3. 0 candidato sera submetido as provas orevistas
no art. 3.0 da Portaria 1.007/91 do Magnifico Reitor
e julgado conforme os critérios nela estipulados
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4. 0 candidato será contratado em 20 horas para
o Setor de Estudo Lingua Russa, e em 40 horas para
os Setores de Estudo: Línguas Italiana, Espanhola,
Inglesa, Alemã; Clinica Médica: Iniciação ao Exame
Clinico e Reumatologia, Administração em Enfer-
magem-Exercício e Estágios, Espaço e Administra-
gão Familiar, Educação Brasileira e Educação Pré-
Escolar, por prazo determinado, mediante Contrato
de Locação de Serviços.

4.1. 0 Salário sera fixado à vista da qualifi-
cação do contratado, com base no valor de venci-
mento estabelecido para o Nível I (hum) da classe
das carreiras do Magistério correspondente à res-
pectiva titulação.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata o
presente Edital será de 30 (trinta) dias, prorrogável
apenas uma vez por igual período, perdendo, entre-
tanto, a sua eficácia com o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabele-
cidas para Seleção de Professor Substituto constam
da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de 1991,
D.O.U. de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-a na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, o
programa relativo a seleção, copies do original deste
Edital e da Portaria 1.007/91, do Magnifico Reitor.

Fortaleza, 02 de setembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 68/91

Seleção para Professor de Ensino
1.0 e 2.° Graus

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 16 de setembro

a 15 de outubro de 1991, as inscrições pare Seleção
de Professor de Ensino de 1.0 e 2.° Graus, classe D,
para o Centro de Humanidades, nos Setores de Es-
tudo e vagas a seguir indicados:

SETORES DE ESTUDO: VAGAS
- Línguas: . Inglesa - 40h/DE 03

. Espanhola - 40h/DE 02

. Russa - 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital

são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-

curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, com Curso de
Especialização, mediante requerimento dirigido ao
Diretor do Centro de Humanidades, indicando o Se-

tor de Estudo em que pretende concorrer, acompa-

nhado dos documentos exigidos no art. 4.° da Re-
solução n.° 09/86-CEPE e de comprovantes de qui-
tação eleitoral e militar e do pagamento da taxa de
Cr$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos cruzeiros).

3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato será submetido às provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 09/86-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6 no

regime de dedicação exclusiva, com obrigação de
prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e
proibição de exercer outra atividade remunerada
pública ou privada
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo Cen-
tro de Humanidades.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no primeiro
período de férias escolares, subseqüente à data de
admissão.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 09/
86-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Centro de Humanidades.
10. A inscrição far-se-á na secretaria do Centro
de Humanidades, onde serão entregues ao candi-
dato, mediante recibo, no ato da inscrição, cópias
do original deste Edital, da Resolução n.° 09/86-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias 'Reis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08 às
11 e de 14 às 17 horas.

Fortaleza, 29 de agosto de 1991
Prof.a Glauce Socorro Barros Viana

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
No Exercício da Reitoria

EDITAL N.° 69/91

Seleção para Professor de Ensino
de 1.0 e 2.° Graus

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no period() de 16 de setembro
a 15 de outubro de 1991, as inscrições para Seleção
de Professor de Ensino de 1.0 e 2.° Graus, (-Jesse E,
para o Centro de Humanidades, nos Setores de Es-
tudo e vagas a seguir indicados:

SETORES DE ESTUDO: VAGAS
- Línguas: Italiana - 40h/DE 01

. Esperanto - 40h/DE 01
2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92. do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, com Grau
de Mestre, mediante requerimento dirigido ao Di-
retor do Centro de Humanidades, indicando o Setor
de Estudo em que pretende concorrer, acompanhado
dos documentos exigidos no art. 4.° da Resolução
n.° 09 /86-CEPE e de comprovantes de quitação elei-
toral e militar e do pagamento da taxa de Cr$
10.100,00 (dez mil e cem cruzeiros).

3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato será submetido às proves pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 09/86-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-á no
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regime de dedicação exclusiva, com obrigação de
prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e
proibição de exercer outra atividade remunerada
pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo Cen-
tro de Humanidades.
7., A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no primeiro
período de férias escolares, subseqüente à data de
admissão.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 09/
86-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Centro de Humanidades.
10. A inscrição far-se-á na secretaria do Centro
de Humanidades, onde serão entregues ao candi-
dato, mediante recibo, no ato da inscrição, cópias
do original deste Edital, da Resolução n." 09/86-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias 'Reis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08 às
11 e de 14 às 17 horas.

Fortaleza, 29 de agosto de 1991
Prof. ° Glauce Socorro Barros Viana

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
No Exercício da Reitoria

Edital n.° 70/91 — Concurso Público

Auxiliar Administrativo
Homologação do Resultado — 5.° Grupo

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará re-
solve homologar o resultado do Concurso Público
à categoria funcional de Auxiliar Administrativo,
conforme sub-item 7.2. do item 7 do Edital nu-
mero 16/89.

Clas. Inscrição Nome
01 09468/3 Maria Vilani Mano
02 07200/X Rosely Araújo Silva
03 10992/1 Vania Mônica Chaves de Lima
04 12247/6 Maysa Braga Feijó

Publique-se
Fortaleza, 02 de setembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Edital 71/91 — Concurso Público
Técnico de Laboratório — Area: Química

Convocação Prova Prática

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara,
tendo em vista o item 3 do Edital 16/89, Convoca
Prova Prática os Candidatos Classificados do 11.0
(décimo primeiro) ao 15° (décimo quinto) lugar na
prova escrita do Concurso Público de Técnico de
Laboratório — Area: Química, a ser realizada no dia
06.09.91 às 14 horas no Laboratório de Química
Geral, bloco 933 — Campus do Pici — UFC.

Fortaleza, 02 de setembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Edital n.° 72/91 — Concurso Público
Técnico de Laboratório — Area: Química
Homologação do Resultado — 2.° Grupo
0 Reitor da Universidade Federal do Ceará re-

solve homologar o resultado do Concurso Público à
categoria funcional de Técnico de Laboratório —
Area: Química, conforme sub-item 7.2. do item 7
do Edital n.° 16/89.
Clas. Inscrição
01 13420/0
02 04589/1

Nome
Mary Anne Sousa Lima
Marinalva Oliveira Barbosa

Fortaleza, 10 de setembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 73/91

Seleção para Professor Substituto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceará,

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, nos dias 16,17 e 18 de setem-
bro de 1991, de 08 às 11 e de 14 às 17 horas, as
inscrições para Seleção de Professor Substituto,
para os Departamentos, Setores de Estudo e vagas
a seguir indicados:
1.1. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-

ÇÃO E CONTABILIDADE VAGAS
1.1.1. Departamento de Teoria Econômica

— Setor de Estudo:
. .Macroeconomia — 40h 01

1.2. FACULDADE DE EDUCAÇÃO
1.2.1. Departamento de Fundamentos da E-

ducação
— Setor de Estudo:

. História da Educação — 20h 01
1.3. CENTRO DE CIENCIAS AGRARIAS

1.3.1. Departamento de Economia Agricola
— Setor de Estudo:

. Extensão Rural — 40h 01
1.3.2. Departamento de Economia Doméstica

— Setor de Estudo:
. Metodologia — 20h 01

1.4. CENTRO DE HUMANIDADES
1.4.1. Departamento de Letras Estrangeiras

— Setores de Estudo:
. Lingua Latina — 40h 01
. Lingua Grega — 40h 01

1.5. CENTRO DE TECNOLOGIA
1.5.1. Departamento de Mecânica e Pro-

dução
— Setor de Estudo:

. Materiais de Construção Mecâ-
nica — 40h 01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao Chefe do
Departamento, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em nível superior;
b) histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou a
disciplina única representativa do Setor de
Estudo objeto do processo seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cru-
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zeiros) para o regime de 20 horas e Cr$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos cruzeiros) para o regime de
40 horas semanais de trabalho.
3. 0 candidato sera submetido as provas previstas
no art. 3.° da Portaria 1.007/91 do Magnifico Reitor
e julgado conforme os critérios nela estipulados
4. 0 candidato sera contratado em 20 horas para
os Setores de Estudo História da Educação e Meto-
dologia, e em 40 horas para os Setores de Estudo
Macroeconomia, Extensão Rural, Lingua Latina, Lin-
gua Grega e Materiais de Construção Mecânica, por
prazo determinado, mediante Contrato de Locação
de Serviços.

4.1. 0 Salário sera fixado a vista da qualifi-
cação do contratado, com base no valor de venci-
mento estabelecido para o Nível I (hum) da classe
das carreiras do Magistério correspondente à res-
pectiva titulação.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata o
presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorrogável
apenas uma vez por igual período, perdendo, entre-
tanto, a sua eficácia com o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabele-
cidas para Seleção de Professor Substituto constam
da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de 1991,
D.O.U. de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, o
programa relativo a seleção, copias do original deste
Edital e da Portaria 1.007/91, do Magnifico Reitor.

Fortaleza, 11 de setembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 74/91

Seleção para Professor Assistente

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará

torna público, para conhecimento dos interessa-

dos, que se acham abertas, no período de 30 de

setembro a 29 de outubro de 1991, as inscrições
para Seleção de Professor Assistente, para os De-
partamentos, Setores de Estudo e vagas a seguir
indicados:
1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS

1.1.1. Departamento de Comunicação
Social e Biblioteconomia
— Setores de Estudo:

. Controle e Disseminação da
Informação — 40h/DE 02
Processamento da Informa-
gão — 40h/DE 03
Automação de Bibliotecas
— 4011/DE 01

1.1.2. Departamento de Letras Estrangeiras
— Setores de Estudo:

. Inglês: . Lingua e Tradução
40h/DE 02

. Francês: . Lingua e Tradução
— 40h/DE 01

1 2. FACULDADE DE EDUCAÇÃO
1.2.1. Departamento de Fundamentos da

Educação
— Setores de Estudo:

Estrutura e Funcionamento do
Ensino — 40h/DE 01
Psicologia da Educação
— 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constante deste Edital
são fixados exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Podera inscrever-se brasileiro, portador do
grau de mestre, mediante requerimento dirigido ao
Diretor do Centro, indicando o Setor de Estudo em
que pretende concorrer, acompanhado dos docu-
mentos exigidos no art. 3.° da Resolução n.° 08/ 85-
CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral e
militar e do pagamento da taxa de Cr$ 9.500,00 (no-
ve mil e quinhentos cruzeiros).
3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 Candidato sera submetido as provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 07/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-á
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remune-
rada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigató-
rio, no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.' 08/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departanien-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
cópias do original deste Edital, da Resolução n.°
08/85-CEPE e das demais normas reguladoras do
Concurso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 03
as 11 e de 14 as 17 horas.
11. Verificada, no término do prazo da inscrição,
a inexistência de candidato, a inscrição sera rea-
berta para Seleção de Professor Auxiliar, conforme
dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico Reitor.
12. 0 presente Edital regulamenta a Seleção ci-
tada no item anterior, observadas as seguintes al-
terações:
- Período de inscrição: 30 de outubro a 28 de

novembro de 1991.
— Titulação exigida: graduação em nível su-

perior.
— Taxa de inscrição: Cr$ 6.500,00 (seis mil e

quinhentos cruzeiros).
- Resolução: 07/85-CEPE.

Fortaleza, 13 de setembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor
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EDITAL N.° 75/91
ASCENSÃO FUNCIONAL

0 Superintendente de Recursos Humanos resol-
ve incluir no processo de Ascensão Funcional, ob-
jeto do Edital n.° 62/91, as categorias de Cirurgião-
Dentista, Impressor e Atendente de Consultório,
conforme o quadro anexo, tendo em vista a ocor-
rência de vagas decorrentes de aposentadorias pu-
blicadas no DOU de 10.09.91.

Fortaleza, 12 de setembro de 1991
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

EDITAL N.° 76/91

7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o concurso constam da Resolução n.° 10/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
9. A inscrição far-se-á na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
cópias do original deste Edital, da Resolução n.°
10/85-CEPE e das demais normas reguladoras do
Concurso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08
as 11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 17 de setembro de 1991
Seleção para Professor Titular Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara Reitor
torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que se acham abertas, no período de 1» de
outubro a 30 de dezembro de 1991, as inscrições
para Seleção de Professor Titular, para os De-
partamentos, Setores de Estudo e vagas a seguir
indicados:
1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE VAGAS

1.1.1. Departamento de Farmácia
— Setor de Estudo:

. Toxicologia — 40h/DE 01
1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS

1.2.1. Departamento de Física
— Setor de Estudo:

. Matéria Condensada
40h/DE 02

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.3.1. Departamento de Economia Agricola

— Setor de Estudo:
. Economia Rural — 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-
tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor Adjunto
ou pessoa reconhecida como notório saber, pelo
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, mediante
requerimento dirigido ao Diretor do Centro indi-
cando o Setor de Estudo em que pretende concorrer,
acompanhado dos documentos exigidos no art. 3.0
da Resolução n.° 10/85-CEPE e de comprovantes da
quitação eleitoral e militar e do pagamento da taxa
de Cr$ 19.000,00 (dezenove mil cruzeiros).
3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no artigo 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-á
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remune-
rada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelos De-
pattamentos interessados.

EDITAL N.° 77/91

Seleção para Professor Adjunto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que se acham abertas, no período de 1.0 a 30
de outubro de 1991, as inscrições para Seleção de
Professor Adjunto, para os Departamentos. Setores
de Estudo e vagas a seguir indicados.
1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE VAGAS

1.1.1. Departamento de Farmácia
— Setores de Estudo:

. Deontologia e Legislação
Farmacêutica — 40h/DE 01

. Química Farmacêutica
40h/DE 01

. Bronnatologia — 40h/DE 01
1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS

1.2.1. Departamento de Geologia
— Setores de Estudo:

. Geofísica Aplicada —
40h/DE 01

. Geologia Aplicada —
40h/DE 01

1.2.2. Departamento de Estatística e
Matemática Aplicada
— Setor de Estudo:

. Pesquisa Operacional —
40h/DE 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.3.1. Departamento de Economia

Doméstica
— Setores de Estudo:

. Metodologia — 40h/DE 01

. Desenvolvimento Humano —
40h/DE 01

1.4. CENTRO DE HUMANIDADES
1.4.1. Departamento de Letras

Estrangeiras
— Setor de Estudo:

. Latim — Lingua, Literatura e
Tradução — 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
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3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do
Grau de Doutor ou Titulo de Livre-Docente, mediante
requerimento dirigido ao Diretor do Centro, indi-
cando o Setor de estudo em que pretende concorrer,
acompanhado dos documentos exigidos no art. 3.°
da Resolução n.° 09/85-CEPE e de comprovantes de
quitação eleitoral e militar e do pagamento da taxa
de Cr$ 13.100,00 (treze mil e cem cruzeiros).
3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato será submetido as provas previs-
tas no artigo 2.° da resolução n.° 09/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento nos cargos em concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remune-
rada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pe!o De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigato-
rio, no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.°
09/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
copies do original deste Edital, da Resolução n.°
09/85-CEPE e das demais normas reguladoras do
Concurso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de OR
às 11 e de 14 as 17 horas.
11. Verificada, no término do prazo da inscrição,
a inexistência de candidato, a inscrição será rea-
berta para Seleção de Professor Auxiliar, conforme
dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico Reitor.
12; 0 presente Edital regulamentará a Seleção ci-
tada no item anterior, observadas as seguintes al-
terações:

12.1. Seleção para Professor Assistente
Período de inscrição: 31.10 a 29.11.91.
Titulação exigida: Grau de Mestre
Taxa de inscrição: Cr$ 9.500,00 (nove mil e
quinhentos cruzeiros)
Resolução 08/85-CEPE

12.2. Seleção para Professor Auxiliar
Período de inscrição: 02.12 a 31.12.91
Titulação exigida: Graduação em nível
superior.
Taxa de inscrição: Cr$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos cruzeiros)
Resolução: 07/85-CEPE

Fortaleza, 17 de setembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 78/91

Seleção para Professor Substituto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceará

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, nos dias 23, 24 e 25 de se-
tembro de 1991, de 08 as 11 e de 14 as 17 horas,
as inscrições para Seleção de Professor Substitu-
to, para os Departamentos, Setores de Estudo e
vagas a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS

1.1.1. Departamento de Comunicação
Social e Biblioteconomia
— Setores de Estudo:

Recuperação da Informação
— 40h 02
Organização e Administração
de Biblioteca — 40h 02
Biblioteca e Sociedade
— 40h 01
Controle e Disseminação de
Informação — 40h
Fotografia I e II — 4011 01
Planejamento Gráfico e Edi-
toração — 40h 01

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.2.1. Departamento de Análises Clinicas

e Toxicológicas
— Setor de Estudo:

. Métodos e Técnicas de Ana-
lises Imunológicas — 20h 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS
1.3.1. Departamento de Estatística e

Matemática Aplicada
— Setor de Estudo:

. Estatística — 40h 01
1.4. FACULDADE DE DIREITO

1.4.1. Departamento de Direito Público
— Setor de Estudo:

. Direito Constitucional
— 40h 01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao chefe do
Departamento, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em nível superior;
131 histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou a
disciplina única representative do Setor de
Estudo objeto do processo seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 2.100,00 (dois mil e
cem cruzeiros) para o regime de 20 horas e
Cr$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos cru-
zeiros) para o regime de 40 horas semanais
de trabalho.

3. 0 candidato será submetido as provas pre-
vistas no art. 3.° da Portaria 1.007/91 do Magnifico
Reitor e julgado conforme os critérios nela esti-
pulados.
4. 0 candidato sera contratado em 20 horas para
o Setor de Estudo Métodos e Técnicas de Análises
Imunológicas, e em 40 horas para os Setores de
Estudo Recuperação da Informagão, Organização e
Administração de Biblioteca, Biblioteca e Sociedade,
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Controle e Disseminação de Informação, Fotografia
I e II, Planejamento Gráfico e Editoração e Estatís-
tica, por prazo determinado, mediante Contrato de
Locação de Serviços.
4.1. 0 salário sera fixado a vista da qualificação
do contratado, com base no valor de vencimento
estabelecido para o nível I (hum) da classe das car-
reiras do Magistério correspondente a respectiva
titulação.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata
o presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorro-
gável apenas uma vez por igual período, perdendo,
entretanto, a sua eficácia com o preenchimento
das vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-
das para Seleção de Professor Substituto constam
da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de 1991,
D.O.U. de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-á na sede dos Departa-
mentos acima mencionados, onde serão entregues
aos candidatos, mediante recibo, no ato da ins-
crição, o programa relativo a Seleção, cópias do
original deste Edital e da Portaria 1.007/91, do
Magnifico Reitor.

Fortaleza, 18 de setembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 79/91

Seleção para Professor Titular
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 04 de outu-
bro de 1991 a 02 de janeiro de 1992, as inscrições
para Seleção de Professor Titular, para o Departa-
mento, Setor de Estudo e vaga a seguir indicados:
1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGAS

1.1.1. Departamento de Fundamentos da
Educação
— Setor de Estudo:

. Metodologia Cientifica —
40h/DE 01

2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital é fi-
xado, exclusivamente, para efeito do Concurso,
atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Esta-
tuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-
tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor Adjunto
ou pessoa reconhecida como notório saber, pelo
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, mediante
requerimento dirigido ao Diretor do Centro indi-
cando o Setor de Estudo em que pretende concorrer,
acompanhado dos documentos exigidos no art. 3.°
da Resolução n.° 10/85-CEPE e de comprovantes da
quitação eleitoral e militar e do pagamento da taxa
de Cr$ 19.000,00 (dezenove mil cruzeiros).

3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato será submetido as provas previs-
tas no art. 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.

6. A carga horária de que trata c item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 10/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
9. A inscrição far-se-6 na sede do Departamento
acima mencionado, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição, có-
pias do original deste Edital, da Resolução n.° 10/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do pra-
zo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, de 19 de setembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 80/91

Altera o Edital n.° 78/91
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

resolve alterar de 02 (duas) para 01 (uma) as vagas
ofertadas para o Setor de Estudo Organização e
Administração de Biblioteca, objeto do Edital n.°
78/91.

Fortaleza, 20 de setembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 81/91

Seleção para Professor Substituto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, de 7 a 11 de outubro de 1991,
de 08 as 11 e de 14 as 17 horas, as inscrições para
Seleção de Professor Substituto, para os Departa-
mentos, Setores de Estudo e vagas a seguir indi-
cados:
1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS VAGAS

1.1.1. Departamento de Física
— Setor de Estudo:

. Física Geral e Experimental —
20h 03

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.2.1. Departamento de Análises Clinicas

e Toxicológicas
— Setor de Estudo:

. Métodos e Técnicas de Análi-
ses Hematológicas — 40h 01

1.2.2. Departamento de Cirurgia
— Setores de Estudo:

. Bases da Técnica Cirúrgica e
da Anestesia — 40h 01

. Traumatologia/Ortopedia —
40h 01
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1.3. CENTRO DE HUMANIDADES
1.3.1. Departamento de Letras Vernáculas

— Setores de Estudo:
. Lingua Portuguesa — 40h 02
. Prática de Ensino — 40h 01

1.3.2. Departamento de Comunicação So-
cial e Biblioteconomia
— Setores de Estudo:

. Recuperação da Informação --
40h 02
Organização e Administração
Bibliotecas — 40h 02
Biblioteca e Sociedade —
40h 01
Controle e Disseminação de
Informação — 40h 01

1.4. FACULDADE DE EDUCAÇÃO
1.4.1. Departamento de Teoria e Prática

do Ensino
— Setores de Estudo:

. Didática — 40h 01

. .Currículos e Programas —
40h 01

. Arte e Educação — 20 h 01
1.5. FACULDADE DE DIREITO

1.5.1. Departamento de Direito Público
— Setor de Estudo:

Direito Constitucional —
40h 01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao chefe do
Departamento, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em nível superior;
histórico escolar no qual constem as disci-
plinas que integrem o Setor de Estudo ou a
disciplina única representativa do Setor de
Estudo objeto do processo seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de 2.100,00 (dois mil e cem
cruzeiros) para o regime de 20 horas e Cr$
6.500,00 (seis mil e quinhentos cruzeiros)
para o regime de 40 horas semanais de tra-
balho.

3. 0 candidato set-6 submetido Os provas pre-
vistas no art. 3.° da Portaria 1.007/91 do Magnifico
Reitor e julgado conforme os critérios nela esti-
pulados.
4. 0 candidato será contratado em 20 horas para
os Setores de Estudo Física Geral e Experimental
e Arte e Educação, e em 40 horas para os Setores
de Estudo Métodos e Técnicas de Análises Hema-
tológicas, Bases da Técnica Cirúrgica e da Aneste-
sia, Traumatologia/Ortopedia, Lingua Portuguesa,
Prática de Ensino, Didática, Currículos e Programas,
Recuperação da Informação, Organização e Admi-
nistração de Bibliotecas, Biblioteca e Sociedade,
Controle e Disseminação de Informação e Direito
Constitucional, por prazo determinado, mediante
Contrato de Locação de Serviços.

4.1 0 salário será fixado à vista da qualifi-

cação do contratado, com base no valor de venci-
mento estabelecido para o nível I (hum) da classe
das carreiras do Magistério correspondente à res-
pectiva titulação.

5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata

o presente Edital será de 30 (trinta) dias, prorro-

gavel apenas uma vez por igual período, perdendo,

entretanto, a sua eficácia com o preenchimento

das vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-

das para Seleção de Professor Substituto constamn

da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de 1991,
D.O.U. de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-6 na sede dos Departa-
mentos acima mencionados, onde serão entregues

aos candidatos, mediante recibo, no ato da ins-
crigão, o programa relativo à Seleção, copias do
original deste Edital e da Portaria 1.007/91, do
Magnifico Reitor.

Fortaleza, 02 de outubro de 1991
Reitor

EDITAL N.° 82/91

Seleção para Professor Visitante
0 Reitor da Universidade Federal do Ceará

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, de 07 a 11 de outubro de
1991, de 08 às 11 e de 14 às 17 horas as inscrições
para Seleção de Professor Visitante, nos termos da
Resolução 01/91-CONSUNI, para os Departamen-
tos, áreas de conhecimento e vagas a seguir ind--
cados:
1.1. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-

ÇÃO E CONTABILIDADE VAGAS
1.1.1. Departamento de Teoria Econômica

— Area de Conhecimento:
. Finanças Públicas — 40h/DE 01

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.2.1. Departamento de Engenharia Agricola

— Area de Conhecimento:
. Irrigação e Drenagem —
40h/DE 01

2. Poderá inscrever-se portador do Titulo de Dou-
tor ou Livre-Docente, mediante requerimento diri-
gido ao Chefe do Departamento, indicando a area
de conhecimento que pretende concorrer acompa-

nhado de:
documentação comprobatória da formação
acadêmica e da produção cientifica e cul-

tural;
b)/ comprovante do pagamento da taxa de ins-

crição no valor de Cr$ 13.100,00 (treze mil
e cem cruzeiros).

2.1. 0 Titulo de Doutor poderá ser dispensado

se o candidato relacionar, em seu "curriculum

vitae", titulo ou graus equivalentes ou trabalhos de
pesquisa e experiências docente ou profissional

que demonstrem sua alta qualificação.
2.2. A inscrição do candidato, por sua ex-

pressa autorização, poderá ser formalizada por

terceiros.
3. 0 processo seletivo de que trata o presente

Edital constará de exame de títulos, devendo

abranger os aspectos citados nas letras a e b do

art. 2.° da Resolução n.° 01/91-CONSUNI.

4. 0 candidato selecionado será contratado, por

prazo determinado, em regime de dedicação exclu-

siva, com exercício obrigatório na Instituição, me-

diante Contrato de Locação de Serviços.
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4.1. A remuneração será fixada 6. vista da qua-
lificação e experiência do contratado, situando-se
entre Professor Adjunto, nível I, II, III e IV e Profes-
sor Titular, observados os padrões de vencimento
do Plano Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos — Decreto 94664/87.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata o
presente Edital será de 90 (noventa) dias, prorro-
gável apenas uma vez, por igual período, perdendo,
entretanto, a sua eficácia com o preenchimento das
vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-
das para a Seleção de Professor Visitante constam
da Resolução n.° 01/91-CONSUNI, de 04.03.91
7. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamentos
interessados onde serão entregues aos candidatos,
mediante recibo, no ato da inscrição, cópias do
original deste Edital e da Resolução 01/91-
CONSUNI .

Fortaleza, 02 de outubro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 83/91

Seleção para Professor Assistente
0 Reitor da Universidade Federal do Ceará

torna público, para conhecimento dos interes-
sados, que se acham abertas, no período de 17 de
outubro a 18 de novembro de 1991, as inscrições
para Seleção de Professor Assistente, para os De-
partamentos, Setores de Estudo e vagas a seguir
indicados:
1.1 CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE VAGAS

1.1.1. Departamento de Patologia. e
Medicina Legal
— Setores de Estudo.

. Microbiologia Médica
— 40h/DE 01

. Anatomia Patológica
— 40h/DE 01

1.1.2. Departamento de Análises Cli-
nicas e Toxicológicas

— Setores de Estudo:
. Métodos e Técnicas de Análi-
ses Hematológicas —
40h/DE 01

. Métodos e Técnicas de Análi-
ses Bioquímicas — 40h/DE 01

1.1.3. Departamento de Saúde Comunitária
— Setor de Estudo:

. Doenças Infecciosas e Para-
sitárias — 40h/ DE 01

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS
1.2.1. Departamento de Geografia

— Setor de Estudo:
. Geografia Física
— 40h/DE 01

1.3. CENTRO DE TECNOLOGIA
1.3.1. Departamento de Hidráulica

— Setor de Estudo:
. Hidráulica Aplicada
— 40h/DE 01

1.4. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.4.1. Departamento de Engenharia de

Pesca
— Setor de Estudo:

. Biologia Aquática
— 40h/DE 01

1.5. CENTRO DE HUMANIDADES
1.5.1. Departamento de Letras Estrangeiras

— Setor de Estudo:
. Grego: Lingua, Literature e
Tradução — 4011/DE 01

1.5.2 . Departamento de Literatura
— Setor de Estudo:

. Literatura Brasileira
— 40h/DE 01

1.6. FACULDADE DE EDUCAÇÃO
1.6.1. Departamento de Estudos

Especializados
— Setores de Estudo:

. Educação Brasileira:
Educacional — 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados exclusivamente, para efeito do Concur-
so, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Es-
tatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do
grau de mestre, mediante requerimento dirigido ao
Diretor do Centro ou Faculdade, indicando o Setor
de Estudo em que pretende concorrer, acompanha-
do dos documentos exigidos no art. 3.° da Resolu-
ção n.° 08/85-CEPE e de comprovantes da quitação
eleitoral e militar e do pagamento da taxa de CI'S
9.500,00 (nove mil e quinhentos cruzeiros).

3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de
toda documentação exigida.
4. 0 candidato será submetido ás provas previs-
tas no artigo 2.° da Resolução n.° 08/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-á
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade re-
munerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigatório,
no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.°
08/85-CEPE e de instrução a ser baixada pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-á na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrigão,
cópias do original deste Edital, da Resolução n.° 08/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do pra-
zo estabelecido neste Edital, no horário de 08 ás
11 e de 14 ás 17 horas.
11. Verificada, no término do prazo da inscriçáo, a
inexistência de candidato, a inscrição será reaberta
para Seleção de Professor Auxiliar, conforme dispõe
a Portaria n.° 436/89, do Magnifico Reitor
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12. 0 presente Edital regulamenta a Seleção ci-
tada no item anterior, observadas as seguintes al-
terações:
- Período de inscrição: 19 de novembro a 18

de dezembro de 1991.
— Titulação exigida: graduação em nível su-

perior.
— Taxa de inscrição: Cr$ 6.500,00 (seis mil e

quinhentos cruzeiros).
— Resolução: 07/85-CEPE.

Fortaleza, 03 de outubro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 84/91

Seleção para Professor Adjunto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceará

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 21 de outubro
a 19 de novembro de 1991, as inscrições para Se-
leção de Professor Adjunto, para os Departamen-
tos, Setores de Estudo e vagas a seguir indicados:
1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGAS

1.1.1. Departamento de Estudos Especiali-
zados

— Setor de Estudo:
. Educação Pré-Escolar —

40h/DE 01
1.1.2. Departamento de Teoria e Pratica do

Ensino
— Setores de Estudo:

. Didática — 40h/DE 03

. Arte e Educação —
40h/DE 01

1.2. CENTRO DE HUMANIDADES
1.2.1. Departamento de Literatura

Setores de Estudo:
. Teoria da Literatura —
40h/DE 01
Literatura Portuguesa —
40h/DE 01

1.2.2. Departamento de Letras Vernáculas
— Setor de Estudo:

. Lingua Portuguesa —
40h/DE 02

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.3.1. Departamento de Farmácia

— Setor de Estudo:
. Economia e Administração de
Empresas Farmacêuticas —
40h/DE 01

1.4. CENTRO DE TECNOLOGIA
1.4.1. Departamento de Hidráulica

— Setor de Estudo:
. Mecânica dos Fluidos —
40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Concur-
so, atendendo-se ao que prescreve o art. 32, do Es-
tatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do grau
de Doutor ou Titulo de Livre-Docente, mediante re-
querimento dirigido ao Diretor do Centro ou Fa-
culdade, indicando o Setor de Estudo em que pre-

tende concorrer, acompanhado dos documentos exi-
gidos no art. 3.° da Resolução n.° 09/85-CUE e de
comprovantes de quitação eleitoral e militar e do
pagamento da taxa de Cr$ 13.100,00 (treze mi! e
cem cruzeiros).

3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento nos cargos em concurso far-se-á
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade re-
munerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata c item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obriga-
tório, no mesmo semestre de ingresso na Insti-,
tuição.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 09/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, co-
pies do original deste Edital, da Resolução n.° 09/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias (Reis, exciuindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 8 as
11 e de 14 às 17 horas.
11. Verificada, no término do prazo da inscrição,
a inexistência de candidatos, a inscrição sera rea-
berta, para Seleção de Professor Assistente e, per-
sistindo o fato, para Seleção de Professor Auxiliar,
conforme dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico
Reitor.
12. O presente Edital regulamentará as Seleções
citadas no item anterior, observadas as seguintes
alterações:

12.1. Seleção para Professo.- Assistente
Period° de inscrição: 20.11 a 19.12 91.
Titulação exigida: Grau de Mestre
Taxa de inscrição: Cr$ 9.500,00 (nove
mil e quinhentos cruzeiros).
Resolução: 08/85-CEPE.

12.2. Seleção para Professor Auxiliar
Período de inscrição: 20.12.91 a 20
01.92.
Titulação exigida: Graduação em nível
superior
Taxa de inscrição: Cr$ 6.500.00 (seis
mil e quinhentos cruzeiros).
Resolução: 07/85-CEPE.

Fortaleza, 03 de outubro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor
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EDITAL N.° 85/91

Seleção para Professor Titular
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 21 de outubro
de 1991 a 20 de janeiro de 1992, as inscrições para
Seleção de Professor Titular, para os Departamen-
tos, Setores de Estudo e vagas a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAODE VAGAS

1.1.1. Departamento de Odontologia Res-
tauradora

— Setor de Estudo:
. Dentística — 40h/DE 01

1.2. CENTRO DE TECNOLOGIA
1.2.1. Departamento de Hidráulica

— Setor de Estudo:
. Economia e Planejamento de Re-
cursos Hídricos —
40h/DE 01

1.2.2. Departamento de Mecânica e Pro-
dução
— Setor de Estudo:

. Projeto e Construção de M6-
quinas — 40h/DE 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.3.1. Departamento de Engenharia Agricola

— Setor de Estudo:
. Relação Agua Planta —
40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Concur-
so, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Es-
tatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-
tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor Adjunto
ou pessoa reconhecida como notório saber, pelo
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, mediante
requerimento dirigido ao Diretor do Centro indi-
cando o Setor de Estudo em que pretende concorrer,
acompanhado dos documentos exigidos no art. 3.° da
Resolução n.° 10/85-CEPE e de comprovantes da
quitação eleitoral e do pagamento da taxa de Cr$
19.000,00 (dezenove mil cruzeiros).

3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido às provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade re-
munerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 10/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.

9. A inscrição far-se-á na sede dos Departamentos
acima mencionados, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição, co-
pias do original deste Edital, da Resolução n.° 10/85.
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 8 às
11 e de 14 às 17 horas.

Fortaleza, 07 de outubro de 1991
Profa. Glauce Socorro de Barros Viana

Respondendo pela Reitoria
Art. 22 Parágrafo Onico - Estatuto da UFC

EDITAL N.° 86/91
ALTERA 0 EDITAL N. 81/91

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
resolve alterar de 02 (duas) para 01 (uma) as vagas
ofertadas para o Setor de Estudo Organização e Ad-
ministração de Bibliotecas, objeto do Edital 81/91.

Fortaleza, 07 de outubro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 87/91
PRORROGA PRAZO DE INSCRIÇÃO DO

EDITAL N.° 49/91

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara,
resolve prorrogar até 30 de novembro de 1991, o
prazo de inscrição do concurso público de Profes-
sor Titular, para Setor de Estudo: Economia Mate-
mática', do Departamento de Teoria Econômica, ob-
jeto do Edital 49/91.

Publique-se
Fortaleza, 09 de outubro de 1991
Glauce Socorro Barros Viana

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
Respondendo pela Reitoria

EDITAL N.° 88/91
ASCENSÃO FUNCIONAL

CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA

A Superintendente de Recursos Humanos da
Universidade Federal do Ceara convoca para prova
escrita, os servidores inscritos no processo seletivo
de Ascensão Funcional para as categorias de nível
superior e médio, conforme discriminado abaixo:

Administrador, Assistente Jurídico, Biblioteca-
rio/Documentalista, Economista, Engenheiro Civil
(edificação), Farmacêutico, Médico (clinica médica),
Médico-Veterinário, Nutricionista, Pedagogo/Habili-
tação, Procurador, Revisor de Textos, Secretário E-
xecutivo, Cirurgião-Dentista e Assistente em Admi-
nistração.

Data: 18/11/91
Horário: 14 horas
Local: R. Paulino Nogueira, 315 — bloco I —
altos.
Encadernador, Laboratorista (análises clinicas,

botânica e máquinas térmicas), Almoxarife, Auxiliar
de Enfermagem, Cinegrafista, Técnico em Artes
Gráficas e Técnico em Contabilidade.

Data: 25/11/91
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Horário: 14 horas
Local: R. Paulino Nogueira, 315 — bloco I —
altos.

2. DAS INSTRUÇÕES
Os servidores deverão comparecer ao local de-

signado para a prova com antecedência de 30 (trinta)
minutos do horário marcado, munidos de caneta
esferográfica (azul ou preta), lapis preto, borracha,
cartão de inscrição e documento de identidade.

Não sera permitido o ingresso do candidato na
sala epos o inicio da prova.
3. DO RESULTADO
0 resultado da prova sera fxado no Departa-

mento de Desenvolvimento de Pessoal da Superin-
tendência de Recursos Humanos, local onde foram
realizadas as inscrições.

Regina Lucia Jaguaribe Pontes
Superintendente

EDITAL N.° 104/91
ASCENSÃO FUNCIONAL

CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRATICA

A Superintendente de Recursos Humanos da
Universidade Federal do Ceara, convoca para prova
prática os servidores inscritos no processo seletivo
de Ascensão Funcional para as categorias abaixo
discriminadas.
CATEGORIA DIA
MEDICO 26/1191
HORÁRIO LOCAL
14h Sala de Gastroenterologia — H.U.
AUXILIAR DE NUTRIÇÃO 26/11/91
9h30min. Cozinha do H .0
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 27/1 1/91
(Análises Clinicas)
9h Lab. de Análises Clinicas — Dep.

de Análises Clinicas e Toxicológicas
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 2811,'91
(Físico-Química)
9h Laboratório de Laticinios — Dep.

de Tecnologia de Alimentos
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 28/11/91
9h Laboratório de Farmacotécnica do

(Farmacotécnica)
Dep. de Farmácia

MARCENEIRO 29/11/91
9h Superintendência de Planejamento

Físico e Operações
OPERADOR DE MAQUINAS 29/11/91
COPIADORAS
9h Xerox do Brasil LTDA.
RECEPCIONISTA 01/12/91
8h Escola de Nutrição Agnes June Leith
COZINHEIRO 01/ 12/91
8h Escola de Nutrição Agnes June Leith
PORTEIRO 01/12/91
9h15min. Escola de Nutrição Agnes June Leith
CONTÍNUO 01/12/91
10h3Omin. Escola de Nutrição Agnes June Leith

Fortaleza, 19 de novembro de 1991

Regina Lúcia Jaguaribe Pontes
Superintendente

EDITAL N.° 89/91

Seleção para Professor de

Ensino de 1.0 e 2.° Graus

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 04 de no-

vembro de 1991, as inscrições para Professor de

Ensino de 1.° e 2.° Graus, classe D, para o Centro
de Humanidades, no Setor de Estudo e vaga a seguir

indicados:
SETOR DE ESTUDO: VAGAS
— Lingua: Esperanto — 40h/DE 01
2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital fi-
xado exclusivamente, para efeito do Concurso,
atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Esta-
tuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, com Curso de
especialização, mediante requerimento dirigido ao
Diretor do Centro de Humanidades, indicando o Se-
tor de Estudo em que pretende concorrer, acompa-
nhado dos documentos exigidos no art. 4.° da Re-
solução n.° 09/86-CEPE e de comprovantes de qui-
tação eleitoral e militar e do pagamento da taxa de
Cr$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos cruzeiros).

3.1. E veadda a inscrição som a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as proves pre-

vistas no art. 2.° da Resolução n.° 09/86-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estigulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6 no
regime de dedicação exclusiva, com obrigação de
prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e
proibição de exercer outra atividade remunerada
pública ou privada.
6. A carga horária• de que trata o item anteriorl
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo Centro
de Humanidades.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. 0 candidato selecionado participará, obrigato-
riamente, de um Seminário Pedagógico, no primeiro
período de férias escolares subseqüente a data de
Admissão.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 09/
86-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Centro de Humanidades.
10. A inscrição far-se-á na secretaria do Centro
de Humanidades, onde serão entregues ao candi-
dato, mediante recibo, no ato da inscrigão, copies
do original deste Edital, da Resolução n.° 09/86-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 as 17 horas. •
11. Verificada no término do prazo da inscrição a
inexistência de candidatos, a incsrigão sera rea-
berta para a Classe C e, sucessivamente, para as
classes B e A, conforme dispõe a Portaria n.° 436/
89 do Magnifico Reitor.
12. 0 presente Edital regulamentará as Seleções
citadas no item anterior, observadas as seguintes
alterações:
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12.1. Classe C
Período de
02.01.1992
Titulação exigida: Licenciatura Plena,
especitica, ou habilitação legal equi-
valente.
Taxa de inscrição: Cr$ 5.900.00 (cinco
mil e novecentos cruzeiros)
Resolução: n.° 01/91-CONSUNI
Classe B
Período de inscrição: 03.01 a 03.02.
1992
Titulação exigida: Licenciatura de 1.0
Grau, especifica ou de habilitação legal
equivalente.
Taxa de inscrição: Cr$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos cruzeiros).
Classe A
Período de inscrição: 04.02 a 04 03.
1992.
Titulação exigida: Habilitação especi-
fica obtida em Curso de 2.° Grau, ou
habilitação legal equivalente.
Taxa de inscrição: Cr$ 3.700,00 (três
mil e setecentos cruzeiros).

Fortaleza, 18 de outubro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

inscrição: 04.12.1991 a

EDITAL N.° 90/91

2.2. A inscrição do candidato, por sua expres-
sa autorização, poderá ser formalizada por terceiros.
3. 0 processo seletivo de que trata o presente
Edital constará de exame de títulos, devendo abran-
ger os aspectos citados nas letras a e b do art. 2.°
da Resolução n.° 01/91-CONSUNI.
4. 0 candidato selecionado sera contratado, por
prazo determinado, em regime de dedicação exclu-
siva, com exercício obrigatório da Instituição, ne-
diante Contrato de Locação de Serviços.

4.1. A remuneração sera fixada a vista da qua-
lificação e experiência do contratado, situando-se
entre Professor Adjunto, nível I, II, Ill e IV e Profes-
sor Titular, observados os padrões de vencimento
do Plano Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos — Decreto 94664/87.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata o
presente Edital sera de 90 (noventa') dias, prorro-
gável apenas uma vez, por igual período, perdendo,
entretanto, a sua eficácia com o preenchimento das
vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-
das para a Seleção de Professor Visitante constamn
da Resolução n.° 01/91-CONSUNI de 04 de março
de 1991.

—7. A inscrição far-se-a na sede dos Departamen-
tos interessados onde serão entregues aos candi-
datos, mediante recibo, no ato da inscrição, copies
do original deste Edital e da Resolução n.° 01/91-
CONSUNI .

Fortaleza, 17 de outubro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Seleção para Prciessor Visitante Reitor
0 Reitor da Universidade Federal do Ceará

torna público, para. conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, de 23 a 25 de outubro de
1991, de 08 às 11 e de 14 as 17 horas as inscrições
para Seleção de Professor Visitante, nos termos da
Hesolução n.° 01/91-UUNISUNI, para os Departa-
mentos, areas de conhecimento e vagas a seguir
indicados:
1.1. CENTRO DE HUMANIDADES (VAGAS

1.1.1. Departamento de Ciências Sociais e
Filosofia
— Area de Conhecimento:

. Historia Política — DE 01
1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

1.2.1. Departamento de Enfermagem
— Area de Conhecimento:

. Enfermagem — DE 02
2. Poderá inscrever-se portador do Titulo de Dou-
tor ou Livre-Docente, mediante requerimento diri-
gido ao Chefe do Departamento, indicando a area
de conhecimento que pretende concorrer acompa-
nhado de:

a) documentação comprobatória da formação
acadêmica e da produção cientifica e cul-
tural;

b) comprovante do pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 13. ;00,00 (treze mil
cem cruzeiros).

2.1. 0 Titulo de Doutor poderá ser dispensado
se o candidato relacionar, em seu "curriculum
vitae", titulo ou grau equivalentes ou trabalhos de
pesquisa e experências docente ou profissional que
demonstrem sua alta qualificação.

EDITAL N.° 91/91

Seleção para Professor Substituto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para. conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, de 28 de outubro a 01 de no-
vembro de 1991, de 08 as 11 e de 14 às 17 horas as
inscrições para Seleção de Professor Substituto,
para os Departamentos, Setores de Estudo e vagas
a seguir indicados:
1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGAS

1.1.1. Departamento de Estudos Espe-
cializados

— Setor de Estudo:
. Educação Pré-Escolar —
40h 01

1.2. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-
ÇÃO E CONTABILIDADE
1.2.1. Departamento de Economia Aplicada

— Setor de Estudo:
. Técnicas de Pesquisa em Eco-
nomia — 40h Di

1.3. CENTRO DE HUMANIDADES
1.3.1. Departamento de Ciências Sociais e

Filosofia
— Setores de Estudo:

. Historia Geral — 40h 01

. Antropologia — 40h 02

. Sociologia — 40h 01
1.4. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

1.4.1. Departamento de Analises Clinicas e
Toxicológicas

87



— Setores de Estudo:
. Psiquiatria — 20h 01
. Método e Técnicas de Análises

Bioquímicas — 40h 01
2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao Chefe do
Departamento, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em nível superior:
b) histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou
a disciplina única representativa do Setor
de Estudo objeto do processo seletivo,

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem
cruzeiros) para o regime de 20 horas e Cr$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos cruzeiros) para o regime de
40 horas semanais de trabalho.

3. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no Art. 3.° da Portaria 1.007/91 do Magnifico
Reitor e julgado conforme os critérios nela estipu-
lados.
4. 0 candidato sera contratado em 20 horas para
o Setor de Estudo Psiquiatria, e em 40 horas pare os
Setores de Estudo Educação Pré-Escolar, Técnicas
de Pesquisa em Economia, História Geral, Antropo-
logia, Sociologia e Métodos e Técnicas de Análises
Bioquímicas, por prazo determinado, mediante Con-
trato de Locação de Serviços.
4.1. 0 salário sera fixado à vista da qualificação
do contratado, com base no valor de vencimento
estabelecido para o nível 1 (hum) da classe das
carreiras do Magistério correspondente à respec-
tiva titulação.
5. 0 prazo de validade da seleção de que trata o
presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorrogável
apenas uma vez por igual período, perdendo, entre-
tanto, a sua eficácia com o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-
das para a Seleção de Professor Substituto cons-
tam da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de
1991, D.O.U. de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-6 na sede dos Departanien-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, o
programa relativo à seleção, cópias do original des-
te Edital e da Portaria 1.007/91, do Magnifico Rei-
tor.

Fortaleza', 18 de outubro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 92/91

Seleção para Professor Adjunto
O Reitor da Universidade Federal do Ceara tor-

na público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 04 de novem-
bro a 03 de dezembro de 1991, as incrigões para Se-
leão de Professor Adjunto, para os Departamen-
tos, Setores de Estudo e vagas a seguir indicados:

1 1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE VAGAS
1.1.1. Departamento de Medicina Clinica

— Setor de Estudo:
. Psiquiatria — 20h 01

1.2. CENTRO DE HUMANIDADES
1.2.1. Departamento de Psicologia

— Setores de Estudo:
. Psicologia Organizacional --
40h/DE 01
Psicologia Clinica —
40h/DE 01
Psicologia Escolar —
40h/DE 01
Estudos Básicos —
40h/DE 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS
1.3.1. Departamento de Geologia

— Setor de Estudo:
. Estratigrafia — 40h/DE 01.

1.4. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.4.1. Departamento de Fitotecnia

— Setores de Estudo.
. Agricultura — 40h/DE 01
. Estatística e Experimentação

Agricola — 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92 do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do
Grau de Doutor ou do Titulo Livre-Docente, mediante
requerimento dirigido ao Diretor do Centro, indican-
do o Setor de Estudo em que pretende concorrer, a-
companhado dos documentos exigidos no art. 3.0 da
Resolução n.° 09/85-CEPE e de comprovantes da qui-
tação eleitoral e militar e do pagamento da taxa de
Cr$ 13.100,00 (treze mil e cem cruzeiros) para o
regime de dedicação exclusiva e de Cr$ 4.300,00
(quatro mil e trezentos cruzeiros) para o regime de
20 horas.
3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido es provas previs-
tas no art. 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento nos cargos em concurso far-se-á
nos seguintes regimes:

5.1. Regime de 20h, com obrigação de pres-
tar 20 (vinte) horas semanais de trabalho para o De-
partamento de Medicina Clinica.

5.2. Regime de dedicação exclusiva, com
obrigação de prestar 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho e proibição de exercer outra atividade
remunerada pública ou privada para os Departamen-
tos de Psicologia, Geologia e Fitotecnia .
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a- programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursara a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigatório,
no mesmo semestre de ingresso na Instituição

88



9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 09/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-

tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
cópias do original deste Edital, da Resolução n.° 09/
85-CEPE, e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias ateis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 as 17 horas.
11. Verificada, no término do prazo da inscrição,

a inexistência de candidatos, a inscrição sera rea-
berta, para Seleção de Professor Assistente e, per-

sistindo o fato, para Seleção de Professor Auxiliar,
conforme dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico
Reitor.
12. 0 presente Edital regulamentará as Seleções

citadas no item anterior, observadas as seguintes

alterações:
12.1. Seleção para Professor Assistente

Período de Inscrição: 04.11.1991 a 02.

01.1992.
Titulação exigida: Grau de Mestre
Taxa de inscrição: Cr$ 9.500,00 (nove
mil e quinhentos cruzeiros).
Resolução: 08/85-CEPE

12.2. Seleção para Professor Auxiliar
Período de inscrição: 03.01 a 03.02.92.
Titulação exigida: Graduação em Nível

Superior.
Taxa de inscrição: Cr$ 6.500,00 (seis
mil e quinhentos cruzeiros)
Resolução: 07/85-CEPE

Fortaleza, 22 de outubro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 93/91
PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DE

CONCURSO PÚBLICO

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara,
tendo em vista o disposto no sub item 8.1 item 8
do Edital 16/89, resolve prorrogar por 02 (dois)
anos, a partir da data da homologação, o prazo de
validade dos concursos públicos para as categorias
abaixo discriminadas, realizados por esta Insti-
tuição:

CATEGORIA FUNCIONAL PRAZO DE VALIDADE
Assistente em Administração 22.11.93
Auxiliar Administrativo 01.12.93
Auxiliar de Agropecuária 07.12.93
Servente de Limpeza 01.12.93
Técnico de Laboratório/Areas* 01.12.93
Vigilante 20.12.9:3

* Areas: Biotério, Engenharia dc. Pesca, Farmá-
cia, Histo-Tecnologia, Química.

Publique-se.

Fortaleza, 22 de outubro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

Retifica o Edital n.° 91/91
EDITAL N.° 94/91

O Reitor da Universidade Federal do Ceara re-
tifica o período de inscrição de 23 de outubro a 01
de novembro de 1991, para 29 de outubro a 01 de
novembro de 1991, e o item 1.4. que passa a vi-
gorar da forma abaixo escrita, do Edital 91/91.
1.4. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

1.4.1. Departamento de Anúlises Clinicas e
Toxicológicas
— Setor de Estudo:

. Métodos e Técnicas de Análises
Bioquímicas — 40h 01

1.4.2. Departamento de Medicina Clinica
— Setor de Estudo:

. Psiquiatria — 20h 01
Fortaleza, 24 de outubro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 95/91

Seleção para Professor Substituto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará tor-
na público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, de 04 a 08 de novembro de
1991, de 08 as 11 e de 14 as 17 horas
as inscrições para Seleção de Professor Substitu-
to, para os Departamentos, Setores de Estudo e
vagas a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS

1.1.1. Departamento de Letras Vernáculas
— Setor de Estudo:

. Lingua Portuguesa — 40h 01
1.1.2. Departamento de Comunicação So-

cial e Biblioteconomia
— Setor de Estudo:

. Planejamento Gtafico e Editora-
ção-40h 01

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.2.1. Departamento de Medicina Clinica

— Setor de Estudo:
. Clinica Médica: Iniciação ao Exa-

me Clinico-Reumatologia —
20h 01

1.2.2. Departamento de Morfologia
— Setor de Estudo:

. Histologia e Embriologia Hu-
manas — 40h 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.3.1. Departamento de Fitotecnia

Setor de Estudo:
. Estatística e Experimentação A-

gricola — 20h 01
1.4. CENTRO DE TECNOLOGIA

1.4.1. Departamento de Hidráulica
— Setor de Estudo:

. Higiene Industrial e Segurança
do Trabalho — 20h 01

1.5. CENTRO DE CIÊNCIAS
1.5.1. Departamento de Geografia

— Setores de Estudo:
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Cartografia e Fotogeografia --
20h 01

. Geografia Física — 20h 01

. Geografia do Brasil e Conser-
vação de Recursos Naturais —
20h 01

1.6. FACULDADE DE ECONOMIA. ADMINISTRA-
ÇÃO E CONTABILIDADE
1.6.1 .Departamento de Contabilidade

— Setor de Estudo:
. Contabilidade das Entidades Pú-

blicas e Análise de Balanço --
40h 01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao Chefe do
Departamento, indicando o Setor de estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes

documentos:

a) diploma de graduação em nível superior:,
b) histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou
a disciplina única representativa do Setor
de Estudo objeto do processo seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 2.100.00 (dois mil e
cem cruzeiros) para o regime de 20 horas e
Cr$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos cru-,

zeiros) para o regime de 40 horas semanais
de trabalho.

3. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no artigo 3.° da Portaria 1.007/91 do Magnifico
Reitor e julgado conforme os critérios nela esti-
pulados.

4. 0 Candidato sera contratado em 20 horas pa-
ra os Setores de Estudo Clinica Médica: Iniciação
ao Exame Clinico-Reumatologia, Estatist!ca e Es-
perimentação Agricola, Higiene Industrial e Segu-
rança do Trabalho, Cartografia e Fotogeografia,
Geografia Física, Geografia do Brasil e Conserva-
ção de Recursos Naturais, e em 40 horas para os
Setores de Estudo Lingua Portuguesa, Planejamen-
to Gráfico e Editoração, Histologia e Embriologia
Humanas, Contabilidade da,s Entidades Publicas e
Análise de Balanço, por prazo determinado, me-
diante Contrato de Locação de Serviços

4.1. 0 salário sera fixado à vista da qualifica-
gão do contratado, com base no valor de venci-
mento estabelecido para o nível 1 (hum) da classe
das carreiras do Magistério correspondente a res-
pectiva titulação.

5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata o
presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorrogável
apenas uma vez por igual período, perdendo, entre-
tanto, a sua eficácia com o preenchimento das
vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-
das para a Seleção de Professor Substituto constam
da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de 1991,
Diário Oficial da União de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamentos
acima mencionados, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição, cá-

pias do original deste Edital e da Portaria h.° 1.007/
91, do Magnifico Reitor.

Fortaleza. 29 de outubro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 96/91

Seleção para Professor Assistente

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 18 de novem-

bro a 17 de dezembro de 1991, as inscrições para
Seleção de Professor Assistente, para os Departa-
mentos, Setores de Estudo e vagas a seguir indi-
cados:
1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE VAGAS

1.1.1. Departamento de Medicina Clinica
-- Setores de Estudo:

Dermatologia — 40h/DE 01
Clinica Médica (Iniciação ao
Exame Clinico-Hematologia)
40h/DE 01
Clinica Médica (Medicina In-
terna-Cardiologia)

40h/DE 01
1.2. CENTRO DE HUMANIDADES

1.2.1. Departamento de Letras Vernáculas
— Setor de Estudo:

. Francês: Lingua e Literatura
40h/DE 01

1.2.2. Departamento de Letras Vernáculas
— Setor de Estudo:

. LingOistica — 40h/DE 01
2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são tixacios, exclusivamente, para eteito do Con-

curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do

Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do Grau

de mestre, mediante requerimento dirigido ao Di-

retor do Centro, indicando o Setor de Estudo em

que pretende concorrer, acompanhado dos docu-

mentos exigidos no art. 3.0 da Resolução h.° 08/85-

CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral e
militar e do pagamento da taxa de Cr$ 9.500,00 (no-

ve mil e quinhentos cruzeiros).
3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no art. 2.° da Resolução n.° 08/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurs() far-se-á
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina

90



Didática do Ensino Superior, em caráter obriga-
tório, no mesmo semestre de ingresso na Insti-
tuição.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.' 08/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
10. A inscrição far-se-á na sede do Departamen-
to acima mencionado, onde serão entregues ao
candidato, mediante recibo, no ato da inscrição.
cópias do original deste Edital, da Resolução n.° 03 /
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do pra-
zo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 às 17 horas.
11. Verificada, no término do prazo da inscrição,
a inexistência de candidato, a inscrição será rea-
berta para Seleção de Professor Auxiliar, confor-
me dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico Rei-
tor.
12. 0 presente Edital regulamenta a Seleção ci-
tada no item anterior, observadas as sequintes al-
terações:

— Seleção para Professor Auxiliar
Período de inscrição: 18 de dezembro de
de 1991 a 06 de janeiro de 1992.
Titulação exigida: graduação em nível su-
perior

- Taxa de inscrição: Cr$ 6.500,00 (seis mil
e quinhentos cruzeiros).
Resolução: 07/85-CEPE

Fortaleza, 30 de outubro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 97/91

Seleção para Professor Auxiliar

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 25 de novem-
bro a 24 de dezembro de 1991, as inscricões para
Seleção de Professor Auxiliar, para os Departamen-
tos, Setores de Estudo e vagas a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAUDE VAGAS

1.1.1. Departamento de Medicina Clinica
— Setor de Estudo:

. Neurologia — 20h 01
1.2. CENTRO DE HUMANIDADES

1.2.1. Departamento de Ciências Sociais
e Filosofia
— Setor de Estudo:

. Filosofia — 40h/DE 01
2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-

curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, graduado de ní-
vel superior, mediante requerimento dirigido ao
Diretor do Centro, indicando o setor de Estudo em
que pretende concorrer, acompanhado dos documen-
tos exigidos no art. 3.0 da Resolução 07 /85-CEPE e
de comprovantes da quitação eleiteral e militar e
do pagamento da taxa de Cr$ 6.500,00 (seis mil e

quinhentos cruzeiros) para o regime de dedicação
exclusiva e de Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cru-
zeiros) para o regime de 20 horas

3.1. Ê vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. O candidato sera submetido às provas previs,
tas no art. 2.° da Resolução n.° 07/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6
nos seguintes regimes:
5.1. Regime de 20h, com obrigação de prestar
20 (vinte) horas semanais de trabalho Para, o De-
partamento de Medicina Clinica.
5.2. Regime de dedicação exclusiva, com obri-
gaga° de prestar 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho e proibição de exercer outra atividade re-
munerada pública ou privada para o Departamen-
to de Ciências Sociais e Filosofia.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pele De
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigató-
rio, no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.°
07/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-á na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues ao
candidato, mediante recibo, no ato da inscrição, có-
pias do original deste Edital, da Resolução n.° 07/85-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias ateis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 8 às
11 e de 14 às 17 horas.

Fortaleza, 05 de novembro de 1991
Glauce Socorro Barros Viana

Pro-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
Respondendo pela Reitoria

EDITAL N.° 98/91

Seleção para Professor Substituto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, de 12 a 14 de novembro de
1991, de 08 às 11 e de 14 as 17 horas. as inscri-
ções para Seleção de Professor Substituto, para os
Departamentos, Setores de Estudo e vagas a se-
guir indicados:
1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO

1.1.1. Departamento de Teoria e Prática
do Ensino
— Setores de Estudo:

. Didática — 40h 01

. 0 Ensino de Ciências na

. Escola de 1.0 Grail — 20h 01
1.2. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-

ÇÃO E CONTABILIDADE
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1.2.1. Departamento de Economia Aplicada

— Setor de Estudo:
. Política e Programação Econô-

mica — 40h 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS
1.3.1. Departamento de Química Orgânica e

Inorgânica
— Setor de Estudo:

. Química Geral — 40h 01
1.3.2. Departamento de Estatistica e Mate-

mática Aplicada
— Setor de Estudo:

. Estatística — 20h 01
1.3.3. Departamento de Biologia

— Setor de Estudo:
. Ecologia Geral — 20h 01

1.4. CENTRO DE HUMANIDADES
1.4.1. Departamento de Comunicação Social

e Biblioteconomia
— Setor de Estudo:

. Administração e Mercadologia

—40h 01
1.4.2. Departamento de Psicologia

— Setor de Estudo:
. Aplicação e Pratica em Psico-

logia — 40h 01
1.4.3. Departamento de Letras Estrangeiras

— Setores de Estudo:
. Lingua Inglesa — 20h 02
. Lingua Espanhola — 40h 01

1.5. CENTRO DE TECNOLOGIA
1.5.1. Departamento de Engenharia Química

— Setores de Estudo:
. Tecnologia Química — 40h 01
. Processos Químicos — 40h 01

1.6. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.6.1. Departamento de Morfologia

— Setor de Estudo:
. Anatomia Humana — 40h 03

2. Poderá inscrever-se graduado de nível superior,
mediante requerimento dirigido ao Chefe do Depar-
tamento, indicando a disciplina em que pretende
concorrer, acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) diploma de graduação em nível superior;
b) histórico escolar no qual constem as ciisci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou
disciplina única representativa do Setor de
Estudo objeto do processo seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 2.100,00 idols mil e
cem cruzeiros) para o regime de 20 horas e
Cr$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos cru-
zeiros) para o regime de 40 horas semanais
de trabalho.

3. 0 candidato sere submetido es provas previs-
tas no Art. 3.0 da Portaria 1.007/91 do Magnitico
Reitor e julgado conforme os critérios nela esti-
pulados.
4 0 candidato sera contratado em 20 horas para
os Setores de Estudo 0 Ensino de Ciências na Es-
cola de 1.° Grau, Lingua Inglesa, Estatística e Ecolo-
gia Geral e em 40 horas para os Setores de Estudo
Didática, Política e Programação Econômica, Quí-
mica Geral, Administração e Mercadologia, Aplica-

cão e Prática em Psicologia, Lingua Espanhola, Tec-

nologia Química, Processos Químicos e Anatomia

Humana.
4.1. O salário será fixado â vista da qualifi-

cação do contratado, com base no valor de venci-

mento estabelecido para o Nível I (hum) da classe

das carreiras do Magistério correspondente à res-

pectiva titulação.
5. 0 prazo de validade da seleção de que trata

o presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorrogá-
vel apenas uma vez por igual período, perdendo, en-

tretanto, a sua eficácia com o preenchimento das
vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigencies estabeleci-

das para seleção de Professor Substituto constam

da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de 1991, Did-

rio Oficial da União de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamentos
acima mencionados, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição, o pro-
grama relativo a seleção, cópias do original deste
Edital e da Portaria n.° 1.007/91, do Magnifico Reitor.

Fortaleza, 08 de novembro cie 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 99/91

Seleção para Professor Titular

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período do 25 de novem-
bro de 1991, a. 23 de janeiro de 1992, as inscrições
para Seleção de Professor Titular, para os Departa-
mentos, Setores de Estudo e vagas a seguir indi-
cados:
1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS VAGAS

1.1.1. Departamento de Fitotecnia
— Setor de Estudo:

. Entomologia Agricola — DE 01
1.1.2. Departamento de Engerharia Agricola

— Setor de Estudo:
. Irrigação e Drenagem — DE 01

1.2. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISIRA-
CAO E CONTABILIDADE
1.2.1. Departamento de Economia Aplicada

— Setor de Estudo:
. Estatística Econômica —DE 01

1.2.2. Departamento de Contabilidade
— Setores de Estudo:

. Contabilidade das Entidades Pú-
blicas — DE 01

. Contabilidade de Custos —
DE 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.3.1. Departamento de Morfologia

— Setor de Estudo:
. Anatomia Humana — 201i 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-
tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor Adjunto
ou pessoa reconhecida como notório saber, pele
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Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, mediante
requerimento dirigido ao Diretor do Centro indi-
cando o Setor de Estudo em que pretende concor-
rer, acompanhado dos documentos exigidos no art.
3.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e de comprovantes
da quitação eleitoral e militar e do pagamento da
taxa de Cr$ 19.000,00 (dezenove mil cruzeiros) para
o regime de dedicação exclusiva e de Cr$ 6.300,00
(seis mil e trezentos cruzeiros) para o regime de 20
horas.

3.1. e vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-a
nos seguintes regimes:

5.1. Regime de 20h, com obrigação de prestar
20 (vinte) horas semanais de trabalho para o Depar-
tamento de Morfologia.

5.2. Regime de dedicação exclusive, com obri-
gação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho e proibição de exercer outra atividade re-
munerada pública ou privada para os Departamen-
tos de Fitotecnia, Engenharia Agricola, Economia
Aplicada e Contabilidade.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída, nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o concurso constam da Resolução n.° 10/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
9. A inscrição far-se-á na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato inscrição,
copies do original deste Edital, da Resolução n.° 10/
85-CEPE e das demais normas reguiadoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 8 As
11 e de 14 As 17 horas.

Fortaleza, 08 de novembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 100/91

Seleção para Professor Assistente
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara tor-

na público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 02 de dezem-
bro a 02 de janeiro de 1992, as inscrições para Se-
leção de Professor Assistente, para os Departa-
mentos, Setores de Estudo e vagas a seguir indi-
cados:
1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS VAGAS

1.1.1. Departamento de Economia Domes-
tica
— Setor de Estudo:

. Alimentos e Nutrição —
40h/DE 02

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.2.1. Departamento de Medicina Clínica

— Setor de Estudo:
. Iniciação ao Exame Clinico-Reu-

matologia — 40h/DE 01
1.3. CENTRO DE HUMANIDADES

1.3.1. Departamento de Letras Estrangeiras
— Setor de Estudo:

. Alemão-Lingua e Tradução —
40h/DE 01

1.4. FAC;ULUADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-
ÇÃO E CONTABILIDADE
1.4.1. Departamento de Economia Aplicada

— Setor de Estudo:
. Contabilidade Nacional

40h/DE 01
2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do graude mestre, mediante requerimento dirigido ao Dire-tor do Centro, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos documentos
exigidos no art. 3.° da Resolução n.° 08 /85-CEPE ede comprovantes da quitação eleitoral e militar edo pagamento da taxa de Cr$ 9.500,00 (nove mil e
quinhentos cruzeiros).

3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as proves pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n. 08/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se.6
no regime de dedicação exclusive, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital tera
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. O candidato selecionado cursará a discipline
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigatório,
no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.°
08/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues ao
candidato, mediante recibo, no ato da inscrição, có-
pias do original deste Edital, da Resolução n." 08/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 3 as
11 e de 14 as 17 horas.
11. Verificada no término do prazo da inscrição a
inexistência de candidatos, a inscrição será rea-
berta para Seleção de Professor Auxiliar, conforme
dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico Reitor,.
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12. 0 presente Edital regulamentará a Seleção
citada no item anterior, observadas as seguintes
alterações:

— Seleção para Professor Auxiliar
— Período de inscrição: 03 de janeiro a 03 de

fevereiro de 1992
Titulação exigida: graduagâc em nível su-
perior

— Taxa de inscrição: Cr$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos cruzeiros).

— Resolução n.° 07/85-CEPE

Fortaleza, 14 de novembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

Concurso Público — Vigilante
Edital n.° 101/91 — Convocação Exame de
Biometria Médica e Capacidade Física

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
convoca, conforme os sub-itens 3.2, 3.3 e 3.4 --
item 3 — Edital 16/89, os candidatos classificados
do 56.° (quinquagésimo sexto) ao 90 (nonagésimo)
lugar na prova escrita, para se submeterem aos
Exames de Biometria Médica e Capacidade Fisica,
nos dias 26 e 27 de novembro de 1991, às 08 horas
e 30 minutos no Centro Esportivo, Campus do Pici
desta Universidade.
2. Deverá o candidato apresentar, por ocasião do
Exame de Biometria Médica, resultados dos exa-
mes abaixo relacionados, realizados nc período de
18 a 25 de novembro de 1991.

— Abreugrafia ou Raios X do Tórax
— Hemograma completo (dosagem de glicose,

colesterol, trigliceideos e acido Orico)
— Sumário de Urina

3. Somente farão o Exame de Capacidade Física
os candidatos considerados aptos no Exame de Bio-
metria Médica.
4. 0 Exame de Capacidade Física constara de
testes, conforme discriminado abaixo, devendo o
candidato se apresentar vestindo calção, camiseta,
tênis e meia:

— Salto em altura — ultrapassar uma altura
de lm e 20 cm.

— Corrida de velocidade — COI rer a distância
de 100m num tempo maxima de 15s.

— Salto em distância — salta; com impulsão
em um pé a distância de 4m.

— Subida em corda — subir n-). corda uma al-
tura de 4m, utilizando somente as mãos.

5. 0 candidato deverá assinar o termo de ciência
dos Exames, até o dia 18 (dezoito) de novembro de
1991, no Departamento de Desenvolvinnento de Pes-
soal (Rua: Paulino Nogueira, 315, bloco ill, térreo).
6. 0 candidato deverá comparecer ao local dos
exames, com antecedência de 30 (trinta) minutos
do horário marcado, munido de cartão de :nscrigão
e documento oficial de identidade.

Fortaleza, 11 de novembro de 19P1
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 102/91

Seleção para Professor Adjunto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 02 de dezem-
bro de 1991 a 02 de janeiro de 1992, as inscrições
para Seleção de Professor Adjunto, para os Depar-
tamentos, Setores de Estudo e vagas a seguir indi-

cados:
1.1. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-

ÇÃO E CONTABILIDADE VAGAS
1.1.1. Departamento de Economia Aplicada

— Setores de Estudo:
. Econometria — 40h/DE 01
. Planejamento Urban() e Regional
— 40h/DE 01

. Técnica de Pesquisa em Econo-
mia — 40h/DE 01

1.2. CENTRO DE CIENCIAS DA SAÚDE
1.2.1. Departamento de Mortologia

— Setor de Estudo:
. Anatomia Humana — 20h 02
. Anatomia Humana --
40h/DE 02

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRARIAS
1.3.1. Departamento de Zootecnia

— Setor de Estudo:
. Bovinocultura — 40h/ DE 01

1.4. CENTRO DE HUMANIDADES
1.4.1. Departamento de Ciências Sociais e

Filosofia
— Setores de Estudo:

. Antropologia — 40h/DE 02

. História Geral 40h/DE 01

. Filosofia — 40h/DE 01
1.5. CENTRO DE CIÊNCIAS

1.5.1. Departamento de Física
— Setor de Estudo:

. Matéria Condensada —
40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital

são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-

curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do

Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do

Grau de Doutor ou Titulo de Livre-Docente, mediante
requerimento dirigido ao Diretor do Centro, ou Fa-

culdade, indicando o Setor de Estudo em que con-
correr, acompanhado dos documentos exigidos no

art. 3.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e de comprovan-

tes de quitação eleitoral e militar e do pagamento

da taxa de CrS 13.100,00 (treze mil e cem cruzeiros)
para o regime de dedicação exclusiva e de CrS
4.300,00 (quatro mil e trezentos cruzeiros) para o

regime de 20 horas.
3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de

toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido às proves pre-

vistas no art. 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6
nos seguintes regimes:

5.1. Regime de 20h, com obrigação de prestar
20 (vinte) horas semanais de trabalho para o Depar-
tamento de Morfologia.
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5.2. Regime de dedicação exclusiva, com obri-
gação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho e proibição de exercer outra atividade re-
munerada pública ou privada para os Departamen-
tos de Economia Aplicada, Morfologia, Zootecnia,
Ciências Sociais e Filosofia e Física.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurno e noturno de
acordo com a programação estabelecida be:0 De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigatório,
no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.°
09/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da 'nscrigão,
cópias do original deste Edital, da Resolução n.° 09/
85-CEPE, e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo cc sábados, do
prazo estabelecido neste Edital.
11. Verificada no término do prazo da inscrição,
inexistência de candidatos, a inscrição será rea-
berta para Seleção de Professor Assistente e, per-
sistindo o fato, para Seleção de Professor Auxiliar,
conforme dispõe a, Portaria n.° 436/89, do Magnifico
Reitor.
12. 0 presente Edital regulamentará as Seleções
citadas no item anterior, observadas as seguintes
alterações:
12.1. Seleção para Professor Assistente

Período de Inscrição: 03 de Janeiro a 03 de
fevereiro de 1992
Titulação exigida: Grau de Mestre
Taxa de inscrição: 40h — Cr$ 9.500,00 (nove
mil e quinhentos cruzeiros) 20h — Cr$
3.100,00 (três mil e cem cruzeiros)
Resolução 08/85-CEPE

12.2. Seleção para Professor Auxiliar
Período de Inscrição: 04 de fevereiro a 04 de
março de 1992
Titulação exigida: Graduação em nível
superior.
Taxa de inscrigão: 40h — Cr$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos cruzeiros) 20h — Cr$
2.100,00 (dois mil e Gem cruzeiros)
Resolução: 07/85-CEpE
Fortaleza, 14 de novembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 103/91
ASCENSÃO FUNCIONAL

CONVOCAÇÃO PROVA ESCRITA

Inclusão no Edital 88/91

A Superintendente de Recursos Humanos da
Universidade Federal do Ceará, tendo em vista o

que consta do Proc. 9112299/8-Justiga Federal, re-
solve incluir no Edital 88/91-Convocação para Pro-
va Escrita, as categorias abaixo relacionadas:

ENFERMEIRO
Data: 18/11/91
Horário: 14 horas
Local: Paulino Nogueira, 315 - bloco I - altos
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Data: 25/11/91
Horário: 14 horas
Local: Paulino Nogueira, 315 - bloco I - altos

Fortaleza, 13 de novembro de 1991
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

EDITAL N.° 105/91

Seleção para Professor Substituto
0 Reitor da Universidade Federal do Cearatorna público, para conhecimento dos interessados,que se acham abertas, de 25 a 27 de novembro de

1991, de 08 às 11 e de 14 às 17 horas, as inscri-ções para Seleção de Professor Substituto, para os
Departamentos, Setores de Estudo e vagas a seguir
indicados:
1.1. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-

ÇÃO E CONTABILIDADE VAGAS
1.1.1. Departamento de Contabilidade

— Setor de Estudo:
. Contabilidade das Entidades

Públicas — 20h 01
1.1.2. Departamento de Teoria Econômica— Setor de Estudo:

. Evolução das ldãias
Sociais — 40h 011.2. FACULDADE DE DIREITO

1.2.1. Departamento de Direito Processual
— Setor de Estudo:

. Teoria Geral do Direito
— 40h 011.3. CENTRO DE CIÊNCIAS

1.3.1. Departamento de Geografia
— Setor de Estudo:

. Geografia Humana — 20h 011.3.2. Departamento de Geologia
— Setor de Estudo:

. Geologia do Brasil — 40h 011.4. CENTRO DE TECNOLOGIA
1.4.1. Departamento de Engenharia

Elétrica
— Setor de Estudo:

. Processamento Distribuído
— 20h 01

1.5. CENTRO DE HUMANIDADES
1.5.1. Departamento de Ciências Sociais

e Filosofia
— Setores de Estudo:

. História, Geral -- 40h 01

. Antropologia — 40h 01
1.6. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

1.6.1. Departamento de Clinica
Odontológica,
- Setores de Estudo:

. Odontopediatria — 40h 01

. Odontologia Preventiva e
Social — 40h 01
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1.6.2. Departamento de Analises Clinicas
e Toxicológicas
— Setor de Estudo:

. Métodos e Técnicas de
Análises Hematológicas
— 40h 01

1.6.3. Departamento de Saúde Comunitária
— Setores de Estudo:

. Pediatria — 40h 01

. Dentistica — 40h 01

. Ginecologia e Obstetrícia
— 40h 01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao Chefe do
Departamento, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em nível superior;
b) histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou a
disciplina única representativa do Setor de
Estudo objeto do processo seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 2.100,00 ( dois mil e
cem cruzeiros) para o regime de 20 horas e
Cr$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos cru-
zeiros) para o regime de 40 horas semanais
de trabalho.

3. 0 candidato sera submetido as provas pre-
vistas no art. 3.° da Portaria 1.007/91 do Magnifico
Reitor e julgado conforme os critérios nela esti-
pulados.
4. 0 candidato sera contratado em 20 horas para
os Setores de Estudo Contabilidade das Entidades
Públicas, Geografia Humana e Processamento Dis-
tribuído, e em 40 horas para os Setores de Estudo:

Teoria Geral do Direito, Geologia do Brasil,
História Geral, Antropologia, Odontopediatria, Odon-
tologia Preventiva e Social, Métodos e Técnicas
de Análises Hematológicas, Pediatria, Dentistica e
Ginecologia e Obstetrícia e Evolução das Idéias
Sociais.

4.1. 0 salário sera fixado à vista da qualifi-
cação do contratado, com base no valor de venci-
mento estabelecido para o Nível I (hum) das clas-
ses da carreira do Magistério correspondente à res-
pectiva titulação.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata o
presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorrogável
apenas uma vez por igual período, perdendo, entre-
tanto, a sua eficácia com o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabele-
cidas para Seleção de Professor Substituto constam
da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de 1991,
D.O.U. de 25.07.91.
7. A inscrição far-sea na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, o
programa relativo à seleção, copias do original deste
Edital e da Portaria 1.007/91, do Magnifico Reitor.

Fortaleza, 20 de novembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 106/91

Seleção para Professor Adjunto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento Jos interessados,

que se acham abertas, no período de 10 de dezem-
bro de 1991 a 08 de janeiro de 1992, as inscrições
para Seleção de Professor Adjunto, para os De-
partamentos, Setores de Estudo e Vagas a seguir
indicados:

1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE VAGAS
1.1.1. Departamento de Saúde Comunitária

— Setor de Estudo:
. Ginecologia/Obstetrícia
— 40h/DE 02

1.2. CENTRO DE CIENCIAS
1.2.1. Departamento de Química

Orgânica e Inorgânica
— Setor de Estudo:

. Química Geral e Inorgânica
— 40h/DE 01

1.2.2. Departamento de Geografia
— Setor de Estudo:

. Geografia Humana --
- 40h/DE 01

1.3. CENTRO DE HUMANIDADES
1.3.1. Departamento de Letras

Estrangeiras

— Setor de Estudo:
. Inglês: Lingua e Literatura
40h/DE 01
Inglês: Lingua e Literatura
— 20h 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são tixados, exclusivamente, para eteito do Con-

curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92 do

Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do

grau de Doutor ou Titulo de Livre-Docente, me-

diante requerimento dirigido ao Diretor do Cen-

tro, indicando o Setor de Estudo em que pretende
concorrer, acompanhado dos documentos exigi-

dos no art. 3.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e de
comprovantes de quitação eleitoral e militar e do
pagamento da taxa de Cr$ 13.100,00 (treze mil e
cem cruzeiros) para o regime de dedicação exclu-
siva e de Cr$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos cru-
zeiros) para o regime de 20 horas.
3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurs° far-sea
nos seguintes regimes:

5.1. Regime de 20h, com obrigação de pres-

tar 20 (vinte) horas semanais de trabalho para o
Departamento de Letras Estrangeiras.

5.2. Regime de dedicação exclusiva, com obri-

gação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de

trabalho e proibição de exercer outra atividade re-

munerada pública ou privada para os Departamen-

tos de Saúde Comunitária, Química Orgânica e Inor-

gânica, Geografia e Letras Estrangeiras.
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6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurno e noturno de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigató-
rio, no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 09/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
cópias do original deste Edital, da Resolução 09/85-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital.
11. Verificada, no término do prazo da inscrição,
a inexistência de candidatos, a inscrição sera rea-
berta para Seleção de Professor Assistente, e per-
sistindo o fato, para Seleção de Professor Auxiliar,
conforme dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico
Reitor.
12. 0 presente Edital regulamentará as Seleções
citadas no item anterior, observadas as seguintes
alterações:

12.1. Seleção para Professor Assistente
Período de Inscrição: 09 de janeiro a 07
de fevereiro de 1992.
Titulação exigida: Grau de Mestre
Taxa de inscrição: 40h —Cr$ 10.200,00
(dez mil e duzentos cruzeiros) 20h —
Cr$ 3.300,00 (três mil e trezentos cru-
zeiros).
Resolução: 08/85-CEPE

12.2. Seleção para Professor Auxiliar
Período de Inscrição: 08 de fevereiro a
09 de março de 1992.
Titulação exigida: graduação em nível
superior
Taxa de Inscrição: 40 - — Cr$ 8.000,00
(oito mil cruzeiros) 20h -- Cr$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos cruzeiros)
Resolução: 07/85-CEPE
Fortaleza, 25 de novembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 107/91

Seleção para Professor Titular

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará
torna público, para conhecimento dos interessados.
que se acham abertas as inscrições para Seleção
de Professor Titular, para os Departamentos, Se-
tores de Estudo e vagas a seguir indicados:
1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGA

1.1.1. Departamentos de Estudos
Especial izados
— Setor de Estudo:

. Educação Brasileira: Política E-
ducacional — 40h/DE 01

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 10 de dezembro de 1991
a 08 de junho de 1992.

1.2. FACULDADE DE ECONOMIA. ADMINISTRA-
ÇÃO E CONTABILIDADE
1.2.1. Departamento de Teoria Econômica

— Setor de Estudo:
. Macroeconomia — 40h/DE 01

PERIOD° DE INSCRIÇÃO: 10 de dezembro de 1991
a 09 de março de 1992

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-
tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor Adjunto
ou pessoa reconhecida como notório saber, peio
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, me-
diante requerimento dirigido ao Diretor do
Centro ou Faculdade indicando o Setor de Estudo
em que pretende concorrer, acompanhado dos do-
cumentos exigidos no art. 3.° da Resolução n.° 10/
85-CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral e
do pagamento da taxa de Cr$ 19.000,00 (dezenove
mil cruzeiros).
3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido às provas pre-
vistas no artigo 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remune-
rada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída' nos turnos diurnos e noturnos de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. As demais condições e exigências estabeleci-
das pare o Concurso constam da Resolução n.° 10/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
9. A inscrição far-se-á na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
copies do original deste Edital, da Resolução n 0 10/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08 às
11 e de 14 às 17 horas.

Fortaleza, 26 de novembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL 108/91 — ALTERA O EDITAL 99/91

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara,
resolve alterar de 25 de novembro de 1991 a 23
de janeiro de 1992, para 25 de novembro de 1991
a 24 de fevereiro de 1992, o período de inscrição

97



O Reitor da Universidade Federal do Ceara re-
solve homologar o resultado do Concurso Público
a categoria funcional de Vigilante, conforme sub-
item 7.2. do item 7 do Edital 16/89.
Clas. Inscrição Nome
01 04336/6 Francisco Jose de Deus

Fernandes
02 00142/X Francenir Rebougas

Rodrigues
03 08627/7 Jefferson Luis da Rosa

Gonçalves
04 06544/1 Edilson Silva da Costa
05 02787/X José Nilton Carneiro Barbosa
06 14358/1 Marco Antonio Feitosa

Moreira
07 13606/8 Luciano Alves de Aguiar
08 06934/7 Francisco Carlos Lima Lelis
09 09384/2 Sérgio Ricardo Alves Martins

Publique-se
Fortaleza, 27 de novembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 110/91 — RESUMO

Seleção para Professor Substituto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceará

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas de 5, 6, 9, 10 e 11 de dezem-
bro de 1991, de 08 as 11 e de 14 as 17 horas, as
inscrições para Seleção de Professor Substituto,
para os Departamentos, Setores de Estudo e vagas
a seguir indicados:
1 . 1 . FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGAS

1.1.1. Departamento de Estudos Especiali-
zados

— Setor de Estudo:
. Educação Especial — 40h 01

1.1.2. Departamento de Teoria e Prática de
Ensino

— Setor de Estudo:
. Didática — 40h 01

1.2. FACULDADE DE DIREITO
1.2.1. Departamento de Direito Processual

— Setor de Estudo:
. Instituições de Direito —
40h 01

1.3. CENTRO DE TECNOLOGIA
1.3.1. Departamento de Estruturas

— Setor de Estudo:
. Construção de Edifícios —
40h 01

1.4. CENTRO DE CIÊNCIAS
1.4.1. Departamento de Computação

— Setor de Estudo:

do Edital 99/91, Seleção de Professor Titular, Pu- . Introdução à Ciência da Com-
blicado no DOU de 18 de novembro de 1991. putação — 40h 01

Publique-se 1.5. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
Fortaleza, 26 de novembro de 1991 1.5.1 Departamento de Enfermagem

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho — Setor de Estudo:
Reitor . Enfermagem Médico-Cirúrgica

40h 01
1.5.2. Departamento de Odontologia Res-

EDITAL 109/91 — CONCURSO PÚBLICO tauradora
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO — 3.° GRUPO — Setor de Estudo:

. Dentistica — 40h 01
2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe-
rior, mediante requerimento dirigido ao chefe do
Departamento, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em ravel superior;
histórico escolar no qual constem as disci-
plinas que integrem o Setor de Estudo ou a
disciplina única representativa do Setor de

Estudo objeto do processo seletivo;
c) comprovante de pagamento da taxa de ins-

crição no valor de Cr$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos cruzeiros).

3. 0 candidato sera submetido as provas pre-

vistas no artigo 3.° da Portaria n.3 1.007/91 do Mag-
nifico Reitor e julgado conforme os critérios nela
estipulados.
4. 0 candidato sera contratado ern 40 horas se-
manais de trabalho, por prazo determinado, me-
diante contrato de Locação de Serviços.

4.1. 0 Salário sera fixado a vista da qualifi-
cação do contratado, com base no valor de venci-
mento estabelecido para o nix/el I (hum) das clas-
ses da carreira do Magistério correspondente à res-
pectiva titulação.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata o
presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorrogável
apenas uma vez por igual período, perdendo, entre-
tanto, a sua eficácia com o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabele-
cidas para Seleção de Professor Substituto constarn
da Portaria n.° 1.007/91 de 19 de julho de 1991,
D.O.U. de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, o
programa relativo a seleção, cópias do original deste
Edital e da Portaria 1.007/91, do Magnifico Reitor.

Fortaleza, 02 de dezembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 111/91 — ALTERA 0 EDITAL 102/91

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará
resolve alterar de 01 (uma) para 03 (três) as vagas
ofertadas para o Setor de Estudo Matéria Conden-
sada do Departamento de Física, objeto do Edital
n.° 102/91, publicado no DOU, de 26.11.91.

Publique-se
Fortaleza, 03 de dezembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor
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EDITAL N.° 112/91

ALTERA 0 EDITAL N.° 99/91

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, re-
solve incluir no Edital 99/91 (Resumo) publicado no
D .0. U . de 18.11.91,o Departamento abaixo, tendo
em vista o que consta do inteiro teor do citado
Edital.

1.2.2. Departamento de Contabilidade
— Setores de Estudo: VAGAS

. Contabilidade das Entidades Pú-
blicas — DE 01
Contabilidade de Custos —
DE 01

Publique-se.
Fortaleza, 03 de dezembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 113/91

ASCENSÃO FUNCIONAL
CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRATICA

A Superintendência de Recursos Humanos da
Universidade Federal do Ceara convoca para prova
pi-Mica os servidores habilitados na prova escrita
do processo seletivo de Ascensão Funcional para
as categorias abaixo discriminadas.
CATEGORIA DIA
LABORATORISTA 10/12/91
(Analises Clinicas)
HORÁRIO LOCAL
9h Laboratório de Análises Clinicas do

Dep. de Análises Clinicas e Toxicoló-
gicas

CATEGORIA DIA
LABORATORISTA 10/12/91
(Botânica)
HORÁRIO
14h

LOCAL
Laboratório de Botânica
Biologia.

CATEGORIA DIA
LABORATORISTA 12/12/91
(Máquinas Térmicas)
HORÁRIO LOCAL
8h3Omin. Laboratório de Máquinas Térmicas do

Dep. de Engenharia Química
CATEGORIA DIA
TeCNICO EM RADIOLOGIA 1 1/12/91
HORÁRIO LOCAL
9h Serviço de Radiologia do H .U.

Fortaleza, 05 de dezembro de 1991

— Dep. de

Regina Lucia Jaguaribe Pontes
Superintendente

EDITAL N.° 114/91

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna
público que estarão abertas inscrições para a rea-
lização de concursos públicos, para Fazenda Expe-
rimental do Vale do Curu, em Pentecostes, destina-
dos ao provimento de cargos das Categorias Fun-

cionais, constantes da Tabela anexa, regidas pela
Lei 8.112/90 e integrantes do Quadro Permanente
desta Universidade.

2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1. Ficarão abertas, nos dias 12e 13 de de-

zembro de 1991, no horario de 9 as 16
horas, no Ginásio João XXIII, Av. Tabelião
Francisco Alves, n.° 344, Pentecostes.

2.2. Cada candidato poderá se inscrever para
apenas um dos cargos em concurso.

2.3. Sao condições de inscrição:
a) ser brasileiro;
b) ter idade minima de 18 anos ate.) o ul-

timo dia da inscrição;
c) estar em dia com as obrigações elei-

torais, para os candidatos de ambos
os sexos, e militares, para os do sexo
masculino;

d) apresentar, no ato da inscrição, Cer-
tificado de Conclusão da 4.a série do
1.° grau.

2.4. Por ocasião da nomeação, o candidato
convocado deverá comprovar, sob pena
de anulação da inscrição e de todos os
atos dela decorrentes, que satisfazia
aos requisitos da alínea "a" a "d" do
item 2.3., não se considerando qualquer
situação adquirida após o prazo da ins-
crição.

2.5. Para inscrever-se, o candidato deverá
apresentar:
a) documento oficial de identidade (Cer-

tidão de Nascimento, Certidão de Ca-
samento, Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social, etc.),

b) requerimento, fornecido no local da
inscrigao, totalmente 'reenchido, in-
cluindo declaração assinada, os quais
não poderão conter rasuras ou emen-
das;

c) comprovante do recolhimento do Ban-
co do Brasil da taxa de inscrição no
valor de Cr$ 7.500,00 (Sete mil e
quinhentos cruzeiros), em formulário
de depósito fornecido no local de ins-
crição. A taxa uma vez paga, não sera
restituida.

3. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1. As provas, de caráter eliminatório e clas-

sificatório, valerão 100 pontos, conside-
rando-se habilitado o candidato que obti-
ver no mínimo 60 pantos.

3.2. As provas serão elaboradas com base nas
atividades típicas do cargo (Plano Unico
de Classificação e Retribuição de Cargos
e Empregos — Lei 94.664/87), relacio-
nadas no final do presente Edital, que sera
entregue aos candidatos, no ato da ins-
crição.

3.3. A imprensa local divulgará, previamente,
data, horário e local de realização das
provas.

4. DO RESULTADO DA PROVA:
4.1. 0 resultado das provas sera dado em lo-

cal, data e horário dos quais o candidato
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tomará conhecimento através de divul-
gação na imprensa local.

5. DA CLASSIFICAÇÃO:
5.1. A classificação será divulgada, na ordem

decrescente do total de pontos obtidos
pelo candidato, observado o minima exi-

gido para habilitação.
5.2. No caso de igualdade de pontos, terá pre-

ferência, sucessivamente, o candidato
que:
a) for mais idoso;
b) for casado;
c) tiver maior prole.

6. DA HOMOLOGAÇÃO:
6.1. A homologação do resultado será publi-

cada no Diário Oficial da União e elabo-
rada na forma e condições dispostas
neste Edital.

7. DA VALIDADE DO CONCURSO:
7.1. 0 concurso perderá a validade com o

preenchimento das vagas ofertadas no
presente Edital.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. Será excluído do Concurso o candidato

que fizer em qualquer documento decla-
ração falsa ou inexata.

8.2. A habilitação no processo seletivo não
assegura ao candidato o direito à no-
meação, mas apenas a expectativa de ser
nomeado segundo a ordem classificatória,
ficando a concretização desse ato con-
dicionada à observância as disposições
legais pertinentes e, sobretudo, ad inte-
resse e conveniência da Administração.

8.3. Os candidatos nomeados deverão ser lo-
tados na Fazenda Experimental do Vale
do Curu, desta Universidade, em Pente-
costes.

8.4. Observadas as necessidades operacio-
nais da U.F.C., o candidato habilitado

e classificado nos limites e formas defi-
nidos neste Edital, será chamado para no-
meação, por mala direta sendo o expe-
diente encaminhado, unicamente, para o
endereço constante da Ficha de Inscrição,
que deverá ser mantido atualizado pelo
candidato, junto à Superintendência de
Recursos Humanos desta Universidade,
ficando o convocado obrigado a declarar

se aceita, ou não, o cargo que !he estiver
sendo oferecido. O não pronunciamento
do interessado permitirá a Administra-
gão excluí-lo do processo seletivo, após
reconvocá-lo por Edital ou carta expedida
com Aviso de Recebimento (AR).

8.5. Não sera fornecido ao candidato qualquer
documento comprobat67io de habilitação
e classificação no processo seletivo, va-

lendo por esse último fim, a homologação
publicada no Diário Oficial da União

8.6. A inscrição no concurso implicará o co-
nhecimento e tácita aceitação das con-
dições estabelecidas no inteiro teor des-
te Edital, expediente do qual não se po-
derá alegar desconhecimento.

8.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo

Superintendente de Recursos Humanos

da Universidade Federal do Ceará.
Publique-se,

Fortaleza, 06 de dezembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

TABELA ANEXA AO EDITAL N.° 114/91

CATEGORIA
FUNCIONAL

N.° DE VAGAS SALÁRIO
NOVEMBRO/91

Armazenista NA-4 01 74 . 885,00

Copeiro NA-2 02 68 . 838,00

Cozinheiro NA-4 02 74.885,00

Jardineiro NA-4 02 74 . 885,00

Marceneiro NA-4 01 74 . 885,00

Operador de Máquinas
Agrícolas NA-4 01 74.885,00

Porteiro NA-2 01 68.838,00

Pedreiro NA-4 01 74 . 885,00

Soldador NA-4 01 74 . 885,00

ATIVIDADES TÍPICAS DOS CARGOS

DA TABELA ANEXA AO EDITAL N.° 114/91
ARMAZENISTA

— Executar tarefas referentes à guarda, controle

e preservação de grãos, equipamentos e mate-

riais diversos;
— Providenciar a guarda dos grãos seguindo as

técnicas de estocagem realizando procedimen-

tos adequados para a sua não deterioração;

— Receber, conferir e lançar em fichas especificas

a quantidade de grãos estocáveis, equipamentos

e materiais diversos, atualizando os pregos de
custo, saída e estoque final, para facilitar o con-
trole;

— Providenciar o atendimento dos mapas de requi-

sição de grãos, equipamentos e materiais diver-
sos, baseando-se no tipo e quantidades registra-
das suprindo as necessidades dos setores;

— Manter a ordem, higiene e segurança das áreas
de trabalho, observando ou fazendo observar as
normas e rotinas, para evitar acidentes;

— Executar outras tarefas de mesma natureza e
mesmo nível de dificuldade.

COPEIRO
— Receber e distribuir refeições, utilizando ban-

dejas;
— Receber ou recolher bandejas, louças e talhe-

res, após as refeições, providenciando sua la-
vagem e guarda, ou o envio ao setor competente;

— Manter a ordem e a limpeza do local de traba-
lho, seguindo normas e instruções;

— Atender à feitura de refeições ligeiras, prepa-
rando chã, café, sucos, etc.;

— Anotar diariamente o número e tipo de refeições
distribuídas;

— Fazer o controle diário do material existente, re-
lacionando as peps e suas respectivas quan-
tidades;

— Executar o polimento dos talheres, vasilhames e
outros utensílios da copa;

— Operar com aparelhos elétricos utilizados no
Serviço de Alimentação, obedecendo instruções
de uso;
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— Servir refeições nas mesas;
— Executar outras tarefas de mesma natureza e

mesmo nível de dificuldades;
COZINHEIRO

— Separar o material a ser utilizado na confecção
dos alimentos;

— Preparar refeições;
— Cozinhar alimentos;
— Temperar os pratos a serem servidos;
— Preparar sobremesas, molhos e condimentos;
— Experimentar refeições;
— Operar forno, fogão e demais aparelhos de co-

zi nha;
— Inspecionar a higienização de equipamentos e

utensílios;
— Auxiliar na requisição do material necessário

para a preparação dos alimentos;
— Pode participar da execução da faxina da área

interna da cozinha, limpeza de máquinas, uten-
sílios e outros equipamentos, utilizando-se de
materiais adequados, para assegurar sua utili-
zação no preparo dos alimentos;

— Executar outras tarefas de mesma natureza e
mesmo nível de dificuldade.

JARDINEIRO
— Preparar, conservar e limpar jardins, compreen-

dendo: capina, corte, replantio, adubação perió-
dica, irrigação, varredura, pulverização simples
e polvi I hamento ;

— Preparar as sementes;
— Fazer a repicagem e o transplante das mudas,

incluindo desmate, transporte e embalagem;
— Requisitar o material necessário ao trabalho;
— Executar outras tarefas de mesma natureza e

mesmo nível de dificuldade.
MARCENEIRO

-- Analisar a pega a ser Fabricada consultando os
desenhos, modelos, especificações ou outras
instruções;

— Trabalhar madeira riscando, cortando, torne-
ando ou fazendo entalhes com ferramentas e
máquinas apropriadas;

— Armar as partes de madeira trabalhada, encai-
xando-as e prendendo-as com material adequado;

— Pintar, envernizar ou encerar as pegas e os mó-
veis confeccionados;

— Colocar ferragens como dobradiças, puxadores
e outros nas peças e moveis montados;

— Afiar as ferramentas de corte e dar manutenção
periódica ao maquinario;

— Pode especializar-se na confecção de determi-
nados tipos de pegas ou moveis de madeira a
ser designados de acordo com a especialização;

— Executar outras tarefas da mesma natureza e
mesmo nível de dificuldade.
OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

— Operar máquinas agrícolas motorizadas para de-
senvolver atividades agrícolas utilizando imple-
mentos diversos, arados, grades, rogadeiras,
pulverizadores, enxadas rotativas, sulcadoras
plantadeiras, adubadoras, carretas e outros equi-
pamentos similares;

— Operar máquinas agrícolas automotrizes;
— Executar pequenos serviços de mecânica e ma-

nutenção e reparos de emergência em máquinas
agrícolas motorizadas;

- Zelar pela conservação e manutenção de máqui-
nas agrícolas em geral;

— Anotar em mapa próprio a hora de partida, per-
curso ou trabalho realizado e hora de chegada
do trator;

— Verificar diariamente as condições de oleo,
agua, combustível, lubrificação, bateria, lanter-
nas, faróis e rodas do trator;

— Executar outras tarefas da mesma natureza e
mesmo nível de dificuldades.

PORTEIRO
— Receber, orientar e encaminhar o público;
— Controlar a entrada de pessoas nos recintos de

trabalho, bem como a saída de tais locais, efe-
tuando, quando for o caso, identificação ou re-
gistro de ocorrência;

— Abrir e fechar as dependências de prédios;
— Receber a correspondência e encaminhá-la ao

protocolo;
— Atender e efetuar ligações telelbnicas;
— Receber e transmitir mensagens;
— Manter o quadro de chaves, controlando seu uso

e guarda;
— Comunicar à autoridade competente as irregula-

ridades verificadas;
— Zelar pela ordem, segurança e limpeza da área

sob sua responsabilidade;
— Inspecionar os locais ou instalações do prédio,

cuja segurança ou conservação implique em
maior responsabilidade;

— Manter em condições de funcionamento os equi-
pamentos de proteção contra incêndio ou quais-
quer outros relativos à segurança do prédio;

— Executar outras tarefas da mesma natureza e
mesmo nível de dificuldade.

PEDREIRO
— Verificar as características das obras, exami-

nando plantas e especificações técnicas;
— Orientar na escolha do material apropriado e na

melhor forma de execução do trabalho;
Orientar na composição de mistura, cimento,
areia, cal, pedra, dosando as quantidades para
obter argamassa desejada;

— Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e mate-
riais afins;

— Construir alicerces, levantar paredes, muros e
construções similares;

— Rebocar estruturas construídas;
— Realizar trabalhos de manutenção corretiva de

prédios, calçadas e estruturas semelhantes;
— Armar e desmontar andaimes para execução

das obras desejadas;
— Operar betoneira;
— Executar outras tarefas da mesma natureza e

mesmo nível de dificuldade.
SOLDADOR

— Examinar as peças a serem soldadas, verificando
especificações e outros detalhes, para organizar
o roteiro do trabalho;

— Preparar as partes, chafrando-as, limpando-as e
posicionando-as corretamente, para obter uma
soldagem perfeita;

— Selecionar o tipo de material a ser empregado,
consultando desenho, especificações e outras
instruções, para garantir a segurança da sol-
dagem;

— Escolher o tipo de equipamento a ser usado
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consultando instruções sobre o emprego da pega
e a matéria-prima de que é constituida, para
complementar a preparação da soldagem;
Soldar as partes, utilizando solda fraca, solda
forte, solda oxigás ou elétrica e comando de
válvula de regulagenn da chama de gas ou da
corrente elétrica através de vareta ou elétrodo
da soldagem;

— Dar acabamento a pega, limitando-a, esmeri-
lhando-a ou lixando-a;

— Marcar as pegas e cortá-las, utilizando equipa-
mento oxicortador;

— Executar outras tarefas da mesma natureza e
mesmo nível de dificuldade.

EDITAL N.° 115/91

Seleção para Professor Assistente
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 23 de dezem-
bro de 1991 a 21 de janeiro de 1992, as inscrigões(
para Seleção de Professor Assistente, para os De-
partamentos, Setores de Estudo e vagas a seguir
indicados:
1.1. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-

ÇÃO E CONTABILIDADE VAGAS
1.1.1. Departamento de Economia Aplicada

— Setor de Estudo:
. Mercado de Capitais
40h/DE 01

1.2. CENTRO DE TECNOLOGIA
1.2.1. Departamento de Hidráulica

— Setor de Estudo:
. Materiais de Construção
— 40h/DE 01

1.3. CENTRO DE CIENCIAS
1.3.1. Departamento de Química Analítica

e Físico-Química.
— Setor de Estudo:

. Química Analítica — 40h/DE 01
2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do grau
de mestre, mediante requerimento dirigido ao Di-
retor do Centro, indicando o Setor de Estudo em
que pretende concorrer, acompanhado dos docu-
mentos exigidos no art. 3.° da Resolução n.° 08/85-
CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral e mi-
litar e do pagamento da taxa de Cr$ 10.200,00 (dez
mil e duzentos cruzeiros).
3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 08/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta') horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remune-
rada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída' nos turnos diurno e noturno de

acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. 0 candidato selecionado cursará a discipline
Didática do Ensino Superior, em carater obrigatório,
no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.°
08/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, có-
pies do original deste Edital, da Resolução n.° 08/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias ateis, excluindo os sábados, do prazo
estabelecido neste Edital, no horário de 08 as 11 e
de 14 as 17 horas.
11. Verificada, no término do prazo da inscrição,
a inexistência de candidato, a inscrição sera rea-
berta para Seleção de Professor Auxiliar, conforme
dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico Reitor.
12. 0 presente Edital regulamenta a Seleção ci-
tada no item anterior, observadas as seguintes al-
terações:

— Seleção para Professor Auxiliar
- Período de inscrição: 22 de janeiro a 20 de

fevereiro de 1992
— Titulagão exigida: graduação em nível

superior
— Taxa de inscrição: Cr$ 8.000,0 (oito mil

cruzeiros)
— Resolução: 07/85-CEPE.

Fortaleza, 06 de dezembro de 1992

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 116/91

Seleção para Professor Adjunto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que se acham abertas, no período de 23 de de-
zembro de 1991 a 21 de janeiro de 1992, as inscrii
cões para Seleção de Professor Adjunto, para os
Departamentos, Setores de Estudo e vagas a se-
guir indicados:
1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGAS

1.1.1. Departamento de Estudos Especiali-
zados

— Setor de Estudo:
. Educação Espeeial — 40h/DE 01

1.2. CENTRO DE CIENCIAS DA SAÚDE
1.2.1. Departamento de Enfermagem

— Setor de Estudo:
. Enfermagem Médico-Cirúrgica
—40h/DE 01

1.2.2. Departamento de Odontologia
Restauradora
— Setor de Estudo:

. Dentistica — 40h/DE 01
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1.2.3. Departamento de Clinica
Odontológica
— Setores de Estudo:

. Odontopediatria — 40h/DE 01

. Odontologia Preventiva e
Social — 40h/DE 01

1.2.4. Departamento de Farmácia
— Setor de Estudo:

. Farmácia Hospitalar
— 40h/DE 01

1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS
1.3.1. Departamento de Estatística e Mate-

mática Aplicada
— Setor de Estudo.

. Probabilidade e Estatística
— 40h/DE 03

1.4. CENTRO DE HUMANIDADES
1.4.1. Departamento de Comunicação

Social e Biblioteconomia
— Setores de Estudo:

Administração de Bibliotecas
— 40h/DE 01
Comunicação Impressa
— 40h/DE 01

. Radiojornal ismo — 40h/DE 01
1.4.2. Departamento de Ciências Sociais

e Filosofia
— Setor de Estudo:

. Teoria e Metodologia da
História — 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do
grau de Doutor ou do Titulo de Livre-Docente, me-
diante requerimento dirigido ao Diretor do Centro
ou Faculdade, indicando o Setor de Estudo em
que pretende concorrer, acompanhado dos do-
cumentos exigidos no art. 3.0 da Resolução n.° 09/85
-CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral e
militar e do pagamento da taxa de Cr$ 13.100,001
(treze mil e cem cruzeiros).
3.1. e vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato será submetido às provas pre-
vistas no artigo 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo ern concurso far-se-6
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurno e noturno de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas pare o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigartó-
rio, no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 09/

85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
copies do original deste Edital, da Resolução n.°
09/85-CEPE, e das demais normas reguladoras do
Concurso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08
às 11 e de 14 às 17 horas.
11. Verificada no término do prazo da inscrição,
a inexistência de candidatos, a inscrição será rea-
berta para Seleção de Professor Assistente e, per-
sistindo o fato, para Seleção de Professor Auxiliar,
conforme dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magni-
fico Reitor.
12. 0 presente Edital regulamentará as Selegóes
citadas no item anterior, observadas as seguintes
alterações:

12.1. Seleção para Professor Assistente
Período de Inscrição: 22 de Janeiro a 20
de fevereiro de 1992.
Titulação exigida: Grau de Mestre
Taxa de inscrição: 40h — Cr$ 10.200,00
(dez mil e duzentos cruzeiros)
Resolução: 08/85-CEPE

12.2. Seleção para Professor Auxiliar
Período de Inscrição: 21 de fevereiro a
23 de março de 1992.
Titulação exigida: graduação em nível
superior
Taxa de Inscrição: 40h — Cr$ 8.000,00
(oito mil cruzeiros)
Resolução: 07/85-CEPE

Fortaleza, 06 de dezembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 117/91

Seleção para Professor Substituto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceará,
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, dias 11,12,13,16 e 17 de de-
zembro de 1991, de 08 às 11 e de 14 às 17 horas, as
inscrições para Seleção de Professor Substituto,
para os Departamentos, Setores de Estudo e vagas
a seguir indicados:
1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS

1.1.1. Departamento de Psicologia
— Setor de Estudo:

. Psicometria — 40h 01
1.1.2. Departamento de Comunicação

Social e Biblioteconomia
— Setores de Estudo:

. Recuperação da Informação
40h/DE 01

. Biblioteca e Sociedade
40h/DE 01

. Controle e Disseminação da
Informação — 40h/DE 01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível supe
nor, mediante requerimento dirigido ao Chefe do
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Departamento, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) diploma de graduação em nível superior;
b) histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou a
disciplina única representativa do Setor de
Estudo objeto do processo seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos cruzeiros).

3. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no artigo 3.° da Portaria n.° 1.007/91 do Magni-
fico Reitor e julgado conforme os critérios nela
estipulados.
4. 0 candidato sera contratado em 40 horas se-
manais de trabalho, por prazo determinado, medi-
ante contrato de Locação de Serviços.

4.1. 0 Salário sera fixado a vista da qualifi-
cação do contratado, com base no valor de venci-
mento estabelecido para o nível I (hum) das clas-
ses da carreira do Magistério correspondente a
respectiva titulação.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata
o presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorro-
gável apenas uma vez por igual periodo, perdendo,
entretanto, a sua eficácia com o preenchimento
das vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-
das para Seleção de Professor Substituto cons-
tam da Portaria n.° 1.007/91, de 18 de julho de 1991,
Diário Oficial da União de 25.07.91.
7. A inscrição far-se-5 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
o programa relativo a Seleção, cópias do original
deste Edital e da Portaria n.° 1.007/91, do Magni-
fico Reitor.

Fortaleza, 06 de dezembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 118/91

Seleção para Professor de Ensino
1.0 e 2.° Graus

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessados,

que se acham abertas, no período de 07 de janeiro:
a 05 de fevereiro de 1992, as inscrições para Seleção

de Professor de Ensino de 1.0 e 2.° Graus, classe D,
para o Centro de Humanidades, nos Setores de Es-
tudo e vagas a seguir indicados:
1.1. PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO VAGAS

1.1.1. Coordenadoria de Atividades
Culturais
— Setor de Estudo:

. Expressão Vocal — 40h 01
2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital
fixado exclusivamente para efeito do Concurso,
atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Esta-
tuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, com Habilitação
Especifica obtida em Licenciatura Plena ou Habili-
tação Legal, mediante requerimento dirigido ao

Coordenador da Coordenadoria, indicando o Setor

de Estudo em que pretende concorrer, acompa-

nhado dos documentos exigidos no art. 4.° da Re-

solução 09/86-CEPE e de comprovantes de quita-

cão eleitoral e militar e do pagamento da taxa de

Cr$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos cruzeiros).

3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de

toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas previs-

tas no artigo 2.° da Resolução n." 09/86-CEPE e jul-

gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-6

no regime de 40 (quarenta) horas semanais de tra-

balho.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurno e noturno de
acordo com a programação estabelecida pela Co-
ordenadoria interessada.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. O candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigató-
rio, no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o concurso constam da Resolugao n.°

09/86-CEPE e de instruções a serem baixadas pela
Coordenadoria responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-á na sede da Coordenadoria
acima mencionada, onde serão entregues ao

candidato, mediante recibo, no ato da inscrição,
cópias do original deste Edital, da Resolução n.°
09/86-CEPE e das demais normas reguladoras do

Concurso, nos dias ateis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08

as 11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 20 de dezembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 119/91

A Superintendente de Recursos Humanos da

Universidade Federal do Ceara resolve homologar o

resultado final do processo seletivo de Ascensão

Funcional as categorias abaixo discriminadas, ob-

jeto dos Editais n.°s 62, 75, 88, 103, 104, 113/91.

CLASSIFICAÇÃO/NOME NOTA

ADMINISTRADOR
1.° Maxweel Veras Rodrigues
ASSISTENTE JURÍDICO
1.° José Edmar da Silva Ribeiro   67,0

2.° Francisco José Soares Bastos   66,0

CIRURGIÃO-DENTISTA
1.° Maria Gressy Soares de Farias   75,5

ECONOMISTA
1.0 Genivaldo dos Santos Costa . 68,0

2.° Francisco Bernadino de Sousa   64,0

3.° Valderi Dias Ferreira Filho   62,0

ENFERMEIRO
1.° Mauricio Cardoso da Costa   62,0
ENGENHEIRO/ESPECIALIDADE: EDIFICAÇÕES
1.° Francisco José de Abreu Machado   65,7
FARMACEUTICO

67,99
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1.0 Said Gonçalves da Cruz Fonseca   85,5
2.° Rosângela de Araújo Roberto •   64,0
MEDICO/ESPECIALIDADE: CLINICA MÉDICA
1.0 Raimundo Severo Júnior   64,0
MEDICO VETERINÁRIO
1.0 Iselen Abreu Florentino   64,0
PEDAGOGO
1.0 Regina dos Santos Marques   71,0
PROCURADOR
1.° Tânia Maria Gomes Coelho de Albuquerque 66,0
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO
1.° Manoel Figueredo Júnior • •   90,0
2.° Maria Nely Duarte Ribeiro   67,0
LABORATORISTA/AREA: BOTÂNICA
1.° Ricardo Pessoa Moura   91,0
2.° Antonio Ferreira Lima   63,5
LABORATORISTA/AREA: MÁQUINAS TÉRMICAS
1.° Jorge Antonio Morais Silveira •   62,0
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
1.0 José Rilmar de Paula Uchoa   80,0
AUXILIAR DE LABORATÓRIO/ÁREA: ANÁLISES
CLINICAS
1.° Francisco José de Oliveira Leite   88,0
2.° Jose Valter Correia Gonçalves   62,0
AUXILIAR DE LABORATÓRIO/ÁREA: FARMACO-
TECNICA
1.0 Maria José Matias Peroba • • .. .   90,0
CONTINUO
1.° Francisca Ferreira da Silva   70,0
2.° Maria Auxiliadora Melo   60,0
COZINHEIRO
1.° Alzira Fernandes Brandão   70,0
CLASSIFICAÇÃO/NOME NOTA
PORTEIRO
1.0 Jonenilton Barroso     100,0
RECEPCIONISTA
1.0 Rita Ferreira da Silva   65,0
2.° Maria Auxiliadora Alves Medeiros Neves 65,0
3.0 Cecilia Maria Mendonça da Paixão   60,0

Fortaleza, 16 de dezembro de 1991
Regina Lúcia Jaguaribe Pontes

Superintendente

EDITAL N.° 121/91

Seleção para Professor Substituto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas de 19 a 26 de dezembro de
1991, de 08 às 11 e de 14 às 17 horas, as inscrições
pare Seleção de Professor Substituto, para os De-,
partamentos, Setores de Estudo e vagas a seguir
indicados:
1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS

1.1.1 Departamento de Letras Estrangeiras
— Setor de Estudo:

. Lingua Espanhola — 40h 02
1.1.2. Departamento de Psicologia

— Setor de Estudo:
. Psicologia Escolar -- 40h 01

1.1.3. Departamento de Comunicação Social
e Biblioteconomia
— Setor de Estudo:

. Planejamento, Produção Gráfica
e Programação Visual em Jorna-
lismo — 40h 01

1.2. CENTRO DE CIENCIAS DA SAÚDE
1.2.1. Departamento de Morfologia

— Setor de Estudo:
. Histologia e Embriologia Hu-
manas — 40h 01

2. Poderá inscrever-se graduado de nível superior,
mediante requerimento dirigido ao Chefe do Depar-
tamento, indicando o Setor de Estudo em que pre-
tende concorrer, acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) diploma de graduação em nível superior;
b) histórico escolar no qual constem as disci-

plinas que integrem o Setor de Estudo ou a
disciplina única representativa do Setor de
Estudo objeto do processo seletivo;

c) comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de Cr$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos cruzeiros) .

3. 0 candidato sera submetido as provas previs-

tas no art. 3.0 da Portaria n.° 1.007/S'i do Magnifico

Reitor e julgado conforme os critérios nela estipu-

lados.
4. 0 candidato sere contratado em 40 horn sema-

nais de trabalho, por prazo determinado, mediante

contrato de Locação de Serviços.

4.1. 0 salário sera fixado a vista da qualifi-

cacao do contratado, com base no valor de venci-

mento estabelecido para o nível I thurnj das clas-

ses da carreira do Magistério correspondente à res-

pectiva titulação.
5. 0 prazo de validade da Seleção de que trata o

presente Edital sera de 30 (trinta) dias, prorrogável

apenas uma vez por igual período, perdendo, entre-

tanto, a sua eficácia com o preenchimento das

vagas nele ofertadas.
6. As demais condições e exigências estabeleci-

das para Seleção de Professor Substituto constam

da Portaria n.° 1.007/91, de 19 de julho de 1991,

Diário Oficial da União de 25.07.01.
7. A inscrição far-se-á na sede dos Departamen-

tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, o
programa relativo à Seleção, cópias do original

deste Edital e da Portaria n.° 1.007/91, do Magnifico
Reitor.

Fortaleza, 16 de dezembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

I.

EDITAL N.° 120/91

Seleção para Professor de Ensino
de 1.° e 2.° Graus

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 07 de janeiro
a 05 de fevereiro de 1992, as inscrições para Se-
leção de Professor de Ensino de I.° e 2.° Graus,
classe E, para a Coordenadoria, Setor de Estudo
e vaga a seguir indicados:
1.1. PRO-REITORIA DE EXTENSÃO VAGAS

1.1.1. Coordenadoria de Atividades Culturais
— Setor de Estudo:

. Fotografia e Cinema — 4011 01
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2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital é fi-
xado exclusivamente, para efeito do Concurso,
atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Esta-
tuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, com Grau
de Mestre, mediante requerimento dirigido ao Di-
retor do Centro de Humanidades, indicando o Setor
de Estudo em que pretende concorrer, acompanhado
dos documentos exigidos no art. 4.° da Resolução
n.° 09/86-CEPE e de comprovantes de quitação elei-
toral e militar e do pagamento da taxa de Cr$
9.300,00 (nove mil e trezentos cruzeiros).

3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 09/86-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-á
no regime de 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurno e noturno de
acordo com a programação estabelecida pela Co-
ordenadoria interessada.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga
nele ofertada.
8. 0 candidato selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, com caráter obrigató-
rio, no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução 09/86-
CEPE e de instruções a serem baixadas pela Coor-
denadoria responsável pelo Setor de Estudo consi-
derado.
10. A inscrição far-se-6 na sede da Coordenadoria
acima mencionada, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
copias do original deste Edital, da Resolução n.° 09/
86-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias Citeis, excluindo os sábados, do pra-
zo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 as 17 horas.
11. Verificada no término do prazo da inscrição

a inexistência de candidatos, a inscrição sera rea-
berta para a classe D, e persistindo o fato, para a
classe C, conforme dispõe a Portaria 436/89, do
Magnifico Reitor.
12. 0 presente Edital regulamentará as Seleções
citadas no item anterior, observadas as seguintes
alterações:

12.1. Classe D
Período de Inscrição: 06 de fevereiro a
06 de março de 1992
Titulação Exigida: Curso de Especiali-
zação
Taxa de Inscrição: Cr$ 7.100,00 (sete
mil e cem cruzeiros).
Resolução: 09/86-CEPE

12.2. Classe C
Período de Inscrição: 07 de março a 06
de abril de 1992
Titulação Exigida: Licenciatura Plena
Especifica, ou Habilitação Legal equva-
lente.

Taxa de Inscrição: Cr$ 5.400,00 (cinco
mil e quatrocentos cruzeiros).
Resolução: 09/86-CEPE

Fortaleza, 23 de dezembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 122/91

Seleção para Professor Assistente
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que se acham abertas, no penedo de 07 de ja-
neiro a 05 de fevereiro de 1992, as inscrições
para Seleção de Professor Assistente, para os De-
partamentos, Setores de Estudo e vagas a seguir
indicados:
1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGAS

1.1.1. Departamento de Fundamentos da
Educação
— Setor de Estudo:

. Estrutura e Funcionamento do

Ensino — 40h/DE 01
1.2. CENTRO DE CIENCIAS

1.2.1. Departamento de Geografia
— Setor de Estudo:

. Aerototogeogratia e Sensoria-
mento Remoto — 40h/DE 01

1.3. CENTRO DE HUMANIDADES
1.3.1. Departamento de Comunicação Social

e Biblioteconomia
— Setor de Estudo:

. Fundamentos da Comunicação
— 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados, exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do
grau de mestre, mediante requerimento dirigido ao
Diretor do Centro ou Faculdade, indicando o Setor
de Estudo em que pretende concorrer, acompanhado
dos documentos exigidos no art. 3.° da Resolução n.°
08/85-CEPE e de comprovantes da quitação eleitoral
e militar e do pagamento da taxa de Cr$ 15.400,00
(quinze mil e quatrocentos cruzeiros).

3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no art. 2.° da Resolução n.° 08/85-CEPE e julgado
conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-ú
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurno e noturno de
acordo com a programação estabelecida pelo De,
parta mento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursara a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigatório,
no mesmo semestre de ingresso na Instituição
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9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.a 08/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-
tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição,
cópias do original deste Edital, da Resolução n.°
08/85-CEPE e das demais normas reguladoras do
Concurso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08
às 11 e de 14 as 17 horas.
11. Verificada, no término do prazo da inscrição,
a inexistência de candidatos, a inscrição sera rea-
berta, para Seleção de Professor Assistente e, per-
sistindo o fato, para Seleção de Professor Auxiliar,
conforme dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnífico
Reitor.
12. 0 presente Edital regulamenta a Seleção ci-
tada no item anterior, observadas as seguintes al-
terações:

12.1 — Seleção para Professor Auxiliar
Período de Inscrição: 06 de fevereiro
a 06 de março de 1992
Titulação Exigida: graduação em nível
superior
Taxa de Inscrição: Cr$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos cruzeiros)

Resolução: 07/85-CEPE

Fortaleza, 23 de dezembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 123/91

Seleção para Professor Titular
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 02 de ja-
neiro a 29 de junho de 1992, as inscrições
para Seleção de Professor Titular, para o Departa-
mento, Setor de Estudo e vaga a seguir indicados:

1.1. CENTRO DE HUMANIDADES VAGAS
1.1.1. Departamento de Ciências

Sociais e Filosofia
— Setor de Estudo:

. Antropologia — DE 01

2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital é fi-
xado exclusivamente, para efeito do Concurso, aten-
dendo-se ao que prescreve o art. 92, do Estatuto
da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-
tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor Adjunto
ou pessoa reconhecida como notório saber, pelo
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, mediante
requerimento dirigido ao Diretor do Centro indi-
cando o Setor de Estudo em que pretende concorrer,
acompanhado dos documentos exigidos no art. 3.° da
Resolução c.° 10/85-CEPE e de comprovantes da
quitação eleitoral e militar e do pagamento da taxa
de Cr$ 19.000,00 (dezenove mil cruzeiros).

3.1. vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.

4. 0 candidato sera submetido as provas pre-
vistas no art. 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-á
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sere distribuída nos turnos diurno e noturno de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. As demais condições e exigencies estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.'
10/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
9. A inscrição far-se-á na sede do Departamento
acima mencionado, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição, co-
pies do original deste Edital, da Resolução n.° 10/
85-CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dies úteis, excluindo os sábados, do pra-
zo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 às 17 horas.

Fortaleza, 17 de dezembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 124/91

Seleção para Professor Adjunto
0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 02 a 31
de janeiro de 1992, as inscrições para Se-
leção de Professor Adjunto, para os Departamen-
tos, Setores de Estudo e vagas a seguir indicados:
1.1. FACULDADE DE EDUCAÇÃO VAGAS

1.1.1. Departamento de Fundamentos
da Educação
— Setores de Estudo:

. História e Filosofia da
Educação — 40h/DE 01

. Psicologia da Educação
— 40h/DE 01

1.1.2. Departamento de Teoria e
Prática do Ensino
— Setor de Estudo:

. 0 Ensino de Ciências no
1.0 Grau — 40h/DE 01

1.2. CENTRO DE HUMANIDADES
1.2.1. Departamento de Comunicação

Social e Biblioteconomia
— Setor de Estudo:

. Biblioteca e Sociedade
— 40h/DE 01

2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do
Grau de Doutor ou do Titulo de Livre-Docente, me-
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diante requerimento dirigido ao Diretor do Centro

ou Faculdade, indicando o Setor de Estudo em que

pretende concorrer, acompanhado dos documentos

exigidos no art. 3.0 da Resolução n» 09/85-CEPE e

de comprovantes da quitação eleitoral e militar e

do pagamento da taxa de Cr$ 13.100,00 (treze mil

e cem cruzeiros).
3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de

toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas pre-

vistas no art. 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e

julgado conforme os critérios nela estipulados.

5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-a no

regime de dedicação exclusiva, com obrigação de

prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e

proibição de exercer outra atividade remuneracia

pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
será distribuída nos turnos diurno e noturno de

acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas

nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursará a discipline
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigatório,

no mesmo semestre de ingresso na Instituigâc

9. As demais condições e exigências estabeleci-

das para o Concurso constam da Resolução ri.° 09/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamen-

tos acima mencionados, onde serão entregues aos
candidatos, mediante recibo, no ato da inscrição, có-
pias do original deste Edital, da Resolução n.° 09/85-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-

curso, nos dias (Reis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de CS as
11 e de 14 as 17 horas.
11. Verificada, no término do prazo da inscrição, a

inexistência de candidato, a inscrição sera reaberta

para Seleção de Professor Assistente, e persistindo

o fato, para Seleção de Professor Auxiliar, conforme

dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico Reitor.

12. 0 presente Edital regulamernará as Seleções
citadas no item anterior, observadas as seguintes

alterações:
12.1. Seleção para Professor Assistente

Período de Inscrição: 01 de fevereiro a

02 de março de 1992.
Titulação exigida: Grau de Mestre
Taxa de Inscrição: 40h — Cr$ 10.200,00
(dez mil e duzentos cruzeiros)
Resolução: 08/85-CEPE.

12.2. Seleção para Professor Auxiliar
Período de Inscrição: 03 de março a 01
de abril de 1992.
Titulação exigida: Graduação em nível
superior
Taxa de Inscrição: 40h — CrS 8.00),00
(oito mil cruzeiros).
Resolução: 07/85-CEPE.
Fortaleza, 18 de dezembro de 1991

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor

EDITAL N.° 125/91

Seleção para Professor Auxiliar

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara

torna público, para conhecimento dos interessa-

dos, que se acham abertas, no período de 07 de ja-

neiro a 05 de fevereiro de 1992, as inscrições para

Seleção de Professor Auxiliar, para o Departamen-

to, Setor de Estudo e vaga a seguir indicados:

1.1. CENTRO DE CIENCIAS DA SAÚDE VAGAS
1. 1 .1 . Departamento de Clinica

Odontológica
— Setor de Estudo:

. Periodontia — 40h/DE 01

2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital é fi-
xado, exclusivamente, para efeito do Concurso,

atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do Esta-
tuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, graduado de ní-

vel superior, mediante requerimento dirigido ao Di-
retor do Centro, indicando o Setor de Estudo em que
pretende concorrer, acompanhado dos documentos
exigidos no art. 3.° da Resolução 07/85-CEPE e de
comprovantes da quitação eleitoral e militar e do
do pagamento da taxa de Cr$ 9.600,00 (nove mil
e seiscentos cruzeiros).
3.1. É vedada a inscrição sem a entrega de toda
a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas pre-

vistas no art. 2.° da Resolução n.° 07/85-CEPE e
julgado conforme os critérios nela estipulados
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-5
no regime de dedicação exclusiva, COM obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurno e noturnc de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. 0 candidaeo selecionado cursará a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obrigatCrio,
no mesmo semestre de ingresso na Instituição.
9. As demais condições e exigências estabele-
cidas para o Concurso constam da Resolução n.'

07/85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Departamento responsável pelo Setor de Estudo
considerado.
10. A inscrição far-se-5 na sede do Departamento

acima mencionado, onde serão entregues ao candi-

dato, mediante recibo, no ato da inscrição, copies

do original deste Edital, da Resolução n.° 07/85-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
caso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08

as 11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 23 de dezembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor
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EDITAL N.° 126/91

Seleção para Professor Titular

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara
torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que se acham abertas, no período de 07 de ja-
neiro a 06 de abril de 1992, as inscrições pare Se-
leção de Professor Titular, para c Departamento,
Setor de Estudo e vaga a seguir indicados:

1.1. FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-
ÇÃO E CONTABILIDADE VAGAS
1.1.1. Departamento de Economia Aplicada

— Setor de Estudo:
. Estatística Econômica
40h/DE 01

2. 0 Setor de Estudo constante deste Edital é fi-
xado exclusivamente, para efeito do Concurso, aten-
dendo-se ao que prescreve o art. 92, do Estatuto
da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do ti-
tulo de Doutor ou Livre-Docente, Professor Adjunto
ou pessoa reconhecida como de no-colic) saber, pelo
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, mediante
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade indi-
cando o Setor de Estudo em que pretende concorrer,
acompanhado dos documentos exigidos no art. 3.°
da Resolução n.° 10/85-CEPE e de comprovantes da
quitação eleitoral e militar e do pagamento da taxa
de Cr$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem cru-
zeiros).

3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no artigo 2.° da Resolução n.° 10/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipulados.
5. 0 provimento no cargo em concurso far-se-a
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga horária de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurno e noturno de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento da vaga nele
ofertada.
8. As demais condições e exigências estabeleci-
das para. o Concurso constam da Resolução n.° 10/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo De-
partamento responsável pelo Setor de Estudo con-
siderado.
9. A inscrição far-se-6 na sede do Departamento
acima mencionado, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição, co-
pias do original deste Edital, da Resolução n.° 10/85
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias úteis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 13 as
11 e de 14 as 17 horas.

Fortaleza, 23 de dezembro de 1991
Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho

Reitor

EDITAL N.° 127/91

Seleção para Professor Adjunto

0 Reitor da Universidade Federal do Ceara tor-
na público, para conhecimento dos interessados,
que se acham abertas, no período de 07 de janeiro
a 05 de fevereiro de 1992, as inscrições para Se-,
le-gao de Professor Adjunto, para os Departamen-
tos, Setores de Estudo e vagas a seguir indicados:

1.1. CENTRO DE TECNOLOGIA VAGAS
1.1.1. Departamento de Expressão GrEc.-

fica e Estradas
— Setor de Estudo:

. Topografia — 40h/DE 01
1.2. CENTRO DE HUMANIDADES

1.2.1. Departamento de Psicologia
— Setor de Estudo:

Psicometria — 40h/DE 01
2. Os Setores de Estudo constantes deste Edital
são fixados exclusivamente, para efeito do Con-
curso, atendendo-se ao que prescreve o art. 92, do
Estatuto da Universidade.
3. Poderá inscrever-se brasileiro, portador do grau
de Doutor ou Titulo de Livre-Docente, mediante re-
querimento dirigido ao Diretor do Centro ou Fa-
culdade, indicando o Setor de Estudo em que pre-
tende concorrer, acompanhado dos documentos exi.
gidos no art. 3.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e de
comprovantes de quitação eleitoral e militar e do
pagamento da taxa de Cr$ 23.500,00 (vinte e três
mil e quinhentos cruzeiros).

3.1. E vedada a inscrição sem a entrega de
toda a documentação exigida.
4. 0 candidato sera submetido as provas previs-
tas no art. 2.° da Resolução n.° 09/85-CEPE e jul-
gado conforme os critérios nela estipuiados.
5. 0 provimento nos cargos em concurso far-se-a
no regime de dedicação exclusiva, com obrigação
de prestar 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho e proibição de exercer outra atividade remu-
nerada pública ou privada.
6. A carga hot-aria de que trata o item anterior
sera distribuída nos turnos diurno e noturno de
acordo com a programação estabelecida pelo De-
partamento interessado.
7. A Seleção de que trata o presente Edital terá
validade apenas para o preenchimento das vagas
nele ofertadas.
8. 0 candidato selecionado cursara a disciplina
Didática do Ensino Superior, em caráter obriga-
tório, no mesmo semestre de ingresso na insti,
tuição
9. As demais condições e exigências estabeleci-
das para o Concurso constam da Resolução n.° 09/
85-CEPE e de instruções a serem baixadas pelo
Setor de Estudo considerado.
10. A inscrição far-se-6 na sede dos Departamentos
acima mencionados, onde serão entregues aos can-
didatos, mediante recibo, no ato da inscrição, copias
do original deste Edits!, da Resolução n.° 09/85-
CEPE e das demais normas reguladoras do Con-
curso, nos dias (Reis, excluindo os sábados, do
prazo estabelecido neste Edital, no horário de 08 as
11 e de 14 as 17 horas.
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11. Verificada no término do prazo da inscrição,
a inexistência de candidatos, a inscrição será rea-
berta para Seleção de Professor Assistente e, per-
sistindo o fato, para Seleção de Professor Auxiliar,i
conforme dispõe a Portaria n.° 436/89, do Magnifico
Reitor.
12. 0 presente Edital regulamentará as Seleções
citadas no item anterior, observadas as seguintes
alterações:

12.1. Seleção para Professor Assistente
Período de Inscrição: 06 de fevereiro a
05 de março de 1992.
Titulação Exigida: Grau de Mestre

Taxa de Inscrição: Cr$ 15.400,00 (quin-
ze mil e quatrocentos cruzeiros)
Resolução: 08/85-CEPE

12.2. Seleção para Professor Auxiliar
Período de Inscrição: 07 de março a 06
de abril de 1992.
Titulação Exigida: graduação em nível
superior
Taxa de Inscrição: Cr$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos cruzeiros)
Resolução: 07/85-CEPE
Fortaleza, 23 de dezembro de 1992

Prof. Antônio de Albuquerque Sousa Filho
Reitor
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